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1.2.1- Mensagem do Presidente da Repúbtica 
N° 145, tIe 1995 (n° 457/95. na origem), solicitándo a retira­

da do Projeto de Lei da Cfunam n° 9. de 1991 (nO 4.787/90. na 
Casa de origem). que autoriza o Instituto de Administração Finan­
ceira da Previdência e Assistência Social a doar ao Governo do 
Estado do Rio de Janeiro o imóvel que especifica. 

LU - Ofício do 1° Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando a revisão do Senado autógrafos dos se-­

guintes projetos: 
Projeto de Lei da Ciimara n° 49, de 1995 (n° 3.991/89, na 

Casa de origem), que acrescenta dispositivos ao artigo 791 da 
Consolidação das Leis do Trabalbo. 

Projeto de Lei da Ciimara n° 50. de 1995 (nO 2.001191, na 
Casa de origem). que introduz alterações na Lei n° 7.998. de Ii de 
janeiro de 1990. que instituí o seguro-desemprego, visando a es­
tender o beneficio ao etnpregado doméstico e dá ootras providências. 

Projeto de Lei da Cfunam nO 51. de 1995 (n041/9I,na Casa 
de origem), que altera a Lei nO 7.347, de 24 de julbo de 1985, que 
disciplina a ação civil publica de responsabilidade por danos cau­
sados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artistico, estético. histórico, turistico e paisagístico. 

Projeto de Lei da Cjmara nO 52. de 1995 (n° 4.343/93. na 
Casa de origem), que dá nova redação ao artigo 10 da Lei na 8.669, 
de 30 de junho de 1993. que prorroga o tenno fmal do prazo pre­
visto no artigo 3° da Lei nO 8.352. de 28 de dezembro de 1991, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei da Ciimara nO 53, de 1995 (nO 2.369/91, na 
Casa de origem), que institui normas e procedimentos para a pre­
venção do assoreamento dos reservatórios criados pelo barramento 
dos cursos d'água. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 39, de 1995 (n° 396/94, 
na Cfunam dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennis­
são à Fundação Nossa Senhora das Dores para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fms exclusiva­
mente educativos. na Cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 40, de 1995 (nO 31/95. na 
Ciimara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo sobre Cc>-

mércio e Cooperação Econômica, celebrado entre o GovernD da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Tcbeca. 
em Brasília. em 25 de abril de 1994. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 41, de 1995 (nO 33/9S. na 
Câmara dos Deputad(5), que aprova o texto do Protocolo sobre in­
tegração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e 
Estudos de Nível Primário e Médio Não-Técnico, concluído em 
Buenos Aires, no âmbito do Mercosul, e assinado pelo Brasil em 5 
de agosto de 1994. 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei da Cfunam nO 194. de 1993 (nO 3.220/92, na 

Casa de origem), que submete à apreciação do Senado Federal a 
indicação de diretores ou representantes brasileiros em organismo 
multilateral. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 53. de 1993 (n° 1l7-C. de 
1991, na origem), que aprova o texto da Conveoção n° 170, da Or­
ganização Internacional do Trabalho, relativo à segurança na utili­
zação de produtos químicos no trabalho, adotada pela 77" Reunião 
da Conferência Internacional do Trabalho, em Genebra. em 1990. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 59, de 1994 (n° 329-C, de 
1993, na Ciimara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Serviço Móvel Celular enlre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil, o Governo da República do Paraguai e o Governo 
da República Oriental do Uruguai. celebrado em Las Lenas. em 27 
de junho de 1992. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 83, de 1994 (n° 223. de 
1992, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Acor­
do-Quadro de Cooperação e de seu Aoexo. celebrado enlre o G0-
verno da República Fedemtiva do Brasil e a Comunidade Econô­
orica Européia, em 1992. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 88, de 1994 (nO 279, de 
1993, na Câmara dps Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação na Are. do Meio Ambiente, celebrado entre o G0-
Verno da República Federativa do Bmsil e o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, em Brasília, em 10 de outubro de 1990. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 5, de 1995 (n° 220/92, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Acordo Internacional so­
bre utilização de Estações Terrenas de Bordo da INMARSAT em 
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Águas Territoriais e em Portos, ooncluldo'em Londres, em 16 de SENADOR GERAllJO MEW - Conmnicando à Mesa o 
outubro de 1985, e assinado pelo Brasil em 29 de janeiro de 1987. não-recebimento de informações requeridas ao Ministro da Fazen-

Projeto de Decreto Legislativo n° 6, de 1995 (nO 284/93, na da e solicitando providências neste sentido. 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Coo-., ' . 1.2.8 - Comunicação , 
peração em Matéria Ambiental, celebrado enlre o Governo da Re- , , , Do Senador Sebastião Rocha, informando o. cancelamento 
pública Fedemtiva do Brasil e o Governo da República Oriental do ,da viagem para Mianti, autorizada pelo requerimento.de licença 
Uruguai, em Montevidêu, em 28 de dezembro de 1992. aprovado em 17 de março de 1995. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 9, de 1995 (n° 433/94, na 1.2.9 - Requerimento 
origem), que aprova o texto do Acotdo sobre Previdência Social . N° 620, de 1995, de autoria do Senador João Rocha, solici-
entre o Governo da República Federativa dO BIaSil e o Governo da tando ao Ministro do Planejamento as informações que menciona. 
República do Chile, assinado em Santiago, em 16 de rutubro de 1993. 1.2.10 - Leitura de projeto ' 

Projeto'de Lei do Senado nO 22, de 1995, que dispõe sobre o Projeto de Lei do Senado nO 127, de.1995, de autoria do Se-
resgaie de quotas da União pelo Fundo Nacional de Desenvolvi-, nador Lauro Campos, que padronizx o volume de áudio das 1nUls­
mento -FND. e dá outras providências. . , lnissões de ~os e ~l~visão nos espaçOs ~cados à propaganda 

Projeto de Lei do Senado nO 34, de 1995, que altera inciso. e dá outras providências. 
do artigo. 11, da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, incluin- 1.2.1l-01íc:ios . 
do as despesas com medicamentos e materiais médico-hospitalares N" 17, de 1995, da Comissão de Assuntos Econômicos, in-
entre as dedUções admitidas na declaração do imposto de renda formando a aprovação do Projeto de Lei do Senado nO 34, de 
das pessoas rlSicas. 1995, de autoria do Senador João FIança. que altera o inciso I do 

I.2A - Comunicações da Presidênc:ia ar!. 11 da Lei n° 8383, de 30 de dezembro de 1991, incluindo as 
Abertura de prazo para oferecimento de emendas aos Proje- despesas com medicamentos e materiais médico-hospitalares entre 

tos de Decreto Legislativo nOs 39, 40 e 41, de 1995, lidos na pre- as deduções admitidas na declaração do Imposto de Renda de Pes-
sente Sessão.' . soas Físicas. 

Abertura de pIam de cinco sessões ordinárias para ofeoo- N" 19, de 1995, da Comissão de Assuntos Econômicos, in-
mento de emendas ao Projeto de Lei da Câmar.i. nO 194, de 1993 (nO formando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 22, de 
3.220'92. na Casa de origem), cujo parecer foi lido anteriormente. 1995, de autoria do Senador Beni Veras, que dispõe sobre o resga-

1.2.5 - Orl<Íos te de quotas da União pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento-
N" 524, de 1995, da Lidemnça do Partido Progressista, na FND, e dá outras providências. 

Câmara dos Deputados, referente à substibJição de membro na Co- 1.2.12 - Comunicação da Presidência 
missão Mista destinada a proferir parecer sobre a Medida Provisi'>- Abertura de pram para interposição de recurso, por um dé-
ria n° 967/95. cimo da composição da Casa. para que os Projetos de Lei do Sena-

N" 967, de 1995,l.ider.mça do Bkx:o I'llrlaurntar PRJPfB, na do n"s 22 e 34, de 1995, sejam apreciados pelo Plenário. 
Ornara dos Deputados, referenle à substituiçãode memI:ro na Comissão 1.2.13 - Requerimentos 
Mista destinada a emitirparecersobre a Medida ProvisOOan0967/95. N"621, de 1995, de autoria da Senador Júnia Marise, solici-

1.2.6 - Comunicação tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 6 e 
Do Senador Teotôuio Vilela Filho, de ausência do País nos . 13 de março de 1995. Aprovado. 

dias 26, 27 e 28 do corrente mês. . 
1.2.7 - Discursos do Expediente 
SENADOR JONAS PINHEIRO - Nota publicada na Folha 

de SPaulo, em que o Ministro José Serra faz criticas ao empresá­
rio Blairo Maggi. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS - O tratamento das questões 
agricola e pecuária bmsileiras. 

SENADOR JÚNIA MARISE - Homenagem prestada ao ex­
Senador João Calmon, com a inauguração de uma escola com seu 
nome em Jequié, no Estado da Babia. 

N" 622, de 1995, de autoria do Senador Reuan Ca1beiros, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dia" 27 e 28 do corrente. Aprovado. 

N" 623, de 1995, de autoria do Senador Artur da Távola, so­
licitando que sejam considerados como licença autorizada os dias 
17" 24 de abril de 1995. Aprovado. 

N° 624, de 1995, de autoria do Senador Sérgio Machado, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dia" 3, 17, 20 e 24 do corrente mês. Aprovado. 
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" N" 625, de 1995, de autoria do Senador João Rocha, solici­
tando autorização para ausentar-se do Pais, no perlodo de 6 a 14 
de maio de 1995. Aprovado. 

N° 626, de 1995, de autoria da Seuadora Ernllia Fernandes, 
solicitando que sejam considerados como licença autoriza&. os 
dias 27 e 28 de abril de 1995. Aprovado. 

N" 627, de 1995, de autoria da Senadora Mariua Silva, soli­
citando a remessa do Projeto de Lei da Câmara n° 115, de 1993, ã 
Comissão de Educação, sem prejuízo, do despacho ~terior. 

, 1.2.14 - Comunicação da Presidência 
Recebimento do Oficio n° S/15, de 1995 (nO 88Q195, ua ori­

gem): do Banco Central do Brasil, comunicando que a Prefeitura 
MuniCipal de Belo'Horizonte, em operação de crédito contratada 
junto 'ao Banco de Crédito Real de Minas ~s S.A., real,izou 
quatro aditamentos sem que fossem submetidos previamente ao 
Banco Central e autorizados por esta Casa 

.• .2,15 -, Diswrsos do Expediente (continuação) 
SENADOR JOEL DE HOUANDA - Consternação por 

mortes em explosão de uma·f.ábrica·dê fogos de àrtíticío na cidade 
do Cabo. em Pernambuco. . ... 

SENADOR CAS/WO MALDANER- Considerações sobre 
edição especial do Diário da Manhã, comeinorativa' da visita do 
Presidente Fernando Heririque 'Cardoso 'aOs Estados UnidOs e das 
perspectivas do MERCOSUL. . . . . . .. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO'DUTRA'~ Evento realizado 
em Camaragipe, em Pernambuco. sobre o desenvolvimento regio­
nal do Nordeste: . 

SENADOREDUARl)O SUPUCY, como Líder - Comuni­
cando o teor de ofício encaminhado-ao Ministro da Secretaria' de 
ASsunlÓs Estratégicos, sobi-e questões pertinentes ao PrÓjeto SN AM. 

SENADOR SEBASTIÃO ROCHA, como Líder - Relatando 
a participação de S.Exa. ã oonvenÇãó do Lyons'CliIb,"no último fi- . 
na} de semana, no Estado do Maranhão. RegistrandO a"presença, 
na Casa. do Governador e Parlamen~s Estaduais 40' Amapá; 

1.2,16 - Leitura de projeto 
I'lPjeto de Resolução nO 54, de 1995, de autoria do Seuador 

Pedro Simon, que altera o instituto da Indicação de que trata a Se­
ção N do Capitulo I do Título VIII do Regimento Interno do Se­
nado Federal. 

1.2.17 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo de cinco sessões ordinárias para' rece­

bimento de emendas ao Projeto de Resolução 'no 54/95, lidá ante­
riormente. 

Convocação de sessão conjunta do Congresso Nacional a 
realizar-se hoje, às 19 horas . 

13 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n° 63, de 1993 (nO 274/93, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à RÁDIO WANDER DE ANDRADE LTDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Bambuí, EAdo de Minas Gerais. Aprovado, após 
usar da palavra o Sr. Eduardo Suplicy. À Comissão Diretora para 
a redação fInal. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 63, de 
1993. Aprovada. Á promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 73, d. 1994-(nO 398/94, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à RÁDIO SOCIEDADE DA BAHIA SA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Salvador, Estado da Babia. Aprovado. Á Comissão Diretora para 
a redação fmal. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo 73, de 
1993. Aprovada. À promulgação. 

Requerimento n° 501, de 1995, da Senadora Mariua Silva, 
solicitando, nos termos regimentais, que sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nO 115, de 1993 (nO 824191, ua Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, que regula direitos e obrigações 
relativos ã propriedade industrial, além da Conrissão constante do 
despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a de Assun­
tos Sociais. Retirado, nos termos do Requerimento nO 628, de 
1995, após usarem da palavra os Srs. Jader Barbalho, Esperidião 
Amin, Hugo Napoleão, a Sra. Mariua Silva, os Srs. Epitácio Cafe­
teira e Bernardo Cabral. 

Requerimento n° 563, de 1995, do Senador Ney Suassuua, 
solicitando, nos termos regimentais. a tramitação conjunta dos 
Projetos de Decreto Legislativo n"s 18 e 19, de 1995, por tratarem 
de matéria que versa o 'mesmo assunto. Aprovado. , 

Substitutivo da Cãm.àra ao Projeto de Lei do Seuado n° 228, 
de 1981 (~O 6553/85, uaquela Casa), de autoria doSenador Gas­
tão Müller, que autori:za o Ministério da Educação' e do Despoito 'a 
discipliuar a obrigatoriedade de reprodução, pelas editoras de todo 
o País. em regime de proporciçmalidade, de obras em c3n!Cteres 
Braille, e a permitir a reprodução, se~ fmali~e, J.ucrativa, de 
obras já divulgadas, para uso exclusivo de cegos.(Tramitando em 
conjunto com o PLC n° 43/93~ Aprovado com emenda de reda' 
ção da Comissão de Educação, ficando prejudicado o Projeto de 
Lei da Câmara nO 43, de 1993, em virtude de tramitação conjunta. 
Á Comissão Diretora para redação fmal. . . : . . , . 

Projeto de Lei da Câmara n° 43, de 1993 (n° 3.076/89, n. 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a providenciar a 
publicação, pelo método' Braille, da Constituição Federal, dos có­
digos e leis orgânicas da área social vigentes no j>~s. (rramitando 
em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nO 228/81). Prejudi­
cado, em virtude da aprovação do substitutivo da Câmara ao Pro­
jeto de Lei do Senado n° 228/81, com o qual tramitava em conjun­
to. Ao Arquivo. 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do "Senado nO 7, de 
1983 (nO 5567/85, uaquela Casa), de autoria do Senador Moacyr 
Duarte, que dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações. Aprovada. À Comissão 
Diretora para a redação [mal. .. 

Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do SeDado n° 110, de 
. 1988 (n° 3.803/89, uaquela Casa), de autoria do Seuador' Jailias 
. 'Passarinho, que dispõe sobre o depósito legal de publicações na 

Biblioteca Nacional, e dá outras providências. Discussão adiada 
para a sessão do dia 26 de maio de 1995, nos termos do Requeri-. 
mento nO 630, de 1995. . 

Projeto de Lei da Câmara nO 103, de 1993 (nO 553/91, ua 
Casa de origem), que isenta do pagamento anual da taxa de inscri­
ção prevista no Decreto-Iei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, as 
embareações de pesca de até 10 (dez) metros de comprimento. 
Discussão adiada para a sessão do dia 26 de maio de 1995, nos 
termos do Requerimento n0631, de 1995. . 

Projeto de Lei da Câmara nO 201, de 1993 (n° 440/91, na 
Casa de' origem), que toma obrigatória a existênc~ de instrumen­
tos de medição de peso nos postos de revenda de gás liquefeito de 
pet:rt.leo para uso doméstico. Aprovado. À Comissão Diretora 
para a redação fmal. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 103, de 1991, de autoria 
do Seuador Mauricio Corrêa, que susta o Decreto n° 177, de 17 de 
julho de 1991. que "aprova o Regulamento dos Serviços Limita­
dos de Telecomunicações". Discussão adiada para a sessão do dia 
26 de maio de 1995, nos termos do Requerimento nO 632, de 1995, 
tendo usado da palavra o Sr. Gerson Camata. 

Projeto de Resolução nO 45, de 1995 (apresentado pela C0-
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu Parecer 



6282 QuinlJl-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1995 

n° 159, de 1995), que retifica o conteúdo da alínea "g" do art 2° da 
Resolução n' 2, de 5 de janeiro de 1995, do Senado Federal, que 
"autoriza a Prefeitura do Município do Rio de Janeiro a emitir le­
tras Financeiras do Tesouro do Município - LFTM-Rio, destina­
das ao giro de sua divida mobiliãria vencível no 10 semestre de 
1995". Aprovada. À Comissão Diretora para a redação [mal. 

Mensagem n' 124, de 1995 (n' 402/95, na origem), do Se­
.nhor Presidente da República, solicitando a retirada do Projeto de 
Lei da Câmara n' 13, de 1993 (n' 6.579/85, na Casa de origem), 
qUe altera dispositivos da Lei n' 5.809, de 10 de oublbro de 1972, 
que dispõe sobre a retribuição e direitos do pessoal civil e militar 
em seIViço da União no exterior, e clã outras providências. Apro­
vada. Ao Arquivo. 

1.3.1 - Matérias apredadas após 'a Ordem do dia 
Redações fInais do Substibltivo ~ Câmara ao Projetos de 

Lei do Senado n' 228, de 1981, da Emenda da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n' 7, de 1983 e do Projeto de Lei da Câmara n' 
201, de 1993, apreciados na Ordem do Dia da presente sessão. 
Aprovadas, nos termos dos Requerimentos n's 634 a 636, de 1995.' 
À sanção. 

Redação [mal do Projeto de Resolução n' 45, de 1995, apre­
ciado na Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n' 637, de 1995. À pronmlgação. 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR FRErrAS NETO - Conftança no PIl\no Ec0nô­

mico do Governo Fernando Henrique Cardoso e nas reformas a 
serem feitas na Constituição. Homenagem ao Estado do Piaui, 
lembrando nesta ocasião, o falecido senador Petrônio Portella. 

SENADORA BENEDrrA DA SILVA - Preocupação com a 
interferência dos Estados Unidos da América na apreciação da Lei 
de Patentes. Comentários sobre a discussão ,do Projeto de Lei da 
Câmara n' 115, de 1993, na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, neslJl manhã. 

SENADORANT6NIO CARWS V AIÁDARES - JustifIcan­
do a Proposta de Emenda à Constituição n021, de 1995. que altera 

dispositivos da Constituição Federal, de sua iniciativa, lida em ses­
são anterior. Necessidade de aprimoramento na legislação eleitoral 
brasileiIa. 

SENADOR ADEMIR ANDRADE, como Lider - Presença, 
em Brasília, de membros da Câmara Municipal e do Prefeito de 
Marabá-PA, para audiência com o Ministro de Minas e Energia, 
pleiteando. para aquele Dlllnicípio. o projeto de instalação da usina 
de transformação do minério de cobre, apesar do parecer contrário 
da Coropanhia Vale do Rio Doce. . 

, SENADOR JOSÉ FOGAÇA - Registro de sua visita à Re­
pública da China .. em Taiwan. na semana passada . . 

SENADOR MAURO MIRANDA - Aplauso .à decisão do 
Presidente da Caixa Econômica Federal de manter as suas superin­
tendências regionais. 

, SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Parabenizando a reali­
zação do seminário intitulado ''O MInicípio e a Refmma Constitu­
ciohar', nas dependências do Congresso Nacional. 

I 1.3.3 .:- Comunicação 'da Presidência 
. - Ténnino de praw para'apresentação de emendas ao Proje­

to de Lei ~.cãIruira n' 14, de 1995 (n'3.844193, na Casa de ori­
gem), sen.oo que aq mesmo não foi oferecida emenda. 

I.3A '-, Designação da Ordem do Dia da prólÓma sessão. 
1.4- ENCERRAMENTO' ... 

. 2':'LlSTAOO1l95, , 
Correspondências recebidas e respondidas pelo Presidente 

do Senado Fedeml. 
3-ATADECOMISSÃO 
AIJI da 6' Reunião (extraordinária), da Comissão de Servi­

çoS de Irifra-EstrutlÍra, realizada em 1i de abril de 1995. 
4 - MESA DIRETORA .. 
5 -CORREGEDOR E CORREGEDORES SUBSI1'lUTOS 

. 6-LÍDERESEUCE-LÍDERESDEPARTIDOS 
7 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLA-

MENTAR" ,. 

8-COMPoSIí;ÃO DAS'COMISSÕES PERMANENTES 

Alta da 41a Sessão, em 26 de abril de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 50a Legislatura 

Presidência dos Srs. Júlio Campos, Renan Calhei~o~, Ney Suassu~, 
Nabor Júnior, Casildo MaldiJner e Esperidião'Amin. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Bello Parga 
- Benedita da Silva - Beni Vems - Bernardo Cabral- Carlos Be­
zena - Carlos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner­
Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Ednardo SupU­
cy - Eleio Alvares - Emitia Fernandes - Epitácio Cafeteira - Er­
nandes Amorim - Esperidião Amin - Fernando Bezena - Havia­
no Melo - Francelino Pereira - FreilJls Neto - Geraldo Melo -
Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvam Borgt;s - Guilherme 
Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Locéna - !ris Rezende -
Jader Barbalho - Jefferson Peres - João França - João Rocha­
Jool de HoUanda - Jonas Pinheiro - Josapbat Marinho - José 
Agripino - José Alves - José Bianco - José Ednardo Dutra - José 
Fogaça - José Ignácio - José Roberto Anuda - Júlio Campos -
lúnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha - Levy Dias 
- Lucídio Portella - Lúcio AlcânlJlra - Lúdio Coelho - Luiz Al­
berto de Olivem; - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miran-

da -- Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Osmar Dias 
- Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Calheiros -
Roberto Freire - Roberto Requião - Rornero Jueá - Ronaldo Co­
nha Lima - Sebastião Rocha ~ Sérgio Machado - Teotonio Vilela 
Filho - Va1mirCampeIo- Vilson Kleinúbing- Wa1deckOmelas. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A lislJl de presen­
ça acusa o compareciinento de 79 S1'S. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I' Secretário em exercício, Senador Jefferson Peres, 

procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

N' 145, de 1995 (n' 457/95, na origem), de 25 do corrente, 
solicitando a retirada do Projeto de Lei da Câmara n' 9, de 1991 
(n' 4.787/90, na Casa de origem), que autoriza o Instiblto de "d-
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ministração Financeira da Previdência e Assistência Social a doar 
ao Governo do Estado do Rio de Janeiro o imóvel que especifica. 

A matéria serã incluída em Ordem do Dia, opor­
tunamente. 

É a seguinte a mensagem recebida: 

MENSAGEM N' 145, DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Solicito a Vossas Excelências a retirada do Projeto de Lei nO 

9. de 1991 (n' 4.787/90 na Câmara dos Deputados). que "Autoriza 
o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistên­
cia Social a. doar ao Governo do Estado do Rio de Janeiro o im6-
vel que especifica", enviado à Câmara dos Deputados com a Men­
sagem n' 246. de 1990. 

Brasilia. 25 de abril de 1995_ - Fernando Henrique Caro 
doso. 

OFÍCIOS 
Do Sr. l' Secretário da Câmara dos Deputados, encaml· 

nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 49, DE 1995 
(N' 3.991189, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivos ao art. 791 da ConsoU· 
dação das Lei< do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
AIt. I' o aIt. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de I' de maio de 1943. passa 
a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art.791 •..................•...... _ .......... _ .................. _ .•.... 

§ 3' São devidos honorários ao advogado do em­
pregado reclamante. quando houver. nas Reclamat6rias 
Trabalhistas julgadas procedentes. ou extintas mediante 
acordo homologado em juizo. O valor dos honorários serã 
aroitmdo pelo juiz da causa em até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da condenação ou do aoonIo. atendidos: 

I - o grau de zelo proftssional; 
ll- o lugar da prestação do serviço; e. 
IH - a natureza e a importância da causa. 
§ .4~ Nas causas de valor inestimável. os honorá­

rios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 
juiz. atendidas as normas dos incisos I e fi do parágrafo 
anterior." 

Art. 2° Esta lei enlIa em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam~se as disposições em contrário. 

lEGISLAÇÃO CrrADA 

DECRETO-LEI N' 5.452. DE I' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TÍfULox 
Do Pro""",," Judiciário do Trabalho 

.. ················· .. ······· .. · .. · .. ······õ\piTiiõ·ii .. ·· .. ·· ...... · .......................... . 
Do Processo em Geral 

.. ·· .... ······· .. ··· .. · .. ·· .. · ........ ···· .. ·sEÇÁõiV· ........ ·· .... · .. · .. ·· .................... .. 
Das Partes e dos Procuradores 

AIt. 791. Os empregados e os empregadores podezio recla­
mar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as 
suas reclamações até o ímáI. 

§ 10 Nos dissídios individuais os empregados e empregado­
res poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato. ad­
vogado, soIícítador, 00 provisionado, inscrito na Ordem dos Ad­
vogados do Brasil 

§ 2° Nos dissídios coletivos, é facultada aos interessados a 
assistência por advogado. 
.................. _ .......... _ ........................................................................... . 

. lÃ Camissão de eorurihdção. Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 50, de 1995 
(N' 2.001J91, na Casa de origem) 

Introduz alterações na Lei n' 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, que institui o seguro-desemprego, vi .. 
sando a estender o benefício ao empregado doméstico 
e dá outras providências. 

O Congxesso Nacional decrela: 
AIt. I' A Lei n' 7.998. de 11 de janeiro de 1990. passa a vi­

gorar com as seguintes alterações: 
I - o arL 3° fica acrescido de um parágrafo único, com a se~ 

guinte redação: 

·'Art.3° ................................................ _ ................ .. 
Parágrafo único. O direito à percepção do benefi­

cio a que alude este artigo é extensivo ao empregado do­
méstico." 

II - O caput do aIt. 4° passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4° O beneficio do seguro-desemprego será. 
concedido ao trabalhador desempregado por um poeri<>­
do máximo de 6 (seis) meses. de fOllIlB continua 00 al­
temada. a cada periodo aquisitivo de 16 (dezesseis) me­
ses, contados da data.de dispensa que deu origem à pri­
meira habilitação." 

m - fica acrescentado o seguinte dispositivo, renumerando­
se os artigos subsequenles: 

"Art. 70 O pagamento da primeira parcela do be­
nefício. correspondente aos primeiros 30 (trinta) dias de 
desemprego. contados da data da dispensa, será efetuado 
até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 

Parágrafo único - As parcelas subsequentes serão 
pagas a cada periodo de 30 (trinta) dias contados aa 
emissão da parcela anterior." 

Art. 20 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°rrevogam-se as disposições em contrário. 

lEGISLAÇÃO CrrADA 

LEI N'7.998. DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salaria~ Institui o Fundo de Amparo ao Tra· 
balhador - FA T, e dá outras providências. 

Art. 3' Terá direito à pen:epção do seguro-desemprego o 
trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

1- ter recebido salários de pessoa juridica ou pessoa fisica • 
ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediata­
mente anteriores à data da dispensa; 

ll- ter sido empregado de pessoa juridica ou pessoa fisica a 
ela equiparada <lU ter exercido atividade legalmente recoohecida 
como autônoma. durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últi­
mos 24 (vinte e quatro) meses; 
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m - não estar em gozo de qualquer beneficio previdenciá­
rio de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefi­
cios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxí­
lio suplementar previstos na Lei n° 6367. de 19 de oubJbro de 
1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na 
Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo de auxílio-desemprego; e 
V - não possuir rends própria de qualquer nabJreza sufi­

ciente à sua manutenção e de sua família. 
Art. 4° O benefício do seguro-desemprego será concedido 

ao trabalhador desempregado. por um periodo máximo de 4 (qua­
tro) meses, de forma contínua 00. altemacJa. a cada petÍodo aquisi­
tivo de 16 (dezesseis) meses, contados ds dsta de dispensa que deu 
origem à primeira habilitação. 

Paplgrafo único. O benefício do seguro.<fesemprego poderá 
ser retomado a cada. novo período aquisitivo, satisfeitas as condi­
ções arroladas no art. 30 desta lei, à excessão do seu inciso IL 

: Art. 7" O pagamento do beneficio do seguro-desemprego 
será suspenso nas seguintes situações: 

1- admissão do trabalhador em novo emprego; 
ll- irúcio de pen:epção de Ílenefício de prestação continua­

da da Previdência Social, exceto o auxilio-acidente, o auxilio su­
plementar e o abono de pennanência em serviço; 

IH - irúcio de percepção de auxllio-desemprego. 

................... ~ ........... _ ......................................................................... . 
(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 51, DE 1995 . 
(N° 411.11, na Casa de origem) 

Altera a Lei nO 7.347,de 24 de julho de 1985, 
que disciplina a ação civil pública de responsabilida­
de por danos causados ao meio ambiente, ao consu­
midor, a bens e direitos de valor artístioo, estético, 
históri~, turistioo e paisagístico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A Lei n° 7347, de 24 de julho de 1985, passa a vi­

gorar com as seguintes alterações: 
I - A ementa passa a ter a seguinte redação: 

''Disciplina a ação civil pública de responsabilids­
de por danos causados ao meio ambiente, ao consumi~ 
dor, a bens e direitos de valor artístico, estético, históri­
co, turístico e paisagístico, e ao trabalhador, por inobser­
vância das normas de segurança e medicina do tmballio." 

11 - O art. 10 fica.acrescido de um inciso V, com a seguinte 
redação: 

"Art.lO
- ............................................................... .. 

V - ao trabalhador. por inobselVância dss nor-
mas de segurança e medicina do trabalho.lI . 

In - Os arts. 40 e 50 passam a vigorar na fonna seguinte: 

"Art. 4c - Podem ser ajuizada ação cautelar para 
os fms desta lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de 
valor artistico, estéúco, histórico, bJristico e paisagisti­
co, e áo trabalhador, por inobservância dss normas de 
segurança e medicina do trabalho. .. 

Art. 5° A ação principal e a cautelar podemo ser 
propostas pelo Ministério Público, pela União. pelos Es-

tados e Municípios por autarquias,. empresa pública, 
fundação, sociedsde de economia mista, sindicato ou as­
sociação que: 

n - inclua, entre suas fmalidades instirucionais. a 
proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimô­
nio artístico, estético, histórico; ttnistico e paisagistico, e 
ao trabalhador. por inobsetVância das normas de segu­
rança e medicina do traballio" . 

IV - O art. 60 passa a vigorar acrescido.do seguÍnte parágra-
foúDÍco: . ' 

"Art.6° ............................................................. : ..... . 
Parágrafo único. O funcionário que se omitir 

quanto à provocação do Ministério Público será proces­
sado por prevaricação (art .319 do Código Penal)." 

Art.2° Esta lei entra em vigor na dsta de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as d.isp:>siçôes em contrário. 

IF.GlSlAÇÃO errADA 

lEI N" 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1995 

Disciplina a ação civil pública de ~~nsabi1i­
dade por danos causados no mão-ambiente, ao con­
sumidor, a bens e direitos de valor ar1ístico, estético, 
hlstórioo, turistioo e paisagístloo (vetado) e dá outras 
providências. 

O Presidente ds República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san~iono 

a seh'llinte Lei: ' " 
Art. 1° Regem-se pelas disposições desta Le~ sem prejuízo 

ds "'.:ão \>OI"lar, as ações de responsabilidsde por danOs causádós: 
I - ao meio-ambiente; . .' . 
11 - ao consumidor; . 
III - a bens e direitos de valor artístico, estético. histÓlico, 

bJristico e paisagistico; 
IV - (Vetado). 
Art. 20 As ações previstas nesta Lei serão proJX>Stas no fqro 

do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcio­
nal para processar e julgar a causa. 

Art. 3° A ação civil poderá ter pOr objeto a condenação ein 
dinb"iro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer .• 

Art. 4° Podelá ser ajuizada ação cautelar para os fIns desta 
Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio-ambiente; ao 
consumidor, aos bens e direitos de valor artístico. estético, históri­
co, bJristico e paisagistico (vetado). 

Art. SO A ação principal e a cautelar poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municipios. 
Podemo também ser propostas por autarquia, empresa pública, 
fundação, sociedade de economia mista ou por associação que: 

I - esteja. constituída há pelo menos um ano, nos termos da 
lei civil; 

I1- inclua, entre suas fmalidades institucionais, a proteção 
ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estéti­
co, hist6rico, bJristico e paisagisÚco (vetado). 

§ 10 O Ministério Público, se não intervier no processo 
como parte, abJará obrigatoriamente como fiscal ds lei. 

§ 2° Fica facultado ao Poder Público e a outras associações 
legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsor­
tes de qualquer dss partes. 

§ 30 Em caso de desistência ou abandono da ação por as­
sociação legitimada, o Ministério Público assumirá a titularidade 
ativa. 
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Art 6' Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-llie infor­
mações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indican­
do-lhe os elementos de convicção. 

Art. 7° Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribu­
nais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a proposi­
tura de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis. 

Art. 8° Para instruir a inicial. o interessado poderá requerer 
às autoridades competentes as certidões e informações que julgar 
necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias_ 

§ l' O Ministério Público poderá instaurar, quer organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou pedcias, 
no prazo que assinalar, o qual não podení ser inferior a 10 (dez) 
dias úteis. 

§ 2° Somente nos caSOs em que a lei impuser sigilo poderá 
ser negada certidão ou informação, hipútese em que a ação poderá 
ser proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao 
juiz requisitá-los. 

Art. 9' Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistêncta de fundamento para a 
propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta­
damente. 

§ l' Os autos do inquérito civil ou das peças de informação 
arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta gra­
ve, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 
Público_ 

§ 2° Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministé­
rio Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquiva­
mento. poderão as associações legitimadas apresentar razões escri­
tas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito 00 

anexados às peças de infOI"DlaÇâo. 
§ 3° A promoção de arquivamento sení submetida a exame 

e deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, confor­
me dispuser o seu Regimento. 

§ 4° Deixando o Conselho Superior de homologar a promo­
ção de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Minis­
tério Público para o ajuizamento da ação_ 

Art. 10_ ConstibIi crinle, punido com pena de reclusão de I 
(um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) obriga­
ções Reajustãveis do Tesouro Nacional- ORTN, a recusa, o retar­
damento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à proposi­
bIra da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público_ 

Art. li, Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer. o juiz determinará o cumprimento 
da prestação da atividade de-vida ou a cessação da atividade noci­
va. sob pena de execução específica. ou de cominação de multa 
diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de 
requerimento do autor. 

Art. 12. Podem o juiz conceder mandado liminar, com ou 
sem justificação prévia. em decisão sujeita a agravo. 

§ I' A requerimento de pessoa jurídica de direito público 
interessada, e para evitar gra-ve lesão à ordem. à saúde, à seguran~ 
ça e à economia pública, podení o Presidente do Tribunal a que 
competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a exe­
cução da liminar, em decisão fundamentada, da qual cabení agravo 
para uma das bIrmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir 
da publicação do ato_ 

§ 2° A multa cominada liminarmente s6 será exigível do 
réu após o transito em julgado da decisão favorável ao autor, mas 
será devida desde o dia em que se houver configurado o descum­
primento. 

Art. 13_ Havendo condenação em dinheiro, a indenização 
pelo dano causado reverterá à um fundo gerido por um Conselho 
Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessa­
riamente o Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados. 

Parágrafo único_ Enquanto o fundo não for regulamentado, 
o dinheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, 
em conta com correção monetária. 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recur­
sos ,pant evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15_ Decorridos 60 (sessenta) dias do transito erujulga­
do da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe pro­
mova a execução, deverá fazê-Io o Ministério Público. 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, ex­
ceto se ação for julgada improcedente por deficiência de provas, 
hipútese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação 
com idêntico fundàmento. valendo-se de nova prova. 

Art. 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na confonnidade do § 40 do 
ar!. 20 da Lei n' 5_869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro­
cesso Civil. quando reconhecer que a pretensão ê manifestamente 
infundada_ 

Panígrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associa­
ção autora e os diretores responsáveis pelo propositura da ação se­
rio solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejul­
zo da responsabilidade por perdas e danos_ 

Art. 18 Nas ações de que trata esta Lei não havení adianta­
mento de custas, emolumentos honorários periciais e quaisquer 
oulIas despesas. 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública. prevista nesta Lei, o 
Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nO 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973. naquilo em que não contnnie suas disposições. 

Art. 20_ O fundo de que trata o ar!- 13 desta Lei sení regula-
mentado pelo Poder Executivo no praw de 90 (noventa) dias_ 

Art. 21_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação_ 
Art. 22. Revogam-se as disposiçõcs em contrário. 
Brasilia, 24 dejulho de 1985; 164' da Independência e 97° 

da República, - JOSE SARNEY - Fernando Lyra, 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

---·-----------------------------------·---:riTüLõ-ij--------------------------------------------
Das Normas Gerais de Tutela 

do Trabalho 

(De acordo com a Lei 6514, de 22-12-77) 

Da segurança e da mediánll do trabalho 

SEÇÃO I 
Disposições gerais 

Art. 154. A observância, em todos: os locais de trabalho, do 
disposto neste Capírulo, não desobriga as empresas do cumpri­
mento de outras disposições que. com relação à matéria. sejam in­
cluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Esta­
dos cu Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, 
bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de lrabalbo_ 

Art. 155_ Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente 
em matéria de segurança e medicina do traba1ho: 

I - estabelecer. nos limites de sua competência, normas so­
bre a aplicação dos preceitos deste Capítulo, especialm.ente os re­
feridos no art. 200; 
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II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fisca1i~ 
zação e as demais atividades relacionadas com a segurança"e a me­
dicina do trabaIbo em todo o tenitório nacional, inclusive a Com-
panha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; , 

lU - conhecer, em óltima instância. dos recursos, voluntá­
rios ou de oficio, das decisões proferidas pelos Delegados Regio­
nais do TrnOOlho, em matériá de segurança e medicina do trabalho. 

Art. 156. Compele especialmente às Delegacias Regionais 
do Trabalho. nos limites de sua jurisdição: 

1 - promover a fiscalização do cumprimento das normas de 
segurança e medicina do trabalho: 

fi - adotar as medidas que se tomem exigíveis, em virb.Jde 
das disposições deste Capítulo, determinando as obras e reparos 
que, em qualquer local de trabalho, se façam necessárias; 

IH - impor as penalidades cabíveis por desrumprim.ento das 
nonnas constantes deste Capítulo. nos teImas do art. 201. 

Art. 157. Cabe às empresas: 
I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medi­

cina do trabalho; 
II - instnJir os empregados, através de OIdens de serviço, 

quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do tra­
balho ou doenças ocupacionais; 

111 - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo 
órgão regional competente; 

IV - facilitar o exercício da fe,calização pela autoridade 
competente. 

Art. 158. Cabe aos empregados: 
I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, 

inclusive as Instruções de que trata o item TI do artigo anterior; 
n - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos 

deste Capitulo. 
Parágrafo único. Constitui ato faltoso do empregado a recu­

sa injustificada: 
a) à observância das instruções expedidas pelo empregador 

na fOI'Itl!. do item II do artigo anterior; 
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual forneci­

dos pela empresa. 
Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo Ministro do 

Trabalho, podeIão ser delegados a outros órgãos federais, esta­
duais ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às 
empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste 
Capitulo. 

SEÇÃO 11 
Da inspeção prévia e do embargo ou interdição 

Art. 160. NenhUlD estabelecimento poderá iniciac suas ativi· 
dades sem prévia inspeção e aprovação das respectivos instalações 
pela autoridade regional competente em matéria de segurança e 
medicina do trabalho. 

§ 1° Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modi­
ficçaão substancial nas instalações, inclusive equipamentos, que a 
empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à Delegacia Re­
gional do T,,\balho. 

§ 2° E facultado às empresas solicitar prévjl! aprovação, 
pela Delegacia Regional do Trabalho, dos projetos de construção e 
respectivas instalações. 

Art. 161. <;> Delegado Regional do Trabalho, à vista do lau· 
do técnico do serviço competente que demostre grave e iminente 
risco para o trabalhador, poderá interditar estabelecimento, setor 
de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra. indicando 
na decisão tomada com a brevidade que a ocorrência exi~, as 
providências que deverão ser adotadas para prevenção de infortú­
nios de trabalho. 

§ 1° As autoridades federais, estaduais e municipais darão 
imo.diato apoio às medidas determinadas pelo Delegado Regional 
do Trabalho. 

§ 2' A interdição ou embargo poderá ser requeridos pelo 
serriço competente da Delegacia Regional do Traballio e, ainda, 
por agente da inspeção do trabalho ou por entidade sindical. 

§ 3' Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão 
os interessados recorrer, no prazo de lO (dez) dias, para o órgão de 
âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina 
do trabalho, ao qual será farollado dar efeito suspensivo ao recurso. 

§" 4' Responderá por desobediência, além das medidas pe­
nais cabiveis, quem ap6s detetminada a interdição ou embargo, or­
denar ou permitir o funcionamento do estabelecitp.ento 00 de um 
dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o 
prosseguimento de obra, se, em conseqiiência, resultarem danos a 
ten;eiros. 

§ 5' O Delegado Regional do Trabalho, independente de re­
curso, e após laudo técnico do serviço competente, poderá levantar 
a interdição. 

§ 6° Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da 
intc~:rdição ou embargo, os empregados receberão os salários como 
'se estivessem em efetivo exercício. 

SEÇÃOlll 
Dos órgãos de segurança e de medicina 

do trabalho nas empresas 

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem ex­
pedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão obrigadas a manter 
serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho. 

Parágrafo único. As nonnas a que se refere este artigo esta­
beleceriio: 

a) classificação das empresas segundo o número de empre­
gados e a natureza do risco de suas atividades: 

b) o número mínimo de profissionais especializados exigi­
do de cada empresa, segundo o grupo em que se classifique, na 
forma da alínea anterior; 

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e 
, o seu regime de trabalho; 

d) as demais características e atribuições dos serviços es­
pecializados em segurança e em medicina do trabalho, nas em­
presas. 

Art. 163. Será obrigatória a constituição de Comissão Inter­
na de Prevenção de Acidentes (CIPA), de conformidade com ins­
truções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimen­
tos ou locais de obhl nelas especificadas. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho regulamentará 
as atribuições, a composição e o funcionamento das C1PA(s). 

Art. 164. Cada CIPA será composta de represenlaDte, da 
empresa e dos empregados, de acordo com critérios que vierem 8 

ser adotados na regulamentação de que trata o parâgrafo único do 
artigo anterior. 

§ 10 Os representantes dos empregadores, titulares e suplen­
tes, serão por eles designados. 

§ 20 Os representantes dos empregados, titulares e suplen­
tes, serão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, inde­
pendentemente de filiação sindical, exclusivamente os empregados 
interessados. 

§ 3° O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a dura­
ção de 1 (um) ano, permitida uma reeleição. 

§ 4' O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao 
membro suplente que, durante o seu mandato, tenha participado de 
menos da metade do número de reuniões da CIPA. 
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§ 5° O empregador designará, anualmente, dehtre os seus . 
representantes, o Presidente da OPA e os empregados elegerão, 
dentre eles. o Vice-Presidente. 

Art. 165. Os titulares da representação dos empregados nas 
CIPA(s) não podemo sofrer despedida arbitrária. entendendo-se 
como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, ec0-

nômico ou fmanceiro. 
Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao empre­

gador. em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a 
existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob 
pena de ser condenado e reintegrar o empregado. 

SEÇÃO IV 
Do equipamento d. proteção individual 

Art. 166. A empresa é obrigada a foroecer aos empregados, 
gratuitamente equipamento de proteção individual adequado ao 
risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sem­
pre que as medidas de ordem gorai não ofereçam completa prote­
ção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados. 

Art. 167. O equipamento de proteção s6 poderá ser posto à 
venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação 
do Ministério do Trabalho. 

SEÇÃO V 
Das medidas preveutivas d. medicina do trabalho 

Art. 168. Será obrigatório o exame médico do empregado, 
por conta do empregador. 

§ 10 Por ocasião da admissão, o exame médico obrigatório 
compreenderá investigação clínica e, nas localidades em que hou­
ver, abreugraf"18. 

§ 2° Em decorrência da investigação clfnica 00 da abreugra­
fIa, outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério 
médico, para apuração da capacidade ou aptidão ftsica e mental do 
empregado para a função que deva exercer. 

§ 3° O exame médico será renovado, de seis em seis meses, 
nas atividades e operações insalubres e, anualmente, nos demais 
casos. A abreugraf", será repetida a cada dois auos. 

§ 4° O mesmo exame médico de que trata o § 1 ° será obri­
gatório por ocasião da cessação do contrato de trabalho, nas ativi­
dades, a serem discriminadas pelo Ministério do Trabalho, desde 
que o úhimo exame Iellba sido realiwIo há mais de 90 (noventa) dias. 

§ 5° Todo estabelecimento deve estar equipado com mate­
rial necessário à prestação de primeiros socorros médicos. 

Art. 169. Será obrigatória a comunicação das doenças pr0-

fISsionais e das produzidas em virtude de condições especiais de 
trabalho, comprovados ou objeto de suspeita, de confomtidade 
com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

SEÇÃO VI 
DasedificaÇÕ<s 

Art. 170. As edificações deverão obedecer aos requisitos 
técnicos que garantam petfeita segurança aos que nelas traballiem. 

Art. 171. Os locais de trabalho deverão ter, no mfnimo, 3 
(três) metros de pé-direito, assim considerados a altura livre do 
piso ao teto. 

Parágrafo único. Poderá ser reduzido esse mfnimo desde 
que atendidas as condições de iluminação e conforto ténnico com­
patíveis com a nablreza do trabalho, sujeitando-se tal redução con­
trole do órgão competente em matéria de segurança e medicina do 
trabalho. 

Art. 172. Os pisos dos locais de trabalho não devemo apre­
sentar saliências nem depressões que prejudiquem a circulação de 
pessoas ou a movimentação de materiais. 

Art. 173. As abertura& nos pisos e paredes seriio protegidas 
de fonna que impeçam a queda de pessoas ou de objetos. 

Art. 174. As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, 
pisos, conedores, coberturas e passagens dos locais de trabalho 
deverão obedecer às condições de segumnça e de higiene do traba­
lho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se em per­
feito estado de consetvação e limpeza. 

SEÇÃO VII 
Da iluminação 

Art. 175. Em todos os locais de trabalho deverá haver ilu­
minação adequada, natural ou artificial, apropriada à natureza da 
atividade. 

§ 1 ° A iluminação deverá ser unifmmemente distribulda, 
geral e difusa, a ftm de evitar ofuscamento, reflexos inCÔmodos, 
sombras e contrastes excessivos. 

§ 2° Ó Ministério do Trabalho estabelecerá os ruveis ntini­
mos de iluminamento a serem observados. 

SEÇÃO VIII 
Do conforto térmico 

AlI. 176. Os locais de trabalho devemo ter ventilação nabI­
ral, compatível com o serviço realizado. 

Parágrafo único. A ventilação artificial será obrigatória 
sempre que a natural não preeucba as condições de conforto ténnico. 

Art. 177. Se as condições de ambiente se tomarem descon­
fortáveis, em virtude de instalações geradoras de frio ou de calor, 
será obrigatório o uso de vestimenta adequada para o trabalho em 
tais condições ou de capelas, anteparos, paredes duplas, isolamen­
to térmico e recursos similares, de forma que os empregados fi­
quem protegidos contra as radiações ténnicas. 

Art. 178. As condições de conforto ténnico dos locais de 
trabalho devem ser mantidos dentro dos limites fIXados pelo Mi­
nistério do Trabalho. 

SEÇÃO IX 
Das instalações elétricas 

Art. 179. O Ministério do Trabalho disporá sobre as condi­
ções de segurança e as medidas especiais a serem observadas rela­
tivamente a instalações elétricas, em qualquer das fases de produ­
ção, transmissão; distribuição ou consumo de energia. 

Art. 180. Somente profissional qualificado poderá instalar, 
operar, inspecionar ou reparar instalações elétricas. 

Art. 181. Os que trabalharem em serviços de eletricidade 00 

instalações elétricas devem estar familiarizados com os métodos 
de socorro a acidentados por cgoque elétrico. 

SEÇÃO X 
Da movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

Art. 182. O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre: 
I - as precauções de segurança na movimentação de mate­

riais nos locais de trabalho, os equipamentos a serem obrigatoria­
mente utilizados e as condições especiais a que estão sujeitas a 
operação e a manutenção desses equipamentos, inclusive exigên­
Cias de pessoal habilitado; 

11 - as exigências similares relativas ao manuseio e à arma­
zenagem de materiais, inclusive quanto às condições de segurança 
e higiene relativas aos recipientes e locais de armazenagem e os 
equipamentos de proteção individual. 

III - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima per­
miticIa nos equipamentos de transporte, dos avisos de proibição de 
fumar e de advertência quanto à natureza perigosa ou nociva à 
saúde das substâncias em movimentação ou em depósito, bem 
como das recomendações de primeiros socorros e de atendimento 
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médico e simbolo de perigo, segundo padronização internacional, nos 
IÓtlllos dos maIeJiais 011 substâncias annazenados ou transportados. 

Parágrafo único. As disposições relativas ao transporte de 
materiais aplicam-se também, DO que crober, ao transporte de pes­
soas nos locais de trabalho. 

Art. 183. As pessoas que lrabalharem na movimentação de 
materiais deverão estar familiarizadas ,com os métodos racionais 
de leva.n1amento de cargas. 

SEÇÁOXI 
Das máquinas e equipamentos 

Art. 184. As máquinas e os equipamentos deverão ser dota: 
dos de dispositivos de partida e parada e outros que se fizerem ne­
cessários para a prevenção de acidentes do trabalho, especialmente 
quanto ao risco de acionamento acidental 

Parágrafo único. É proibido a fabricação, a importação, a 
venda. a locação e o uso de máquinas e equipamentos que não 
atendam ao disposto neste artigo. 

Art. 185. Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser 
executados com as máquinas paradas, salvo se o movimento for 
indispensável à realização do ajuste. 

Art. 186. O Ministério do Trabalho estabelecerá nonnas 
adicionais sobre proteção e medidas de. segurança na operação de 
máquinas e equipamentos especialmente quanto à proteção das 
partes móveis, distância entre estas vias de acesso às máquinas e equi­
pamen!OS de grandes dimemões emprego de femunentas, sua adequa­
ção e medidas de proteção exigidas quando motorizadas ou elétricas. 

SEÇÁOXII 
Das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão 

Art. 187. As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral 
que operam sob pressão deverio dispor de' válvulas e outros dispo­
sitivos de segurança, que evitem seja ultrapassada a pressão inter­
na de trabalho compativel com a sua resistência. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalbo expedirá nonnas 
complementares quanto à segurança das caldeiras fomos e reci­
pientes sob pressão, especialmente quanto ao revestimento interno, à 
localização, à ventilação dos locais e ootros meios de eljmjnação de 
gases ou vapores prejudiciais à saúde e demais instalações ou equipa­
mentos necessários à exerução segura das tarefas de cada empregado. 

Art. 188. As caldeiras serão periodicamente submetidas a 
inspeções de segurança, por engenheiro ou empresa especializada, 
inscritos no Ministério do Trabalho, de conformidade com as ins­
truções que, para esse (Im, forem expedidas. 

§ [0 Toda caldeira será acompanhada de ''Pronwário'', com 
documentação original do fabricante, abrangendo, no mínimo: es­
pecificação técnica, desenbos, detalhes, provas e testes realizados 
durante a fabricação e a montagem, caracteósticas funcionais e a 
pressão máxima de lrabalho pennitida (pMrP), esta última indica­
da, em local vislvel, na própria caldeira. 

§ 2° O proprienlário da caldeira deverá organizar, manter 
awali71ldo e apresentar, quando exigido pela antoridade competen­
te, o Registro de Segurança, no qual serio anotadas, sistematica­
mente, as indicações das provas efetuadas, inspeções, reparos e 
quaisquer outras ocorrências. 

§ 3° Os projetos de instalação de caldeiras, fomos e reci­
pientes sob pressão deverio ser submetidos à aprovação prévia do 
órgão regional competente em matéria de segurança do trabalho. 

SEçÁOXm 
Das atividades insalubres ou perigosas 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insa­
lubres aquelas que, por sua natuerza, con~ições ou métodos de tra-

balho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima 
dos limites de tolerância fIXados em razão da natiureza e da inten­
sidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. 

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das 
atividades e operações insalubres e adotará. normas sobre os crité­
rios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos 
agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de expo­
sição do empregado a esses agentes. 

Parágrafo único. As nonnas referidas neste artigo incluirão 
medidas de proteção do organismo do lrabalhador nas operações 
que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, a\ergênicos ru 
incômodos. 

Art. 191. A eliminação ou a neutralização de insalubridade 
ocorrerá: 

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de 
tIabalho dentro dos limites de tolerância; 

II - com a utilização de equipamentos de proteção indivi­
dual ao tmbalhador, que diminuam a intensidade do agente agres­
sivo a limites de tolerância. 

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Traba­
lho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulan­
do prazos paI'!l sua elirriinação CAl neutrnljza9ío, na forma deste artigo. 

Art. 192. O exerclcio de lrabalho em condições insalubres, 
.. :ima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 
40% (quarenta por cento), 20% (vinte poe cento) e 10% (dez por 
ccmto) do salário mínimo da região, segundo se classiftqUem nos 
gnlUs máximo, médio e mínimo. 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigo­
sas, na fonna da regulamentação aprovada pelo Ministério do Tra­
balho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de lrabalbo, im­
pliquem o contato permanente com inflamAveis ou explosivos em 
condições de risco acenbJado. 

§ 10 O trabalho em condições de periculosidade assegura ao 
empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário 
sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou partici­
pações nos lucros da empresa. 

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubri­
dade que potVenrura lhe seja devido. 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubri­
dade ou de periculosidade cessará com a elimjnação do risco à sua 
saúde 00 integridade fisica, nos termos desta Seção e das normas 
expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubri­
dade e da periculosidade, segundo as normas do Ministério do 
Ttabalho, far-se-ão através de perlcia a cargo de Médico do 
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho registrados no Ministério 
do Trabalho. 

. § 10 É facuhado às empresas e aos sindicatos das categorias 
profISsionais interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a 
realização de perícia em estabelecimento 00 setor deste, com o ob­
jetivo de caracterizar e classificar ou delimitar as atividades insa­
lubres ou perigosas. 

§ 2° Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja 
por empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associa­
dos, o juiz designará perito habilitado na fonna deste artigu, e, 
onde não houver, requisitará perlcia ao órgão competente do Mi­
nistério do Traballio. 

§ 3° O disposto nos parágragos anteriores não prejudica a 
açiio fiscalizadora do Ministério do Trabalho, nem a realização ex 
omeio da peneia. 

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do lrabalho em 
condições de insalubridade ou periculosidade serão devidos a COD-
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lar da data de inclusão da respectiva atividade ~os quadros aprova­
dos pelo Ministério do Tmbalho, respeitadas as oonnas do.artigo 11. 

Art. 197. Os materiais e '1lbstâncias empregados, manipula­
dos ou transportados nosJocais de trabalho, quando perigosos 00 

nocivos à saúde, devem conter, no rondo. sua composição, rec0-

mendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspon­
dente, segundo a padronização internacional. 

Parágrafo único, Os estabelecimentos que mantenham as 
atividades previstas neste artigo aflXariio, nos setores de trabalho 
atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos mate­
riais a substâncias perigosas ou nocivos à smlde. 

SEÇÃO XIV 
De prevenção de fadiga 

Art. 198. É de 60kg (sessenta quilogmmas) o peso máximo 
que um empregado pode remover individualmente, ressalvadas as 
disposições relativas ao trabalho do menor e da mulher. 

Parágtafo único. Não está compreendida na proibição deste 
artigo. remoção de material feita por impulsão ou tração de vago­
netes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer wtros aparelhos 

. mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fIXar 
limites diversos, que evitem sejam exigidos do empregado servi­
ços sUperiores às suas forças. 

Art. 199 Será obrigatória a colocação de assentos que asse­
gurem posblIa correta ao trabalhador, capazes de evitar posições 
incômodas ou forçadas, sempre que a execução da tarefa exija que 
trabalhe sentacjp. 

Parágtafo único. Quando ttabalho deva ser executado de pé, 
os empregados terão à sua disposição assentos para serem utiliza-
dos nas pausas que o serviço permitir. . 

SEÇÃO XV 
Das outras medidas especiais de proteção 

Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho estabeleoer dispo­
sições complementares às notma5 de que trata este Capítulo, tendo 
em vista as peculiaridades de cada atividade ou setor de traballio, 
especialmente sobre: 

I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de 
proteção individual em obtas de construção, demolição ru reparos; 

11 - depósitos, annazenagem e manuseio de combustíveis, 
inflamáveis e explosivos, bem como trânsito e permanência nas 
áreas respectivas; 

IH - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pe­
dreiras, sobretudo quanto à prevenção de explosões, incêndios, 
desmoronamentos e soterramentos, eJimjnação de poeiras, gases 
etc. e facilidades de rápida saída dos empregados; 

IV - proteção contra incêndio em gemi e as medidas pre­
ventivas adequadas, com exigências ao especial revestimento de 
portas e paredes, constIUção de paredes coDlIa-fogo, diques e ou­
tros aoteparos, assim como gamntia geral de fácil circulação, cor­
redores de acesso e saidas amplas e protegidas, com suficiente si­
nalização; 

V - proteção contta insolação, calor, frio, umidade e ven­
tos, sobretudo no trabalho a céu aberto, com provisão, quanto a 
este, de água potável alojamento e profIlaxia de endemias; 

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias quími­
cas nocivas, radiações ionizantes e não-ionizantes, ruídos, vibraçõ­
es e trepidações ou pressões anormais ao ambiente de trabalho, 
com especificação .das medidas cabíveis para eliminação ou ate­
nuação desses efeitos, limites máximos quanto ao tempo de expo­
sição, à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o organismõ 
do trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade, 

controle permanente dos locais de trabalho e das demais exigên­
cias que se façam necessárias; 

vn - higiene nos locais de traballio, com discriminação das 
exigências, instalações sanitárias, com separação de sexos, chuvei­
ros, lavatórios, vestiários e armários individuais, refeit6rios ou 
condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de 
água potável, condições de limpeza dos locais e ttabalho e modo 
de sua execução, tratamento de resíduos industriais; 

vm - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive 
nas sinalizações de perigo. 

Pamgrafo único. Tratando-se de radiações ionizantes e ex­
plosivos, as normas a que SÇ. referem este artigo serão expedidas 
de acordo com as resoluções a respeito adotadas pelo 6rgiIo técnico. 

SEÇÃO XVI 
Das penatidades 

Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à 
medicina do trnbalho serno punidas com multa de 3 (três) a 30 
(trinta) vezes o valor-de-referéncia previsto no artigo 2°, pará­
gtafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, e as coocernen­
tes à segumnça do trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüen­
ta) vezes o mesmo valor. (A Lei n° 6.986, de 14-4-82, determina a 
multiplicação do valor de multa por dez. a partir de 1°-8-82). 

Parágrafo único. Em caso de reincidência. embaraço OU re­
sistência à fISCalização, emprego de artiflcio ou simulação com o 
objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valer máximo. 

Arts. 202 e 223. (Revogados pela Lei n° 6.514, de 22-12-77.) 

À Comissão de Constituição, Jus/iça e Cidadania 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 52, DE 1995 
(No 4.343193, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 8.669, de 
30 de Junho de 1993, que prorroga o termo final do 
prazo previsto no arl. 3° da Lei nO 8.352, de 28 de de­
zembro de 1991, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica prorrogado para 31 de dezembro de 1994 o ter­

mo fInal do prazo referido no art. 3° da Lei nO 8.352, de 28 de de­
zembro de 1991, durante o qual estão dispensados os trabalhado­
res demitidos sem justa causa, para fms de obtenção do seguro-de­
semprego, da comprovação do critério de habilitação de que trata 
o inciso II do art. 3° da Lei n07.998,de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

lEGISLAÇÃO errADA 

LEI N° 8.669, DE 30 DE JUNHO DE 1993 

Dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 8.561, de 
29 de dezembro de 1992, que "prorrogp. o termo 60al 
do prazo previsto ao arl. 3° da Lei nO 8.352, de 28 de 
dezembro de 1991 e dá outras providêndas" • 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ° O art. 1° da Lei n° 8.561, de 29 de dezembro de 
1992, possa a vigorar com a seguime redação: 

"Art. 1 ° Fica prorrogado para 31 de dezembro de 
1993, o termo final do plaW referido ao art. 3° da Lei 0° 
8.352, de 28 de dezembro de 1991, dumnte o qual estão 
dispensados os trabalhadores demitidos sem justa causa, 

~~--
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para fms de obtenção do seguro-desemprego. da com· 
provação do critério de habilitação de que trata o inciso 
lIdo art. 3° da Lei n° 7.998. de 11 de janeiro de 1990." 

LEI N° 8352. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre as disponibilidades rmanceiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - F ATe dá ou .. 
tras providências. 

Art. 3° Em carãter excepcional e por prazo determinado. os 
trabalhadores demitidos sem justa causa DO penodo compreendido 
entre I ° de janeiro de 1992 e 30 de junho de 1992, ficam dispensa­
dos, no ato do requerimento do seguro-desemprego, da comprova­
ção do critério de habilitação de que trata o inciso 11 do arL 3° da 
Lei nO 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

LEI N" 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do seguro-Desemprego, o 
Abono salarial, institui o Fundo de Amparo ao Tra­
balhador - F AT, e dá outras providências. 

Art. 3° Terá direito â percepção do seguro-desemprego o 
traballiador dispensado sem justa causa que comprove: 

II - Ter sido empregado de pessoa Juridica ou pessoa fisica 
a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida 
como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últi­
mos 24 (vinte e quatro) meses; 

(A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 53, DE 1995 
(No 2.369191, na Casa de Origem) 

Institui normas e procedimentos gerais para a 
prevenção do assessoramento dos reservatórios cria­
dos pelo barramento dos cursos d'água. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 A construção de barragens será realizada visando à 

prevenção do assoreamento de seu reservatório, observadas as se­
guintes exigências: 

I - estudo prévio de impacto ambiental do empreendi­
mento, aprovado por órgãos e<»npetentes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA, criado pela Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981; 

II - prévio licenciamento ambiental do empreendimento 
pelo órgão referido no inciso anterior. 

Art. 2° O estudo de impacto ambiental, além de outros req­
uisitos em legislação específica, conterá: 

I - caracterização do clima, da geomorfologia e dos solos 
da bacia hidrográfica a montante da barragem; 

II - estudo do transporte de material sedimentável pela cor­
rente de água; 

III - caracterização da ocupação humana da bacia hidrográ­
fica a montante da barragem, com ênfase no uso do solo; 

IV - estudos prospectivos sobre a evolução da OOlpação hu­
mana e do uso do .solo na bacia hidrográfica a montante da barragem; 

v ..... ações necessárias para a prevenção da erosão e para a 
conservação do solo na bacia hidrográfica a montante da barra­
gem, incluindo proposta para o zoneamento ecol6gico-econômico 
da região. 

Art. 3° A concessão do uso de recursos hídricos que impli­
que a construção de barragens somente poderá ser outorgada após 
a aprovação do estudo e a expedição da licença, nos termos dos in­
cisos I e n do art. 1°. 

Art. 4° Os proprietários de barragens em operação que não 
tenham sido objeto de esrudo de impacto ou de licenciamento am­
biental. nos termos desta lei, submeterão à aprovação do 6rgão re­
ferido no art. 1° estudo sucinto com o conteúdo mínimo descrito 
nos incisos I a V do Art. 2°. 

Art. 5° os proprietários de barragens ficam obrigados a rea­
lizar as obras necessárias para evitar o assoreamento de seus reser­
valórios, de acordo com as conclusões dos estudos mencionados 
nos arts. 1 ° e 4°. 

Parágrafo único. Correrão à conta dos proprietãrios referi­
do neste artigo todas as despesas e custos decorrentes das medidas 
de prevenção da erosão e proteção do solo. 

Art. 6° Ficam dispensados dos estudos a que se referem os 
arts. 1° e 4°: 

I - os empreendimentos hidrelétricos com potência inferior 
alO MW; 

11 - os empreendimentos cujos reservatórios não excedam a 
10 ha de área. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentaní esta lei no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação, 
ouvido o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEiN"6.938, DE31 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre a Política Nacional de Melo Am­
biente DOS fins de mecanismos de formulação e apli­
cação e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei, com fundamento no art. 8°, item Xvn alí­
nea c, h. e i da Constiruição Federal, estabelece a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins de mecanismos de formulação e apli­
cação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente, cria o 
Conselho Nacional do Meio Ambiente e institui o Cadastro Técni­
co Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. 

Da Política Nacional do Meio Ambiente 

Art. 2° A Política Nacional do Meio Ambiente tem por ob­
jetivo a prese1Vação, mellioria e recuperação da qualidade ambien­
tal propicia à vida, visando assegurar, no Pais, condições ao desen­
volvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional 
eà proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes 
princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecoló­
gico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público 
a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o 
uso coletivo; 

TI - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar, 
IH - planejamento e fiscalização do uso dos recursos am­

bientais; 
N - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 

representativas; 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quinta-feira'27 6291 

v - controle e zoneamento das atividades potencial ou efe­
tivamente poluidores; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias ori~n-
tadas para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais; ~ 

vn - acompanhamento do estudo da qualidade ambiental; 
VIlI - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
X - educação ambiental a todos oS níveis do ensino, inclu­

SIve a educação da cODlunidade, objetivando capacitá-la para parti­
cipação ativa na Defesa. do meio ambiente. 

LEI W7.804- DE 18 de JULHO DE 1989 

Altera a Lei nO 6.938(1), de 31 de agosto de 
1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, a Lei 00·7.735(e), de 22 de fevereiro de 
1989, a Lei n° 6.803(j, de 2 de julho de 1980, a Lei nO 
6.902(4),21 de abril de 1981, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1° A Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vi­

gorar com as seguintes alterações: 
I - O artigo 10 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10 futa Lei. com fundamento nos incisos VI 
e VII do artigo 23 e no artigo 225 da Constituição Fede­
ral, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus ftns e mecanismos de formulaçãç> e aplicação, cons­
titui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNA­
MA, cria o Conselho Superior do Meio Ambiente -
CSMA, e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. ti , 

II - o artigo 30 passa a vigorar na forma seguinte: 
"Art. 30 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

v - recursos ambientais: atmosfera. as águas inte­
riores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 
territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 
fauna e a flora." 

(Ã Comi&5ão de Serviços e Infra-Estrutura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N' 39, DE 1995 
(N° 396194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o &to que outorga permissão à Funda­
ção Nossa Senhora das Dores para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusjvamente educativos, na <idade de Li­
meira, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 470, 

de 29 de abril de 1.993, do Ministério das Comunicações, que ou­
torga permissão ã Fundação Nossa Senhora das Dores para execu­
tar por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade. seIViço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fms exclusiva­
mente educativos, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 

Art. 2<'1 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua pu bJicação. 

MENSAGEM N° 300, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XU, combinado como § 10 

do artigo 223, da Constituição Federal, submeto ã apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria n° 470, de 29 de abril de 1993, que "Outorga pennissão à 
Fundação Nossa Senhora das Dores, para executar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, com fIns exclusivamente 
eoocativos, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo". 

Brasília,7 de junho de 1993.- Itamar Franco. 

lEGISLAÇÃO errADA. ANEXADA PEUo COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTIfUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍfULON 
Da Organização dos Poderes 

CAPITuLo I 
Do Poder Legislativo 

·············································~SEÇÃÕ·jj'· ........................................... . 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................ 
Art. 49. É da competência do Congresso Nacional. 

XII - apreciar os atDs de concessão e renovação de conces­
são de emissoras de rádio e televisão; 

TÍfULOVIlI 
D~ Ordem Sodal 

CAPÍfULOV 
Da Comunicação Sodal 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complemen­
taridade dos sistemas privados, público e estatal. 

§ 10 0 Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 
64, §§ 20 e 4°, a contar do recebimento da mensagem. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 1143 - MB DE 29 DE ABRIL 
DE 1993 DO SENHOR MINlSlRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência, a inclusa Portaria nO 470, 

de 29 de abril de 1993, pela qual outorguei pennissão à Fundação 
Nossa Senhora das Dores, para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Limeira, Estado de 
São Paulo, com fms exclusivamente educativo e cultural. 

O ato de outorga, confonne procedimentos estabelecidos 
pelo novo texto Constitucional, deverá, para produzir efeitos le-
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gais, ser submetido ao Congresso Nacional, nos termos do § 30 do 
seu artigo 223. . 

Cabe-me informar que os órgãos' competentes deste Minis­
tério llllUrifestaram-se sobre o pedido. aChando.., rego1armente ins­
truido, oonforme a legislação especifica em vigor. 

Assim, Senhor presidente. apresento a Vossa Excelência o 
ato de permissão. solicitando O seu encaminhamento ao Congresso 
Nacional, juntamente com o processo qúe lhe deu origem. 

Respeitosamente, Hugo Napoleão 

PORTARIA N° 470, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das atri­
buições que lhe confere a Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, e 
tendo em vista o que oonsta do proressonO 29100.000025i91, resolve: 

I - Outorgar pennissão à Fundação Nossa Senhoca das Dcres, 
para executar, pelo praw de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida­
de. SClVÍço de radiodifusão sonom em freqilência modulada, com fIns 
exclusivamente educativos, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 

11- A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e regulamentos. 

m - Esta permissão somente produzirá efeitos legais ap6s 
delibeoação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223, pará­
grafo terceiro, da Constituição. 

N - Esta portaria enlIa em vigor na data de sua publicação. 
- Hugo Napoleão, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N° 40, DE 1995 
(No 31195, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio e 
Cooperação Eoonômica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Tdteca, em Brwí1ia, em 25 de abril de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o texto do Acordo sobre Comércio e 

Cooperação Econômica, celebrado enlre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Tcheca, em Brasi­
lia. em 25 de abril de 1994. 

Parágrafo únioo. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. a.cane­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional 

Art. 2° Este decreto legislativo enlIa em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N° 466, DE 1994 
. (Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso r. da 

Constituição Federal, submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senbor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo so­
bre Comércio e Cooparação Econômica, celebrado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Tcheca, em Brasilia, em 25 de abril de 1994. 

Brasi1ia, 21 de junbo de 1994. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO errADA, M;EX4DA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONS1ITUIÇÃO DAREPÚBUCA 
FEDERA TN A DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................ 

TÍTULON 
Da organização dos Poderes 

CAPÍ11!LOI 
Do Poder Legislativo 

SEçÃon 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. , ........................................................................................................ . 
Art. 49. É da competéncia exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver defmitivamente sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais ·que acarretem encargos 00 compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

EXPOSIÇÃO.DE MOTNOS N" 2581MRE, DE 7 DE JUNHO DE 
1994, DO SENHOR MINfSTRO DE ESTADO DAS RE­
LAçõES EXTERIORES 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo·texto 

do Aoordo sobre Comércio e Coopersção celébrado entre o G0-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca Tcbeca, em Bmsilia, em 25 de abril de 1994. por ocasião da visita 
ao Brasil do Primeiro-Ministro daquele psls, Senbor Vaclav Klaus. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de 
ambos os Governos de desenvolver a cooperação econômica e o 
intercâmbio COIIlrircial bilateral, por meio da concessão reciproca do 
lIalamentode nação mais favorecida, segondo as regras do GATI. 

3. Reoonbecendo que o intercâmbio comercial entre o Brs­
sU e a República Tcheca situa-se aquém de suas possibilidades, os 
dois Governos convieram, no documento acima mencionado. em 
fomentar a cooperação entre pessoss Ilsicas e jurfdicas de am!>os 
os países. inclusive. em atividades conjuntas em terceiros merca­
dos. bem como em constituir comissão mista que. reunindo-se pe­
riodicamente, assegure a implementação do Acordo. 

4. Além disso, cônscios de que a retomada do desenvolvi­
mento econômica deriva necessariamente da inserção de ambos os 
países na dinâmica do comércio internacional. o Governo do Bra­
sil e o Governo dá República Tcheca disposeram que os pagamen­
tos dos contratos concluídos ao amparo do instrumento em foco 
!;ejam efetuados em moeda livremente conversível. com base nos 
preços mundiais. 

5. Em vista do exposto, submeto a Vossa Excelência o ane­
JW projeto de Mensagem para que, se assim houver por bem. o en­
,:aminbe ao Poder Legislativo, para exame e eventual aprovação . 

Respeitosamente, - Celso L. N, Amorlm, Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores. 

ACORDO SOBRE COMÉRCIO E COOPERAçÃO 
ECONÔMICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBUCA 

FEDERATNA DO BRASILEO GOVERNO DA 
REPÚBUCA TCHECA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da República Tcheca 
{doravante denominados ''Partes ConlIalanles'~, 
Desejando expandir e fortalecer os vínculos comer­

ciais e a cooperação econômica entre os dois países, com 
base nos principios da igualdade soberana dos Estados e da 
reciprocidade. 

Com o objetivo mais amplo de intensificar as relações bila­
letais em bases mutuamente vantajosas, 

Acordam o seguinte: 
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Artigo I 

As Partes Contratantes fomentarão e facilitarão o desenvol­
vimento do intercâmbio comercial e da cooperação econômica bi­
lateral em confonnidade com suas respectivas disJX>siçôes legais 
internas. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes conceder-se-ão reciprocamente o 
tratamento de nação mais favorecida, segundo as regras do GATI, 
em todos os assuntos concernentes ao intercâmbio comercial. 

ArtlgoW 

O disposto no artigo II não será aplicado às vantagens, faci­
lidades, privilégios e franquias que uma das Partes Contratantes 
concede ou venha a conceder. 

a) aos países limítrofes, com vistas a facilitar o trânsito nas 
fronteiras e/ou a cooperação com as zonas fronteiriças; 

b) a terceiros países, em razão de sua participação em acor­
do de integração econômica do qual seja membro. tais como zona 
de livre comércio ou união aduaneira; 

c) a terceiros países, com base em acordos mihilaterais de 
que a outra Parte Contratante não participe, como os fmnados ao 
amparo do artigo XX do GA TI e os decorrentes de waiv.", do 
GATI como Sistema Global de Preferências Comeociais entre paí­
ses em desenvolvimento (SGPC). 

Artigo IV 

. As Partes Contratantes fomell1lu"ão a cooperação entre pes­
soas jurídicas e fiSlCas de ambos os países. incrusive em atividades 
conjuntas em terceiros mercados, orientadas especialmente para: 

a) o crescimento do volume anual o intercâmbio comercial 
bilateral e a diversificação da pauta comercializada; 

b) empreendimentos e cooperação conjunta na produção de 
máquinas e instalações, bem como cooperação técnica e formação 
profIssional; 

. c) o intetclmbio de informações sobre os futuros programas 
de mvestimentos e modificações nas disposições e regolamentos rela­
cionados com o comércio exterior e à formação de joint ventures. 

Artigo V 

Os contratos de importação e exportação concluídos ao am­
paro do presente Acordo serão negociados preferencialmente com 
base nos preços rimndiais. 

Artigo VI 

Os pagamentos resultantes dos contratos concluídos ao am­
paro do presente Acordo serão efetuados em divisas livremente 
conversíveis e em conformidade com os regulamentos cambiais 
vigentes em ambos os países. 

Artigo VII 

Com o propósito de expandir as relações comerciais entre 
os dois países, as p.artes Contratantes incentivarão a participação 
de empresas em felIRs e exposições comerciais, organizadas no 
tenit6rio de ambos os países. 

ArtigoVm 

1. As Partes Contratantes, em conformidade com suas leis e 
regulamentos internos, isentarão de direitos aduaneiros os seguin­
tes bens: 

a) mercadorias, ferramentas e produtos indispensáveis à or~ 
ganização de feiras e exposições comerciais; 

b) material para testes ou pesquisas; 
c) amostras sem'valor comercial e material publicitário; 

d) donativos de caráter humanitário, educativo, cultuml e 
esportivo. 

2. Os bens e os produtos acima mencionados não poderão 
ser comercializados, nem aproveitados por terceiros, para fins lu­
crativos. 

Artigo IX 

Cada Parte concederá. em confotmidade com suas leis e re­
golamentos, facilidades de trânsito em seu território às meocado­
rias origináriOs do território do outro pais e destinadas a ten:eiros 
países, assim como às mercadorias originárias de terceiros países 
com destino à outra Parte Contratante. 

Artigo X 

I. Com o propósito de assegurar a implementação do pre­
sente Acordo, as Partes Contratantes concordam em estabeleoer 
Comissão Mista bilateral para fomentar a Cooperação comercial e 
econômica dos dois países. 

2, Os representantes dos Ministérios que se ocupam das re­
lações econômicas extemas semo responsáveis pela Chefia das de­
legações para as reuniões da Comissão Mista. 

I. As tarefas principais da Comissão Mista serão as seguintes: 
a) apresentar aos Governos propostas referentes ao de­

senvolvimento das relações comerciais e econômicas bilate­
rais; 

b) passar em revistas as atividades comerciais e econômicas 
entre ambos os países, levadas a efeito no âmbito do presente 
Acordo. e contribuir para. a expansão das relações econômicas e 
comerciais, ~specialmente mediante a apresentação de novas for­
mas de cooperação; 

c) fomentar o interclmbio de informações sobre a situação 
econômica e COIDelViaI e sobre a legislação pertinente em ambos 
os países; 

d) supervisionar o cumprimento do presente Acordo. 
4. A Crnnissão Mistra reunir-se-á conforme as necessidades 

das Partes Contratantes, em principio uma vez a cada dois anos, 
alternadamente em Brasília e em Praga. 

Artigo XI 

As controvérsias que possam surgir a respeito da intetpreta­
ção do presente Acordo sertio solucionadas no âmbito da Comis­
são Mista mencionada no artigo X do presente Acordo. 

ArtIgo XII 

As disposições do presente Acordo também serão aplicá­
veis aos contratantes concluídos durante sua vigência e cumpridos 
após sua expiração. 

Artigo XIII 

O presente Acordo será válido por um periodo de 5 (cinco) 
anos e será automaticamente pronogado sempre por um ano, a 
menos que uma das Partes Contratantes comunique. por escrito e 
por via diplomática, sua intenção de denunciá-lo, com antecedên­
cia de 180 (oento e oitenta) dias em relação à data prevista para a 
SUa expiração. 

Artigo XIV 

O presente Acordo deverá ser aprovado em confonnidade 
com a legislação interna de cada Parte Contratante e entrará em vi­
gor 30 (trinta) dias após a data de recebimento da última notifica­
ção relativa à sua aprovação. 

Artigo XV 

Na data da entrada em vigor do presente Acordo, oessanl, 
nas relações entre a República Federativa do Brasil e a República 
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Theca, a validade do AconIo de Comércio assinado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Socialista da Tchecoslováquia, em Brasília. em 19 de julho de 
1977, e do AconIo sobre Cooperação Econômica assinado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Socialista da Tchecoslováquia, em 'Brasília. em 12 de maio. 
de 1988. 

Feito em Brasília, no dia 25 de abril de 1994, em dois 
exemplares originais, nas línguas portuguesa. e tcheca, sendo am­
bos os textos igualmente autênticos. - Pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, Celso L. N. Amorim. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores - Pelo Governo da República Tcheca, Vá­
clav K1aus, Primeiro Ministro. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N° 41, DE 1995 
(No 33/95, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo sobre integração 
Educativa e Reconhecimento de CertifiCados, Títulos 
e Estudos de Nível Primário e Médio não Técnico, 
concluído em Buenos Aires, DO âmbito do Mercosul, 
e assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Protocolo sobre Integração 

Educativa e Reconhecimento de Certificados, TItulos e Estudos de 
Nível Primário e Médio não Técnico, conchúdo em Buenos Aires, no 
âmbito do Mercosul e assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação ao Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do protocolo, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N° 966, DE 1994 
(Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso L da 

Constituição Federal, submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado, Interino, das Relações Exteriores, o texto do 
Protocolo sobre Integração Educativa e Reconhecimento de Certi­
ficados, Títulos e Estudos de Nível Primãrio e Médio Não Técni­
co, concluído em Buenos Aires, no âmbito do Meroosul, e assina­
do pelo Brasil em 5 de agosto de 1994. 

Brasília, 7 de novembro de 1994. 
LEGISLAÇÃO CITADA, 

ANEXADÁ PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS1TI1JIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA 00 BRASIL 

Da Organização dos Poderes 

CAPhuLoI 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

........................... _ ...................... _ .............................. _ .................. _ .. 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver defmítivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional; 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N' 537/MRE, DE 26 DE OUTU­
BRO DE 1994, 00 SENHOR MINISTRO DE ESTAOO, 
INfERINO, DAS RELAçõES EXlERIORES. 

Excelentlssirno Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de V. Ex- o anexo projeto de mensa­

gem pela qual se submete ao referendo do Congresso Nacional o 
texto do Protocolo sobre Integração Educativa e Reconhecimento 
de Certificados, T'l1ulos e Estudos de Nível Primário e Médio Não 
Técnico, concluído em Buenos Aires, no âmbito do Mercosul, em 
5 de agosto de 1994. 

2. O presente instrumento foi rubócado durante a VI Reu­
nião de Ministros da Educação dos Países do Meroosul, realizada 
na capital argentina, no dia 4 de agosto de 1994. 

3. O principal objetivo do Protocolo consiste em criar um 
quadro juridioo que garanta aos estudantes dos Estados-Partes do 
Tratado de Assunção o reconhecimento dos estudos de nível pri­
mãrio e médio não técnico, bem como a validação dos certificados 
que comprovem e, no caso de estes estares incompletos,· permissão 
para o seu prosseguimento. 

4. Ao proporcionar aos estudantes da região o fácil acesso 
aos sistemas educacionais e à continuidade de seus esbldos. o Pr0-
tocolo representará uma contribuição significativa para o processo 
de integração do Mercosul. 

Respeitosamente, - Roberto Abdenur, Ministro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores. 

PROTOCOLO SOBREINfEGRAÇÃO EDUCATIVA E 
RECONHECIMENTO DE CERTIFICAOOS,1ÍTIJLoS E 

ESTUDOS DE NÍVEL PRIMÁRIO E MÉDIO NÃO TÉCNICO' 

Os Governos da República Argentina. da República 
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da Repú­
blica Oriental do Uruguai, a seguir denominados "Estados­
Partes", 

Em virtude dos principios e objetivos enunciados pelo Tra­
tado de Assunção, assinado em 26 de março de 1991; 

Conscientes de que a Educação é um fator fundamental no 
cenário dos processos de integração regional; 

Prevendo que os sistemas educativos devem dar res­
posta aos desafios suscitados pelas transformações produti­
vas, pelos avanços científicos e técnicos e pela consolidação 
da democracia no contexto da crescente integração entre os 
paíl.es da região; 

Movidos pela convicção de que é fundamental promover o 
des~mvolvimento cultural mediante um processo de integração 
hannônico e dinâmico, destinado a facilitar a circulação do conhe­
cimento entre os plises integrantes do Mercosul; 

Inspirados pela vontade de consolidar os fatores comuns de 
identidade, de histúria e do patrimônio cultural dos povos; 

Considerando a necessidade de se chegar a um acordo c0-

mum relativo ao reconhecimento e à equiparação dos estudos pri­
mários e médios não técnicos, cursados em qualquer dos quatro 
países integrantes do Mercosul, especificamente no que conceme a 
sua validade acadêmica, 

Acordam: 
*No presente Protocolo, concorda-se em considerar que o 

mesmo compreende os Níveis Primário. Médio não técnico ou 
suas denominações equivalentes em cada país. 
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ARTIGO I 

1. Os Estados-Partes reconhecerão os estudos de educação 
primária e média não técnica e validario os certificados que os 
comprovem, expedidos pelas instituições oficialmente reconheci­
das por cada um dos Estados-Partes. nas mesmas condições esta­
belecidas pelo país de origem para os alunos ou ex-alunos das re­
feridas instituições. 

2. O mencionado reconhecimento será realizado com o ob­
jetivo de permitir o prosseguimento dos estudos, de acordo com a 
Tabela de Equivalências que figura como Anexo.1 e que é parte 
integrante do presente Protocolo. . 

3. Para garantir a implementaçlio deste Protocolo. a Reu­
nião de Ministros de Educaçlio do Mercosul propendetá à incotpo­
raçlio de conteúdos curriculares núnimos de História e Geografia 
de cada um dos Estados-Partes. organizados por meio de instru­
mentos e procedimentos acordados pelas autoridades competentes 
de cada um dos países signatários. 

ARTIGO 2 

1. Os estudos em nivel primário 00 rr.édio não técnico realiza­
dos de forma incompleta em qualquer dos Estados-Partes serão rec0-

nhecidos nos demais Estados a fim de pennitir o seu prosseguimento. 
2. Este reconhecimento será feito com base na Tabela de 

Eqüivalência mencionada no parágrafo segundo do artigo primei­
ro. a qual poderá ser oportunamente complementada por uma tabe­
la adicional que pelDÚtirá equiparar as diversas situações acadêmi­
cas originadas da aplicação dos regimes de avaliaçlio e progressão 
de cada um dos Estados-Partes. 

ARTIGO 3 

1. Com o objetivo de estabelecer as denominações eqüiV8-
lentes dos niveis de educação de cada um dos Estados-Partes. de 
harmonizar os mecanismos administrativos que facilitem o desen­
volvimento do que foi estabelecido, de criar mecanismos que fa­
voreçam a adaptação dos estudantes uo país receptor. de resolver 
aquelas situações que não estiverem contempladas pelas Tabelas de 
Eqüivalência e de velar pelo cumprimento do presente Protocolo. será 
criada uma O>missão Regional Técnica que poderá reunir-se toda vez 
que pelo menos dois dos Estados-Partes considerarem necessário. 

A Comissão Regional Técnica será integrada por delegaçõ­
es dos Ministérios da Educação de cada um dos Estados-Partes e 
sua coordenação caberá. aos setores competentes das respectivas 
OJ:ancelarias. Os locais da reunião serão estabelecidos de forma 
rotativa nos lenit6rios de cada um dos Estados-Partes. 

ARTIGO 4 

Cada Estado-Parte devem informar aos demais Estados 
qua1quer modificação verifzcaàa em seu sistema educativo. 

ARTIGOS 

Em caso de existência entre os Estados-Partes de convênios 
ou acordos bilatemis com disposições mais favoráveis sobre a ma­
téria. os referidos Estados-Partes poderá. invocar a aplicação da­
queles dispositivos que considerem mais vantajosos. 

ARTIGO 6 

1. As ccmtrovérsias que surgirem entre os Estados-Partes 
em decorrência da aplicação, ínteq>retação ou do não cumprimen­
to das disposições contidas no presente Protocolo serão resolvidas 
mediante negociações diplomáticas diretas. 

2. Se mediante tais negociações não se chegar a um acordo 
ou se a controvérsia for solucionada apenas parcialmente. serão 
aplicados os procedimentos previstos no Sistema de Soluçlio de Cou­
trovérsias vigeute entre os Estados-Partes do Tratado de Assunção. 

ARTIGO 7 

I. O presente Protocolo. parte inlegrante do Trntado de As­
sunção. entrará em vigor, para os dois primeiros Estados que o m­
tifiquem, 30 (trinta) dias após o depósito do segundo instrumento 
de ratificação. . 

2. Para os demais signatários entrará em vigor no 300 (trigé­
simo) dia após o depósito do respectivo inslrumento de ratificação 
e na ordem. em que forem depositadas as ratificações. 

ARTIGO 8 

1. O presente Protocolo poderá ser revisado de comum 
acordo por proposla de um dos Eslados-Partes. 

2. A adesão de um Estado ao Tratado de Assunção implica­
rá ipso jure a adesão ao presente Protocolo. 

ARTIGO 9 

1. O Govemo da República do Paraguai será o depositário 
do presente Protocolo bem como dos instrumentos de ratificação, 
e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos G0-
vernos dos demais Estados-Partes. 

2. O Governo da República do Paraguai uotificará aos Go­
vemos dos demais Estados-Partes a data de entrnda em vigor no pre­
sente Protocolo e a data de depósito dos instmmeulos de ratificação. 

Feito na Cidade de Buenos Aires. em 5 de agosto de 1994, 
em um original, nos idiomas tx>rtuguês e espanhol, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos. - Pelo Governo da República Ar­
gentina. Guido DI TeUa - Pelo Governo da República do Para­
guai. Luis Maria Ramirez Boetlner - Pelo Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil. Celso L. N. Amorim - Pelo Goveruo da 
República Oriental do Uruguai. Sergio Abreu. 

ANEXO I 
Tabela Comparativa de Anos de Escolaridade 

Argentina Brasil Par~ai Urug!!ai 

l° Primário I' Fundamental l°Primário l° Primário 

2' " 2' " 2' " 2' " 
3' " 3' " 3' " 3' " 
4' " 4' " 4' " 4' " 
5' " S' " 5' " 5' " 
6' " 6' 6' " 6' " 
7' " 7' " 1 ° Básico Médio I' C. Básico 

Sec. 

1 ° Secundário 8' " 2' " 2° .. " " 
2' 

3' " 
4' " 
S' 
12 anos 

I' Médio 3' " 
2' " 4° ''Bacbillerato 

3' " OIBach." 5' " 
6' " 

11 anos 12 anos 

PARECERES 

PARECER N' 248, DE 1995 

3°" " " 

1° "Bachillerato" 

2' " 
3' " 
12 anos 

Da Comissão de Rdações Exteriores e Deresa 
Naáona~ sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 194, 
de 1993 (n' 3.220, de 1993, na Casa de origem), que 
"Submete à apredação do Senado Federal a indica­
ção de diretores ou representantes brasileiros em or­
ganismo multilateral" • 
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Relator: Senador Guilherme Palmeira 
Nos termos das disposições regimentais pertinentes à trami­

tação da matéria objeto da presente proposição, encaminha-se a 
esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional o Ph,jeto 
de Lei da Câmara nO 194/93, que "Submete à apreciação do Sena­
do Federal a indicação de diretores ou representantes brasileiros 
em organismo multilateral". 

Acompanha o texto original do projeto ora examinado justi­
, ficação do eminente autor da proposta; Deputado Eduanlo Jorge, 

na qual são arroladas as razões que levaram a sua proposição. Des­
ta manifestação, cabe destacar o seguinte: 

liA indicação de diretores ou representantes em 
organismos muhilaterais pelo Governo brasileiro deve 
constibJÍf-se em ato de governo cercado de todas as cau­
telas, próprias da natureza do cargo ou da representação 
a ser exercida. 

Não podem estes cargos, a qualquer pretexto, ser­
virem. como prêmió de consolação a quem quer que seja, 
mesmo que o indicado preencha, de certa forma. os req­
uisitos técnicos para o desempenho da função. 

O projeto de lei atende ao disposto no ar!. 52, in­
ciso m, alínea r, da Constituição Federal que estabelece, 

, verbis: 
"Art. 52 Compete privativamente ao Senado Fe­

deral: 

lU - aprovár prev~nte, por voto secreto, após 
argüição pública, a esco!!>a de: 

f) titulares de outros cargos qu'e a lei determinar." 

As razões exaradas pelo eminente autor da proposta são 
bastante e suficientes para evidenciarem a oportunidade e conve­
niência da matéria. Não há como justifIcarmos a ausência de ou-' 
torga legislativa nas indicações de diretores ou"representantes bm­
sileiros em organismos multilaterais. 

Verifica-se. por derradeiro. ser o projeto aqui considerado 
oportuno e conveniente aos interesses nacionais, sendo ainda ple­
namente constitucional e compatível com o ordenamento jurídico 
brasileirÓ, dotado portanto de juridicidade e redigido em boa técni-
ca legislativa. , 

Pelo exposto, somos pela aprovação da presente proposic ' 

ção, nos termos da proposta original. 
Sala das Comissões, 20 de abril de 1995. - Humberto Lu­

cena, Presidente eventual - Guilherme Palmeira, Relator - Lú ... 
dio Coelho - Joel de HoUanda - Pedro Piva - Edison Lobão -
José Agripino -Hugo Napoleão - Geraldo Melo - Benedita da 
Silva - Marluce Pinto - Artur da Távola - Sebastião Rocha. 

PAREGiRN°249,DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naàona~ sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
53, de 1993 (nO 117-C de 1991, na origem), que 
"Aprova o texto da Conveção nO 170, da Organiza­
ção Internaa.onal ~o Trabalho, rdativa ~ segurança 
na utilização de produtos químicos no trabalho, ado­
tada pela ,,. Reunião da Conferênaa Internadonal 
do Trabalho, em Genebra, 1990" . 

Relator: Senador Artur da Távola 

I-Relatório 

Em atenção ao disposto no inciso I do 3rt. 49 da Constitui­
ção, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional, por meio 

da Mensagem n° 298, de 1991, o texto da Convenção nO 170 da 
Organização Internacional do Trabalho, as.inada pelo Brasil por 
ocasião da 771. Conferencia Internacional do Trabalho, realizada 
em Genebra, em 1990. 

Trata a referida Convenção de procedimentos de segurança 
na utilização de produtos químicos no trabalho. Foi ela objeto de 
apreciação interrninisterial no âmbito do Poder Executivo, tendo rece­
bido parecer favorável pam sua adoção em nosso sistema nounativo. 

A Mensagem iniciou sua tmmitação na C~ dos Deputa­
dos, onde recebeu aprovação, consubstanciada no Projeto de De­
creto Legislativo que ora vem ao Senado, após Ser acolhida na in­
tegra em três órgãos téçnicos daquela Casa: COmissãO de Relações 
Exteriores; Comissão de Trabalho, dé Administração e Serviço 
Público; e Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Encaminhada à Câmara dos Deputados em 20 de junho de 
1991, o Projeto de Decreto Legislativo resultante foi aprovado na­
quela Casa, em redação fmal, no dia 9 de novembro de 1993, ten­
do sido encaminhado ao Senado, através do' Ofício' PS­
GSFJ397/93, em J8 de novembro de 1993. No Senado Foo;,;"l, o 
presente Projeto foi dístri~ído à Comissão de Rel~ões Exteri~s 
e Defesa Nacional em 22 de novembro de 1993, e a este Relator 
em 8 de março de 1995. . . . . 

É o Relatório. 

11- Voto 

A Convenção n° 170 da OIT, relativa à segurança do tràba­
lho na utilização de produtos químicos, representa uma atualização 
e aprofundamento de 'nossa legislação intemâ. sobre' o assu'nto. 
Contém obrigações de proteção dos IrabalhadiJres contra' os efeiios 
nocivos dos ~tos químicos, além de imposições C9ITC~tas 
quanto ao usuário e ao meio ambiente. Destaque-se, ainda, que o 
texto convencional tmz importante regulamentação relativa' à éx­
poitação de produtos químicOs, obrigando '0 país expórtador a 
alertar o país intportador quando o produto em traDsferencia fói 
objeto de proibição total ou parcial no território elO primeiro, por: 
razões de segurança e saúde no trabalho, fato que se releva em.vis­
ta de o Brasil constituir-se em grande importador de defensivos 
agrícolas, muitas vezes agravados no pâís de origem. " 

I Em face dó exposto, somos de opinião favorável à 'ai>rov~­
ção do presente Projeto de Decreto Legislativo. pela cop.ven),ênqa, 
e oportunidade da matéria de que trata e por enquadrar-se em nos­
sos cânones legais e constitucionais. 

Sala da Comissão 20 de abril de 1995 - Humberto Lucena. 
Presideme eventual, Artur da Távola, Relator- Ludio Coelho - Ge­
raldo Melo - JoeI de HolIanda - Pedro Plva - Edison Lobão - Pe­
dro Simon - Hugo Napoleão - Benedita da Silva - Guilherme 
Palm.m.-Sebastião Rocha - Marluce Pinto - José Agripino. 

PARECER N° 250,DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
NadonaI, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
59, de 1994 (nO 329-C, de 1993, na Câmara dos DqlU­
tados), que " Aprova o texto do Acordo sobre Serviço 
Móvel Celular entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil, o Governo da Repúb6ca Argentina, 
o Governo da Repúb6ca do Paraguai e o Governo da 
República Oriental do Urugua~ celebrado em Las 
Leõas,em 27-6-92". 

Relator: Senador Guilherme Palmeira 

I - Relatório 

Em atenção ao disposto no inciso I do 3rt. 49 da Constitui­
ção, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional, JX>1" meio 
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da Mensagem nO 39, de 1993, o texto do Acotdo quadripartite em 
epígrafe, que estabelece os termos de operação do serviço de tele­
fonia celular móvel entre os países integrantes do Mercosul. • 

Cuida o referido Acordo de procedimentos para compatibi­
lização dos sistemas de comunicações das Partes Signatárias, evi­
tando interferências prejudiciais entre as telefonias celulares na­
cionais, o que peImitirã o uso das estações móveis autorizadas nos 
quatro paises, sem obstáculos e com melhor qualidade, 

. A Mensagem iniciou sua tramitação na Câmara dos Deputa­
dos,' ende recebeu aprovação, consubstanciada no Projeto de De­
creto Legislativo que ora vem ao Senado. após ser acolhida na in­
tegra em .dois órgãos técnicos daquela Casa; Comissão de Relaçõ­
es Exteriores: e Comissão de Constitujção e Justiça e de Redação. 

Encaminhada a Mensagem à Câmara dos Depulados em 25 
de janeiro de 1993, o Projeto de Decreto Legislativo resultaDte foi 
aprovado naquela Casa, em redação fInal, no dia 14 de junho ~c 
1994, tendo sido enviado ao Senado, através do Oficio PS­
GSEf185/94, em 21 de junho de 1994, No Senado FederaL o pre­
sente PrOjeto fo~ ~ístribuído à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional em 23 de junho de 1994, e a este Relator em 8 de 
maIÇo de 1995. 

É o Relatório. 

11 - Voto 

O acordo quadripartite em apreciação destina-se a apenei­
çoar q sistema de comunicações no Cone-Sul, pela adoção de pa­
drões de compatibilidade no sistema de telefonia celular m6vel. 
Tendo em vista a relevância do processo de integração regional 
que se" instala~ a unifonnizaÇão dos procedimentos técnicos de ra­
diocónninicação . deverá tiazer grandes beneficios às populações 
desÍes 'p'aises, cOm reflexos significativos nas relações econômicas 
da região. 

O Acordo, 'qUe está aCompanhado dos anexos que demons­
ti'am a 'viabilidadé técnica da almejada compatibilização, pennite 
ámpla liberdade' de trânsito das estações m6veis, estabelece regras 
para ó sistema tarifãrio e determina a divulgação detalhada e faci­
litada para todos os consumidores, além de tratar de outms medi­
das necessárias à sua execução. 

Em face do exposto, somos de opinião favorável à aprova­
ção do presente Projeto de Decreto Legislativo, pela conveniência 
e oportunidade do assunto sobre que versa e por estar conforme 
aos nossos cânones legais e constitucionais. 

Sala da Comissão, 20 de abril de 1995. - Humberto Luce­
na, Presidente eventual - Guilherme Palmeira, Relator - Lúdio 
Coelho - Joel de HoBanda - Pedro Piva - Edison Lohão - José 
Agripino - Hugo Napoleão - Geraldo Melo - Benedita da Silva 
- Marluce Pinto - Artur da Távola - Sebastião Roeba. 

PARECERN'251,DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naciona~ sobre o Projeto de Decreto Legislativo n' 
83, de 1994 (Projeto de Decreto Legislativo nO 223, de 
1992, na Câmara dos Deputados), que "Aprova os 
textos do Acordo-Quadro de Cooperação e de .... 
Anexo, celebrado entre o Governo da Repúbtica Fe­
derativa do BrasU e a Comunidade Econômica Euro­
péia, em 1992." 

Relator: Senador Pedro SimOD 

I - Relatório 

De confomúdade com o exposto no art. 49, inciso l, da 
Constituição Federal, o Senbor Presidente da República submeteu 
a exame dos Senhores Membros do Congresso Nacional, em 7 de 

agosto de 1992, o texto do Acotdo-Quadro de Cooperação e de: 
seu Anexo, celebrado-em Brasilia, entre O Governo da República 
do IImsil e a Comunidade Econômiç. Européia, aos 29 de junho 
de 1992. 

2. Quando da sua tramitação na Câmara dos Deputados, a 
·matéria obteve aprovação unânime das suas CotiriS8ÕeS de Relaçõ­
es Exteriores, Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 
Finanças e Tributação, Constituição e Justiça e de Redação. Em 
substituição à Comissão de Economia. Indústria e Comércio, e por 
solicitação da Presidência da Casa, o Sr. Depulado Amaldo Faria 
de Sá emitiu parecer verbal sobre o assunto (fis, 4 e 5), concluindo 
pelo voto favorável ao Acordo-Quadro em causa. Ainda na Cfuna­
ra Baixa, o assunto foi discutido em Plenário, em tumo único, com 
o respectivo projeto aprovado, assim como aprovada foi a sua re­
dação fmal (fls. 40), chegando, então, a este Senado Federal, para 
exame e emissão do competente parecer. 

É o Relatório, 

11 - Voto do Relator 

3. O ato intencional trazido à colação tem como objetivo 
primaz a estreita cooperação entre o Brasil e a Comunidade Ec0-
nômica Européia. nas áreas econômicas, científica, técnica e fInan­
ceira, com os seus respectivos desdobramentos. Para atingir tal de­
siderato. as Partes Contratantes acordaram uma extensa e variada 
gama de instrumentos e regras destinados a impulsionar o seu in­
tercambio comercial de uma forma coordenada. 

4. O extenso texto substantivo do Acordo-Quadro entre o 
Brasil e a Comunidade Econômica Européia (CEE) encerra um 
dos mais laboriosos e completos atos internaCionais já frrmados 
pelo nosso País. E não é para menos, pois a CEE é o maior bloco 
econômico da atualidade, com uma população estimada em 325 
milhõc!s de habitantes. A força do seu mercado é, pois, incon­
testável, se enumerarmos os Estados-Membros que compõem 'a 
Comunidade: Portugal, Espanha, Itália, Grécia, Alemanba; Bélgi­
ca, Holanda, França, Inglaterra, Luxemburgo, Dinamarcà e'Irlan­
da. Trata-se, pois, de um verdadeiro Eurobloco, nascido e ,criado 
dentro de uma nova ótica para o comércio internacional. 

5. A cooperação econômica pretendida no presente·ato in­
ternacional é de grande abrangência,embora ressalte áreas'deeSpe-' 
cial interesse (An. 3,2): indústria, recursos naturais, propriedade' 
intelectual, regulamentação sanitária e fitossanitária, turiSmo,· 
transportes infonnática, eletrônica, telecomunicações e téCnicas 
espaciais. 

6. O Artigo 28 enfatiza •• .. .os meios adequados para a reali­
zação dos objetivos da cooperação prevista", inclusive os recursos 
fInanceiros, dentro de uma programação plurianua~ com defmição 
de prioridade, e ''tendo em conta as necessidades e o nível de de­
senvolvimento do Bmsil." Por outro lado, o Artigo 30, parágrafo 
1', traz-nos a segurança de que as medidas tomadas no âmbito do 
Acordo "não afetam as competências dos Estados-membros da 
Comunidade para empreenderem ações bilaterais com o Brasil, no 
âmbito da cooperação econômica e para celebrarem, se for o 
caso,novos acordos de cooperação econômica com este país", mas 
ressalva, no item 2, o que nos parece o óbvio: 

"2. Sem prejuízo das disposições do paIágrafo an­
terior relativas à cooperação econômica, as disJX>siçôes 
do presente Acordo substituem as disposições idênticas 
ou com elas incompativeis dos aconlos concluídos entre 
o Brasil e os Estados-membros da Comunidade. Ii 

As partes adjetivas de Acordo - aplicação territorial, ane­
xos, entrada em vigor e prorrogação tácita, idiomas de redação, 
cláusula evolutiva e propostas de ampliação de cooperação mútua 
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- estão, a nosso ver, dentro dos ditames normais, proporcionados 
pela teoria e pela prática na elaboração dos atos internacionais des­
te jaez. 

8. Por outro lado. cabe-nos ressaltar que o presente Acordo­
Quadro, embora assinado pelo Governo Brasileiro e pelo Conse­
lho das Comunidades Européias em 1992 - vale dizer, na plena vi­
gência do antigo General Agreement ou Tariffs and Trade 
(GATT), guarda os principios teóricos básicos fundamentais que 
vieram a nortear a criação da novel Organização Mundial do C0-
mércio (OMC), após sete anos de árduas negociações da chamada 
Rodada Untguai, e recentemente aprovada pelo nosso Congresso 
Nacional_ • A citada Organização compete a pesada tarefa de su­
pervisionar o comércio mundial de bens e serviços de valores m­
calculâveis. com a solene promessa de sua liberalização total. 

, ·9.Em face do até aqui exposto .• opipamos pela aprovação 
dostextos do Acordo-Quadro de Cooperação e de seu Anexo, ce­
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Comunidade Econômica Européia, aos 29 • de junho de 1992, nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo aprovado pela Câmara 
dos Deputados. 

E o Parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 20 de abril de 1995. - Humberto Lu­

cena, Presidente eventual - Pedro &imon, Relator - Ludio Coe­
lho - Geraldo Melo - Joel de HoUanda - Pedro Plva - Edison 
Lobão - José Agripino - Hugo Napoleão - Benedita da Silva -
Guilherme Palmdra - Sebastião Roeba - Marluce Pinto - Ar­
tur da Távola 

PARECER N" 252, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Def ... 
Nadona~ sobre o Projeto de Decreto Legislativo n" 
88, de 1994, (nO 279, de 1993, na Câmara dos Deputá.' 
dos) que" Aprova o texto do Acordo de CooperáÇão' 
na Área do Meio Ambiente, celebrado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos em Brasília, em 10 de 
outabro de 1990·, . 

Relator: Senador Humberto LUCt."I18 

Rdatório 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de De­
creto Legislativo n° 88. de 1994. que "Aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Da Área do Meio Ambiente, celebrado entre o G0-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, em Brasllia, em !O de outubro de 1990." 

Em. cumprimento ao disposto no artigo 49. inciso I,da' 
Constituição Federal, o Presidente da República submete à apre­
ciação do Congresso Nacional o texto deste ato internacional 

O iliploma legal em apreço foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados em 22 de novembro de 1994, tendo, naquela Casa, pas­
sado pelo crivo das Comissões de Defesa ,do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, e de Constituição e Justiça e Redação. 

Segundo Exposição de Motivos do Ministério das Relações 
Exteriores, encaminhada a esta Casa., os Governos do Brasil e do 
México convieram. ao fumar o referido Acordo, em estabelecer 
instrumentos de cooperação recíproca. no inblito de resolver os 
inúmeros problemas ambientais que põem em risco a saúde do 
planeta, cabendo citar, entre outros, o efeito estufa, a destruição da 
camada de ozônio e a ameaça à iliversidade ,biológica. 

O Acordo prevê formas de cooperação COmo o desenvolvi­
mento de tecnologias que promovam a qualidade ambiental e ame­
nizem a SUa deterioração; monitoramento e métodos de avaliação 
da qualidade ambiental; interrâmbio de informação ambiental e 

organização de bancos de dados sobre o meio ambiente; planeja­
mento de contingências ambientais e respostas a emergências; or­
denamento ecol6gico e avaliação do impacto ambiental; identifica­
ção e tratamento dos aspectos ambientais que afetam ou podem 
afetar as regiões onde se localizam as Partes. Os instrumentos de 
cooperação incluem o intercâmbio de infonnações sobre política.. ... 
manejo, regulamentação, implicações s6cio-econômicas e estudos; 
bem como projetos conjuntos, intercâmbio de peritos, técnicos e 
estudantes, reuniões bilatemis e simpósios, e publicações conjuntas. 

Voto 

O Acordo sob apreciação confIrma importantes diretrizes 
da política externa'brasileira. entre elas a valorização e o estreita­
mento das relações com os paises da América Latina. 

Ressaltá ele, ademais, a importância que confere o Governo 
brasileiro à proteção e Preservação ambiental, no contexto do es­
forço, ora empreendido, de desenvolvimento econômico e mod­
ernização. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de De­
cretoLegislativou"SS,de 1994(n" 219, de 1993, na Casa de origem). 

Sala da' Comissão,'2O de abril de 1995. - José Agripino 
Presidente eventual - Humberto LuCena, Relator - Ludio Coe­
lho _. Geraldo Melo - Joel de HoUanda - Pedro Piva - Edison 
Lobão - Pedro Simon '- Hugo Napoleão - Benedita da SOva -
Gullherme Palmdra - Sebastião Rdcha - Marluce Pinto - Ar­
tur Távola. 

PARECER N" 253, DE 1995 

Da Comissão de Rdações Exteriores e Defesa 
Nadonal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 5, 
de 1995 (nO 220192, na Casa de origem), que "aprova 
o Texto do Acord .. Internadonal sobre utiUzação de 
Estações ·Terrenas· de Bordo da INMARSA T em 
>Águas Territoriàis e em Portos, mncluído em Lon" 
dres, em 16 de outubro de 1985, e assinado pelo Bra­
sil em 29 de janeiro de 1987." 

Remtor: Senador Sebastião Rocha 
Nos tetnlos da' COnstituição Federal. art. 49. I, e das dispo­

sições pertinentes à tramitação da matéria em aPreço. encaminha­
se a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, que "Aprova o texto do 
Acordo Internacional sobre a utilização de Estações Terrenas de 
Bordo da INMARSAT em Águas Territoriais e em Portos, con­
cluído em Londres, em 16 de outubro de 1985, e assinado pelo 
Brasil em 29 de janeiro de 1987". 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinado Ex­
posição de Motivos do Exmo Sr. Ministro das Relações Exteriores. 
na qual são arroladas as razões que levaram à sua negociação e fu­
ma, no âmbito da.Organização In~macional de Telecomunicações 
Marítimas por Satélite - INMARSAT. Desta manifestação, cabe 
destacar o seguinte: 

"O Acordo, guiando-se pelos objetivos da INMARSAT, 
busca melhorar as comunicações de socorro e aquelas relativas à 
segurança da vida humana no mar, assim como a eficiência e a 
gestão das embarcações. O Acordo traz importante contribJição 
para a segurança marltima, para a eficácia das operações navais e, 
conscqiientemente, para o comércio internacional. 

Nesse sentido, as Partes autorizarlio a operação de estações 
terrenas de bordo comissionadas pela INMARSA T em suas águas 
tenitoriais e portos. O Acordo estipula, ainda, uma série de conili­
çôes às quais as referidas estações estarão sujeitas; permite que as 
Parte proíbam OU suspendam as referidas operações nOS portos ou 
águas territoriais que elas especifiquem; e estabelece que seus dis-
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positivos não são aplicáveis aos navios de guerra. nem a outrns 
embarcações governamentais operadas COm fIns não-comerciais. 

A Empresa Brasileira de Telecomunicações SÃ. (EMBRA· 
TEL), designada signatária do Acordo pelo Governo brasileiro, 
considera que esse instrumento internacional atende aos interesses 
do Brasil no setor, tendo solicitado ao Ministério das Relações Ex­
teriores providências necessárias à sua ratificação. 

Para que entre em vigor, é preciso que 25 (vinte e cinco) 
Estados· Membros da INMARSAT se tornem Partes do Acordo. 
Até a presente data, esse mínimo não foi alcançado, o que vem a 
reforçar a relevância da ratificação por parte do Governo brasileiro". 

Trala·se de Acordo de grande interesse e oportunidade para 
o Brasil, o que se pode auferir pela própria leiblra da Exposição de 
Motivos do Exmo Sr. Ministro das Relações Exteriores. Outros­
sim, resta patente a importância para o Brasil em aderir a atos in­
ternacionais de Dablreza multi ou plurilateral que, negociados e ce­
lebrados no âmbito de organizações internacionais, destinam-se ao 
aperfeiçoamento de setores especÍficos das relações entre Estados. 

Da mesma forma. as nítidas vantagens trazidas à navegação 
pelos fms colimados pelo" pacto em apreço, com a otimização das 
condições de segurança e eficiência dos transportes madtimos jus­
tificam per si a adesão brasileira. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo nos termos da proposta original. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1995. - Humberto Lu· 
cena, Presidente eventual - Sebastião Rocha, Rélator - Lúdio 
Codho - Geraldo Mdo - Joel de HoDaJlda - Pedro Plva - -
Edison Lobão - José Agripino - Hugo Napoleão - Benedita da 
Silva - Guilherme Palmeira - Marluce Pinto - Artur da Távola. 

PARECER N° 254, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nadonal sobre o Projeto de Dea-eto Legislativo nO 6, 
de 1995 (nO 284, de 1993, na Câmara dos Deputados), 
que "Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Matéria Ambiental, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
RepúbUca Oriental do Uruguai, em Montividéu, em 
28 de dezembro de 1992. 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 

1. Relatório 

Nos termos da Constituição FederaL ar!. 49, I, e das dispo­
sições regimentais pertinentes à presente matéria, encaminha-se a 
esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 06195, que "Apróva o texto do Acordo 
sobre Cooperação em Matéria AmbientaL oelebrado entre o G0-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo dá República 
OrientaI do Uruguai, em Montividéu, em 28 de detembro de 1992". 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinado a 
Mensagem Presidencial de 10 de fevereiro de 1993 e a EXposição 
de Motivos do Exmo Sr. Ministro das Relações Exteriores, na qual 
são arroladas que levaram à sua negociação e rrrma.. Desta mani­
festação, cabe destacar o seguinte: 

"0 Acordo cria um quadro juridieo panl a coope. 
ração bila/erial em tn!s planos distintos: o da região 
fronteitiça, o nacional. o global. 

Com respeito à região fronteiriça, entendida como 
as raixas de 150 quilllmetros dos dois lados da fronteita, 
uma Comissão de Cooperação em Matéria ambiental 
examinará as questões em que a cooperação bilateral p0-
derá lraZer beneficios diretos para as comunidades locais 

( ... ) No âmbito nacional, as Partes trocarão ínfonnações 
e desenvolverão programas sobre prevenção de aciden­
tes e catástrofes, tratamento de dejetos, substâncias noci­
vas 00 perigosas e resíduos sólidos, desertificação, meio 
ambiente urbano, educação e ·informação, entre outros 
temas. Quanto às questões de interesse global, Brasil e 
Uruguai trocaIão informações e cooperação na aplicação 
de medidas relacionadas com os esforços internacionais 
para a proteção da camada de ozônio, conservação da di­
versidade bio16giqt, atenuação da mudança do clima e con· 
trole do movimento transfronteiriço de resíduos perigosos". 

A Mensagem foi apreciada e aprovada sob a fonna de Pro­
jeto de Decreto Legislativo, na Câmara dos Deputados, pelas Co­
missões de Relações Exteriores: de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias; e de Constituição e Justiça e de Redação. 
Em Plenário daquela Casa, o Projeto de Decreto Legislativo teve 
aprovada sua redação fInal em 17 de janeiro de 1995. Em seguida 
foi enviado ao Senado Federal,onde foi distribuída à Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional em 20 de janeiro de 1995, 
e esla Relatora, em 8 de março de 1995. 

É o Relatório. 

IL Voto do Rd.tor 

Cuida-se aqui de um ato internacional bilateral de coopera­
ção entre dois países limiftrofes, para a gestão da problemática 
ambiental comum.. Este é um dos primeiros tratados decorrentes 
da Conferencia das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desen­
volvimento, realizada no Rio de Janeiro, em junho de 1992, onde 
se fInDOU o paradig,!", da g10balidade no enfrentamento dos pro­
blemas ambientais. E um instrumento singelo em seus II (onze) 
artigos, mas dotado de todos os aparatos necessários neste tipo de 
acordo. Alem do mais procura-se hierarquizar corretamente o tra­
tamento das questões, desde o âmbito local, da fronteira, até o na­
cional e o internacional. 

Conclui-se, por Í1ID, verificados os aspectos da Exposição 
de Motivos acima mencionados. serem inequivocas a oportunida­
de e conveniência para o Brasil em ratificar o presente Acordo so­
bre Cooperação em Matéria AmbientaI., entre Brasil e Uruguai. 
pelo que somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
que aqui se examina, nos termos da proposta original. 

Sala das Comissão, 20 de abril de 1995. - Humberto Lu­
cena, Presidente eventual - Marluce Pinto, Relatora - Ludio 
Codho - Jod de HoBanda - Pedro Piva - Edison Lobão - José 
Agripino - Hugo Napoleão - Geraldo Mdo - Benedita da Silva 
- Guilherme Palmeira - Artur da Távola - Sebastião Rocha. 

PARECER N° 255,DE 1995 

Da Comissão de RdaÇÕ<s Exterio .... e Def .... 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 9, 
de 1995 (nO 433, de 1994, na origem), que • Aprova o 
texto do Acodro sobre Previdênda Sodalentre o Go· 
verno da Rep6blica Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Chile, assinado em Santiago em 16 
de outuhro de 1993". 

Relator: Senador Geraldo Melo 

I-Rdat6rio 

O Brasil e o Olile mantêm acordo sobre Previdência Social 
celebrado em 10 de outubro de 1980, ratificado pelo Brasil a 17 de 
maio de 1982, nos termos do Decreto Legislativo nO 27i82, e pelo 
Chile a 18 de tnaIÇo de 1991. 
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Aditando e modificando os termos desse primeiro acordo, 
um novo instrumento foi celebrado entre,os dois Estados no dia 16 
de outubro de 1993, em Santiago. 

Na fOlIDa do que dispõe o art. 49, inciso I, da Constituição, 
o Presidente da Câmara dos Deputados, no exercicio da Presidên­
cia da República, através da Mensagem n° 37, de 17 de janeiro de 
1994, submeteu à apreciação do Congresso Nacional o texto do 
novo acordo. 

Aprovado pela Câmara doa Deputadoa, o processo foi re­
metido ao Senado Federal no dia 18 de janeiro de 1995 .. 

11 - Antecedentes 

Ao celebrarem o seu primeiro acofdo sobre Previdência So­
cial, o Brasil e o Chile procuraram oferecer aos nacionais de cada 
um dos dois Estados assistência previdenciária no tenit6rio do outro. 

A relativa proximidade entre os dois países, facilitando a 
mobilidade dos seus cidadãos. e a presença no Brasil, na década de 
70, de um número significativo de chilenos, ensejou o interesse do 
Chile em contratar com o Brasil no campo da previdência social 

Bem recebida pelo BIasi!, a proposta deu lugar ao inicio das 
negociações bilaterais, que cuIminamm com o acordo de 1980. 

O instrumento convencional frrmado pretendia assegurar 
aos cidadãos chilenos em território brasileiro e aos cidadãos brasi­
leiros em tenitório chileno os mesmos direitos e deles exigir as 
mesmas obrigações aplicáveis aos nacionais do país em que resi­
dissem. 

A reforma no sistema de previdência do Chile, realizada na 
década passada. determinou a necessidade de um novo pacto que 
harmonize as disJX'sições contratuais com as novas notmas em vi­
gor naquele país, aperfeiçoando a sua relação, também. com o sis­
tema brasileiro. 

Assim. o novo acordo. além da remissão ao regime geral da 
previdência social brasileira e chilena, estabelece mecanismos es­
pecillcos de conciliação da legislação e normas previdenciárias 
entre os Estados contratantes. 

O Acordo, cuja aprovação aqui se discute, nada mais é, por­
tanto, do que um aditamento contratual, que se tomou necessário 
em virtude de alterações verificadas no sistema previdenciário de 
uma das partes. 

É um instrumento compatível, em sua essência, tanto com 
os esforços de integração regional na América Latina, quanto com 
o compromisso - cuja consciência se universaliza - de que os Es­
tados assumam as suas obrigações com a pessoa humana, mesmo 
que a nacionalidade da pessoa não seja a dos nascidos em seu ter­
rit6rio. 

Diante desse conjunto de motivos, parece indiscutível a ne­
cessidade e conveniência da aprovação do acordo ora sob exame. 

Entretanto. p<Xle-se argumentar que, assim como uma refor­
ma no sistema previdenciário do Otile terminoo por impor altera­
ções no acordo original sobre Previdência celebrado com o Brasil, 
a possibilidade de reforma iminente no sistema previdenciãrio bra-. 
sileiro terá idêntico efeito. Em vista dessa possibilidade, há os que. 
entendem que o Brasil não deveria comprometer-se internacional­
mente em um campo cujos contornos futuros poderão ser forte­
mente alterados. 

ObseIVando-se a própria hist6ria desse acordo sobre previ­
dência entre os dois países, verifica-se que não procedem os re­
ceios de nos colocarmos em situação desconfortável perante os 
parceiros chilenos. 

Veja-se. por exemplo, que, o Chile, embora autor da primei­
ra proposta de estabelecimento do acordo celebrado em outubro de 
1980, somente o ratificou em 18 de março de 1991, quando as re­
formas no seu sistema previdenciário, ocorridas na década passa-

da, já estavam, portanto, consumadas. ~ale dizer que, ao ratificar 
o tratado, o Estado chileno já havia criado a necessidade jurídica 
de sua altetação. 

No Brasil a mudança no sis"tema previdenciário é, no mo­
m"nto, apenas uma possibilidade. Portanto, o acordo de 1993 foi 
fmnado pelo BIasi! em plena vigência da legislação que ainda vi­
gora quando discutimos a sua aprovação pelo Congresso Nacional. 

Se o cenário intemo do país levar a uma decisão soberana 
de modificar essa legislação, nada impede que, pela via' diplomáti­
ca normal, as condições conveniais sejam novamente revistas, se 
necessário, tal como ocorreu quando a legislação previdenciária 
chilena se alterou. 

Por outro lado, se olhada sob a ótica dos trabalhadores dos 
dois países que estejam vivendo no território do outro, ao se er­
guerem pendências ou incertezas no an;abouço juódico que alicer­
ça hoje a prestação a esses tabaIhadores da assistência previden­
ciária, pode-se estar oferecendo pretextos à criação de embaraços 
operacionais claramente prejudiciais a brasileiros residentes no 
Chile e a chilenos residentes no Brasil. . 

111- Voto 

O voto é pela aprovação'do Decreto Legislativo que "Apro­
va o texto do Acordo sobre Previdência SOCial entre o'Governo da 
República FedeIativa do BIaSi! e o Governo da República do Cbi­
le, celebtado em Santiago no dia 16 de outubro de 1993". 

Sala das Contissôes, 20 de abril de 1995.- Humberto Lu­
cena, Presidente eventual- Geraldo Mdo, Relator - Lúdio Coe­
lho - Jocl de HoUanda - Pedro Piva - Edison Lobão - José 
Agripino - Hugo Napoleão - BenOllita dá SDva ~ GuDherme 
Palmeira - Marluce Pinto - Artur da Távola - Sebasti~ Rodut. 

PARECERN" 256, DE 1995 

Sobre o Projeto de LeI do Senado nO 22, de 
1995, que" dispõe sobre o resgate de quotas da" União 
pdo Fundo Nacional de Desenvolvimento - -FND, e 
dá outras providências" • 

Relator: Senador Fernando Bezerra 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n° 22, de 1995, de autoria do ilustre Sena­
dor Beni Veras tem por objetivo aumentar o capitaÍ do Banco do 
Nordeste, no montante de R$280.000.000,00 (duzentos e oitenta 
milhões de reais), adequando dessa forma a Instituição aos novos 
padrões do Sistema Financeiro delineado a partir do Acordo de 
Brasiléia. 

Atendendo a exigências do referido acordo, o Banco Cen­
tral do BIaSi! impôs às Instituições Financeiras a observância do 
limite mínimo do patrimônio líquido ajustado, que deve corres­
ponder a 8% dos seus ativos, ponderados, estes, por fatores de ris­
co estabelecidos pela autoridade monetária. 

- A medida busca enquadrar o mercado fInanceiro nacional 
aos padrões internacionais, contribuindo para a isenção do País na 
globalização dos mercados fmanceiros mundiais, especialmente 
dos paises integrantes do Mercosul. 
- Embota reconhecendo a inevitabilidade da medida, enten­

demos que. caso não haja alguns ajustes, a referida decisão irá pre­
judicar o desempenho do Banco do Nordeste na região. vez que o 
mesmo se defrontará com sérias limitações à expansão de suas 
aplicações. 

A preocupação, portanto, é a de evitar que o desenvolvi­
mento do Nordeste venha a ser prejudicado por essa medida do 
Banco Central, haja vista a importância do papel que o Banco do 
Nordeste desempenha na região, especialmente como agente indu-
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tor das inúmeras transformações por que vem passando nos últi­
mos anos. Essa constatação mostra-se irrefutável quando tomamos 
por referencia as estatísticas econômicas, sociais e de negócios di­
retamente associadas à essa Instituição. 

Do ponto de vista econômico, verifica-se que o Banco do 
Nordeste, ao longo de sua existência, vem-se destacando pela polí-

\ tica de frnanciamento a empreendimentos relevantes para o desen­
volvimento regionaL envolvendo, principalmente, operações de 
longo prazo (86% dos créditos concedidos). Essa ação de fomento 
é reforçada pelos 8elViços de assistência técnica e capacitação que 
o Banco presta aos empreendimentos por ele apoiados. 

No crédito rural, o Banco do Nordeste é principal fonte su­
pridora de recursos na região e sua atuação tem sido marcada pela 
estratégia de estímulo ao associativismo. que envolve o tratamento 
diferenciado na concessão de créditos, bem como a capacitação 
técnica e gerencial de associações e cooperativas de pequenos pro­
dutores rurais, visando a unia gestão autônoma e eficaz dos seus 
projetos. As ações de capacitação e gestão empresarial das Asso­
ciações têm sido desenvolvidas por esse Banco. em articulação 
com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
PNUD, o INCRAlMAARA, EMBRAPA e ICA. 

Também nos setores de Crédito Industrial e de Infra-Estru­
tura tem sido expressiva sua participação, e. nesse sentido, desta­
camos o incentivo que a Instituição vem dando para a modern­
ização do parque industrial nordestino, com vista a assegurar às 
empresas da região condiçÕes de se integrarem de fonna competi­
tiva aos mercados interno e externo. 

É importante, também, evidenciar o papel estratégico do 
Banco do Nordeste na promoção do desenvolvimento econômico 
e social da região, quando se sabe que mais da metade da área 
abrangida por sua ação é localizada no semi-árido, assolado peri­
odicamente pelas secas. 

O Banco do Nordeste é, ainda, o gestor do principal instru­
mento governamental de apoio ao desenvolvimento da região. o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste-FNE. De 
acordo com os relatórios da Instituição, o FNE, desde sua efetiva 
operacionalização (1989), jã viabilízou cerca de R$ 2.2 bilhôe< de 
recursos para fmanciamento de projetos'produtivos, sendo mais da 
metade deles destinada ao semi-árido. 

Não podemos olvidar o fato de que o Banco. através do 
FNE, tem sido responsável por impactos significativos na dinâmi­
ca econômica da região, especialmente no semi-arido, que absorve 
mais da metade dos recursos do Fundo e vem registrando expressi­
vo crescimento econômico, notadamente em atividades ligadas à 
agricultura irrigada e à pecuária. 

Segundo dados de pesquisa recente, realizada pelo Banco, 
envolvendo todos os beneficiãrios do Fundo. tanto no setor rural, 
quanto no industrial, já f~ alcançados significativos resultados 
através desse instrumento governamental. Segundo o BNB, na 
agricultura irrigada, por exemplo. o FNE jã permitiu a implantação 
de aproximadamente 54 mil novos hectares no Nordeste. 15% de 
toda área inigada da região, bem como viabilizou a produção em 
80 mil hectares já existentes. Além disso. vem contribuindo para a 
melhoria no perfIl da produção dessas áreas. com o aumento da 
exploração de culturas nobres e de alta densidade econômica. 

A pesquisa mostrou também que o FNE contribui para o 
processo de modernização das empresas nordestinas. As transfor­
mações ocorridas nas unidades produtivas inigadas, no semi-ári­
do, foram notáveis; antes do FNE, 37,4% dessas unidades utiliza­
vam baixo nível tecnológi..::o, sendo reduzido esse percentual para 
9.1%, após os ftnanciamentos. Os empreendimentos que utiliza­
vam alta tecnologia aumentaram de 25 J, para 46,3% e os que os­
tentavam padrão tecnológico intermediário evoluíram de 37,4 para 

44.6%. Cresceu muito o número de mini e pequenos produtores 
que usam em suas explorações equipamentos de tração mecânica 
(tratores), bem como dobrou o consumo de "ensiladeiras", que é 
um equipamento utilizado para o preparo de forragens. 

Por outro lado, sabemos também que o Banco do Nordeste 
vem dando forte apoio à elevação do padrão de vida das populaçõ­
es mais carentes do Nordeste, através do programa de Fomento à 
Geração de Empregos e Renda do Nordeste PROGER. Com esse 
programa. o BNB fmaneia a pequena agroindústria, microempresa 
industrial e artesanal, infra-estrutura, mínima. agricultura inigada 
(especialmente nas margens dos rios perenes e perenizados e das 
bacias hidráulicas dos açudes públicos), promoção da capacita­
ção/treinamento dos produtores beneficiados e estímulo a em­
preendimento sob a forma de pequenas cooperativas e associações. 

Uma peculiaridade desse Programa consiste em sua formu­
lação a partir da própria comunidade, através dos diversos Comi­
tês Municipais criados pelo BNB. Até o fmal de 1994, jã estavam 
em funcionamento mais de 300 Comitês Municipais e contratadas 
1.047 operações de crédito. envolvendo recursos da ordem de 
/l,$37,4 milhões. que contemplaram projetos agropecuãríos, 
agroindustriais, industriais e artesanais, gerando 14.837 empregos 
diretos. 

O Banco exen:e também atividades que o diferenciam dos 
demais estabelecimentos de crédito. Uma delas é a de estudos e 
pesquisas realizados pelo seu Escritório Técnico de Estudos Eco­
nômicos do Nordeste - ETENE. O Etene jã produziu 767 estudos 
e monografias, além de algumas publicações periódicas. tais 
como: "Revista Econômica do Nordeste - REN". a partir de julho 
de 1969; 'Noroeste - Anãlise Conjuntural", a partir de 1972; e 
''Nordeste - Conjuntura Industrial", a partir de 1968, com impor­
tante' contribuição, assim, para o Conhecimento dos problemas e 
~lidades regionais. 

O apoio técnico-fmanceiro a projetos de pesquias para ob­
tenção de alternativas tecnológicas para o Nordeste, sobretudo no 
segmento rural e no semi-árido. é desenvolvido pelo Banco atra­
vés do Fundo de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FUNDECL do Fundo de Apoio às Atividades S6cio-Econômicas 

, do Nordeste - FASE, e do Fundo de DesenvoJvimento Regional­
FOR. Por conta desses instrumentos, o nome do BNB está indisso­
luvelmente associado a culturas hoje comuns na região, antes ine­
xistentes, como o sorgo e a soja. 

A política de neg6cios do Banco envolve medidas de natu­
reza operacional, objetivando ampliar suas fontes de recursOS, ex­
pandir o volume de operações e intensificar suas relações com ins­
tituições fmanceiras nacionais e internacionais. Esse esforço do 
Banco vem a ser materializado pela perspectiva de expansão de 
suas aplicações. nos próximos quatro anos, em R$4 billiões, me­
diante negociações com organismos nacionais e internacionais, 
como Úúorma a justificação da proposta do ilustre Senador Beni 
Veras. Esses recursos deverão ser alocados em projetos de rele­
vante interesse econômico e social para a região. e. para tanto. 
conta com a participação de importantes instituições internacionais 
como o BID. Banco Mundial, JICA e EXIMBANK. 

Embora esses recursos sejam imprescindíveis para a região. 
o BNB se encontra praticamente impossibilitado de aplicá-los, por 
dispor de pequena margem de expansão das suas aplicações (e 
conseqüente crescimento dos ativos), em confronto com o baixo 
índice de capitalização e de patrimônio líquido. 

Assim, não há como fugir à solução desse impasse. cuja saí­
da consiste no aumento de capital do BNB. 

Gostariamos de chamar a atenção para o destaque dado pela 
Constituição Federal sobre o papel do Estado como responsável 
pelo desenvolvimento nacional, atribuindo-lhe, ainda, a responsa-
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bilidade pelo fmanciamento e administração do desenvolvimento 
regional (arts. 21, 23,43 e 159. I "c'~. Assim. legitima-se a impor­
tância da ação do BNB como órgão governamental de apoio à exe­
cução das políticas de desenvolvimento regional. • . 

Por outro lado, sabemos que a retomada do crescimento 
econômico deverá ensejar uma aceleração no ritmo das atividades 
econômicas regionais, mas esse incremento s6 estará assegúrado 
se houver uma correspondente expansão da mobilização de recur­
sos fmanceiros para a viabilização das inúmeras oportunidades de 
negócios. Sob esse aspecto, a proposta de 'aumento de capital do 
Banco consitui. sem dúvida. condição essencial para garantir a 
sustentabilidade do novo modelo de desenvolvimento que se pr0-
põe para o NordesCe. 
. Sob o ponto de vista das fInanças públicas. a proposta não 

terá repercussão alguma sobre o equilibrio do erário nacional, uma 
vez que se trata de mera modificação no perfIl de ativos da União, 
acionista majoritária do BNB, sem qualquer interferência nos flu­
xos de caixa do Tesouro Nacional. 

Pela Proposta, uma paIrela dos ativos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento - FND, representada por um volume de 
R$312.6 milhões (posição de 31-10-94) em aplicações fmanceiras 
do BB-Extramercado, será parcialmente convertida em ações do 
BNB. Essa operação não implicará em desmobilização ou moneti· 
zação, nem sofrerá a incidência das disposições contidas no Decre­
to nO 1.068194. que detennina a alienação das participações acionárias 
minoritárias da União e da A~ PUblica Fedem!. 

Mais importante ainda é o fato dessa aplicação financeira 
do FND representar uma pequena paIrela do BB-Extramercado, 
enquanto no BNB essa mesma aplicação permitirá alavancagem 
de recursos financeiros de outras fontes, equivalente a até 12,5 ve· 
zes o aumento de capital ora proposto. Com esses R$280 milhões 
incorporados ao seu capital. o Banco do NordesCe poderá viabili­
zar as aplicações previstas, de R$4 bilhões. em apoio a projetos de 
geração de emprego e renda, bem como promover o aproveita. 
mento das excelentes oportunidades de negócios que o Nordeste 
tem a oferecer. 

Finalmente, para complementação da proposta em referên· 
cia, faz-se necessária a providência de i~lusão de operação 11{) 

OGU, mediante Crédito Suplementar. para que o Banco possa dar 
prosseguimento normal às negociações previstas para o presente 
exercício. 

II - Voto do Relator 

Em face do exame aprofundado da proposta contida no Pr0-
jeto de Lei do Senado n° 22. de 1995. quero manifestar aos ilustres 
Senadores o meu Parecer favorável à sua aprovação, baseado nas 
seguintes razões: 

a) o aumento do capital do Banco do NordesCe do Brasil 
SI A, na foona aqui apresentada, constitui a única alternativa para 
superar· se o estrangulamento opemcional dessa instituição fman· 
ceifa, que, até JX>r impemtivo constitucional, deve continuar a ad· 
ministrar o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste; 

b) a eficácia da política de desenvolvimento do Governo 
Federal para a Região está diretamenCe condicionada à ampliação 
do capital do citado Banco; 

c) relevantes Programas do interesse de todos os Estados do 
Nordeste, ora em andamento, como é o caso do Programa de De­
senvolvimento do Turismo - Prodetur, dependem dessa providên· 
cia, devendo ressaltar-se que o empréstimo do Banco Interameri­
cano de Desenvolvimento·BID ao Governo brasileiro, para ser 
aplicado em inrfa--estrutum do turismo no Nordeste, deve ser ope­
mdo por esse banco regional; e 

d) fma1menCe, cumpre ressaltar que o aumento de capital do 
Banco do NordesCe do Brasil SI A, na forma proposta, não iesultará 
em pressões adicionais sobre o TesOW'O Nacional, nem afetará a 
política de estabilidade econômica almejada pelo Govemo Federal. 

Éoparecer. . 
Sala das Sessões, 25 de abril de 1995.- Gilberto Miranda, 

Presidente - Fernando Bezerra, Relator - Valmir Campelo -
Romero Jucá - Freitas Neto - Sebastião Rocha - Geraldo 
Melo - Esperidião Amin - Joel de Holanda - Leomar QuInta­
nUba - João Roclla - Carlos Patroánlo - Edison Lobão - Jef­
fersoQ Peres - Sérgio Machado - Francelino Pereira - Lauro 
Campos (abstenção) - Ademir Andrade (abstenção) - Reni 
Veras (sem voto). 

VOTO EM SEPARADO VENCIDO, DO SEN. 
EDUARDO SUPllCY, NA CAB, SOBRE O PLS N" 
22. DE 1995 QUE, ... 

Dispõe sobre o resgate de quotas da União pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, e dá ou .. 
tras providências. " 

No projeto de lei nO 22195 o Senador Beni Veras propõe que 
o Senado Federal autorize o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
- FND a adquirir ações ordinárias e preferenciais do Banco do 
Nordeste do Brasil - BNB até o montanCe de R$280.000.000,OO 
(duzentos e oitenta milhões de reais). O FND também fIca autori­
zado a resgatar quotas da União neste mesmo valor mediante a 
transferência das ações por ele subscritas. 

Na justificativa de seu projeto o Senador Beni Veras aponta 
o BNB como o impulsionador do desenvolvimento sustentável do 
Nordeste, mediante o suprimento de recursos fInanceiros e de su­
porte técnico aos empreendimentos da região. O BNB fmaneia 

, opecaçôes de médio e longo prazos, e também procura aCender às 
necessidades de giro comercial das empresas. Neste momento em 
que n economia brasileira inicia um novo surto de desenvolvimen­
to faz-se necessário garantir recursos que proporcionem um cresci­
mento da economia nordestina em ritmo igual ou superior àquele a 
ser alcauçado pela economia nacional. 

O Banco CentmI visando enquadrar o mercado fmanceiro 
nacional nos padroes do Acordo da Basiléia, expedin um ato nor­
mativo estabelecendo, dentre CIlItras medidas, que o limite mínimo 
do patrimônio de uma entidade fmanceira deve corresponder a 8% 
do tota1 de seus ativos. Como de acordo com o PLS 22195 o patri­
mônio líquido do BNB é de R$ 269 milhões, existe apenas uma 
folga de R$52 milhões para expansão de suas aplicações. O Banco 
está prevendo um aumento de suas operações, nos próximos qua­
tro anos, em R$ 4 bilbões, o que requer o aumento de seu patrimô­
nio líquido em cerca de R$280 milliões. 

Como o aumento de capital do BNB não pode interferir 
com o "equilíbrio" das contas nacionais, o projeto de lei nO 22/95 
propõe a utilização das aplicações fmanceiras do FND. que não es­
tejam incluidas no programa de desmobilização ou monetização 
de ativos, de modo que o aporte de reculllOS proposto não acarreta­
rá repercussão sobre as contas do Tesouro Nacional, pois a opera. 
ção restringe-se a apenas uma troca na posição dos ativos da 

Parcela dos recursos do FND encontram-se atualmente apli­
cados no Banco do Brasil em sua carteira BB-Extramercado. Tais 
aplicações estão em TItulos do Tesouro Nacional (75%) e 25% em 
COB do Banco do Brasil sendo que 70% dessa paIrela devem ser 
destinados ao crédito ruraL A retirada do moutante proposto pelo 
PLS 2'2195 pode resultar na perda de lastro de reculllOS já empres­
tado" pelo Banco. 
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Considerando serem as duas instituições fmanceÍras - Ban­
co do Brasil e Banco do Nordeste do Brasil - subordinadas ao Mi­
nistério da Fazenda; 

Considenmdo ..-.: o Ministério da Fazenda um dos respon­
sáveis pelo equih'brio das contas nacionais, bem como pelas apli­
cações dos recursos do FND; 

Requeiro de fonna regimental seja colocado em diligência o 
presente projeto com vistas a que o Ministério da Fazenda in­
fonne a esta Casa do Congresso Nacional: (1) a posição do ati­
vo e do passivo do FND, confmnando ou não se a operação 
proposta restringe-se a apenas uma troca contábil dos ativos da 
União, sem que haja impacto fInanceiro; (2) a forma pela qual 
as instituições fInanceiras citadas irão enquadrar-se DOS termos 
do Acordo da Basiléia; (3) a comparação de como serão desti­
nados os "recursos do FND pelo Banco do Nordeste do Brasil 
em relação a como são hoje aplicados pelo Banco do Brasil e 
Banco Central do Brasil, sobretudo em vista de oportunidades 
de financiamento a pequenos e médios produtores; (4) qual a 
posição do Poder Executivo, representado pelo Ministério da 
Fazenda, quanto à proposição objeto do PL n' 22/95. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1995. - Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy_ 

PARECER N' 287, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n' 34, de 1995, que "Altera 
inciso do arf- 11 da Lei n' 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, incluindo as despesas cool medicamentos e 
materiais médico .. hospitalares entre as deduções ad­
mitidas na dedaração do Imposto de Renda das pes­
soas físicas". 

Rebttor: Senador Geraldo Melo 

1_ Rdalório 

Trata o presente processo do Projeto de Lei do Senado n' 
34, de 1995, de autoria do nobre Senador João França, com o qual 
pretendeu o autor, oonfonne consta da Justificação do Projeto, "a 
simples correção de uma falha clara existente na lei que disciplina a 
tributação pelo Imposto de Renda no que conreme às pessoas tlsicas". 

2_ Análise 

A situação que o Senador João França pretende conigir 
com o Projeto de Lei sob exame parece, realmente, uma omissão 
da lei. É incompreensivel a distinção conceitual entre despesas 
com a aquisição de medicamentos e materiais médico.hospitalares, 
cuja dedução da renda pessoal para efeito de tributação não é ad­
mitida, e aqueles gastos com saúde legalmente dedutíveis. 

Do ponto de vista do contribuinte, qual é a diferença entre 
uma despesa com o pagamento dos honorários médicos e a despe­
sa na farmácia para adquirir o medicamento que o médico prescre­
veu? Qual O conceito que justifica a inclusão de uma e a exclusão 
da outra nas deduções da renda bruta? 

Pode-se argumentar contra a proposição, que não beneficia­
rá a grande maioria da população. Sendo os niveis de rendimento 
anual da maioria dos brasileiros inferiores ao liDlite da isenção fIS­
cal, o beneficio que chega ao contribuinte não alcança a essa 
maioria de não contribuintes. 

Sob essa ótica, qualquer tipo de dedução sobre a renda pes­
soal tributável deveria ser revogada, pois padeceria do mesmo de­
feito daquela que está sendo proposta pelo Projeto de Lei em dis­
cussão: não beneficia os que não são contribuintes. 

Ora, é ressabido que a grande massa de contribuintes do im~ 
posto de renda é constituída por assalariados que, embora tendo 

ultrapassado os limites inferiores de rendimento para fms de isen~ 
ção fIScal, continuam com um nível baixo de renruneração. Preju­
dicar a esses contribuintes em nada ajudará àqueles cujo rendi~ 
mento seja menor ainda. 

As novas e desafiadoras características que a economia co­
meça a assumir em todo o mundo cada vez mais desqualificam o 
tributo como instrumento de política econômica ou de promoção 

·da justiça social. Cada dia é mais evidente que o tributo tende a ser 
um simples instrumento de fmanciamento do Estado. A política 
econômica, a redistribuição de renda, a justiça social serão intenta~ 
das através da composição e do formato dos gastos, dos investi­
mentos do Poder Público. 

Essas reflexões, evidentemente, não excluem - enquanto 
persistirem as caractetisticas atuais da nossa estrubn3. tributária - a 
conveniência de serem examinadas outras medidas, fora do âmbito 
do presente Projeto de Le~ que favoreçam a redução dos custos 
absurdos dos medicamentos no Brasil. 

Entre essas medidas poderia ser examinada, por exemplo, a 
redução ou eliminação da carga de impostos indiretos que onera 
fortemente os custos dos remédios, e que é facilmente repassada 
ao consumidor. A redução ou a completa isenção desses impostos 
indiretos deveria ser compensada por uma forte elevação no im­
posto de renda devido pelos fabricantes e distribuidores de remêdios. 

Mas como se vê, essa é uma discussão que transcende o 
campo de interesse deste processo. 

3. Voto 

O voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n' 34, 
de 1995, considenmdo principalmente que nada justifica a exclu­
são das despesas com medicamentos e materiais médico-hospitala­
res das deduções peImitidas na renda bruta das pessoas f"lSicas 
para fms de pagamento do imposto de renda, já que são concei­
tualmente equivalentes aos gastos cuja dedução é permitida_ 

Sala da Comissão, 25 de abril de 1995_ - Gilberto Miran­
da, Presidente - Geraldo Mdo, Relator - Esperidião Amin -
Mauro Miranda - Fernando Bezerra - Beni Veras - Sebastião 
Rocba - Joel de Holanda - Jeffel"!lOn Peres - Lauro Campos -
Carlos Patrocínio - Ademir Andrade (sem voto) - Leomar 
QuinlanHba - Vilson K1dnúbing - Freitas Neto - Romero 
Jueá - Eduardo SupUcy - João Rocha. 

o SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - O expediente lido 
vai à publicação. 

. Do expediente lido consta o Projeto de Decreto Legislativo 
n's 39, de 1995, que tramitará com prazo determinado de 45 dias, 
nos termos dos arts. 223, § I', e 64, § I', da Constituição, combi­
nados com O art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, n, "b", do Regimento Interno, a 
matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, perante 
a Comissão de Educação. 

Os Projetos de Decreto Legislativo n' 40 e 41, de 1995, li­
dos anterionnente, terão, nos tennos do art. 376, "c ", do Regimen­
to Interno, perante a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, o prazo de cinco dias para recebimento de emendas, fm· 
do o qual a referida Comissão terá. 15 dias, prorrogáveis por igual 
penado, para opinar sobre as proposições. 

O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Foi encaminhado 
à publicação parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, que conclui favOIavelmente ao Projeto de Lei da Câma­
ra n' 194, de 1993 (n' 32.20/92, na Casa de origem), que submete 
à apreciação do Senado Federal a indicação de diretores ou repre­
sentantes brasileiros em organismo multilateral 
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A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordiná.­
rias, a fiM de receber emendas, nos termos do art. 235, 11, "d", do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa. ofie 
cios que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador 
Jeffen;on Péres. 

São lidos os seguintes 

Of. Lid. PP n° 524195 Brasília. 25 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar o Deputado José Linhares, em substituição ao Deputa­
do Mário de Oliveirn, como representante do Partido Progressista 
junto à Comissão Mista destinada a proferir Parecer sobre a Medi­
da Provisória nO 967/95. na qualidade de Titular. 

:Silvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes­
tos de consideração e apreço. - Deputado Odelmo Leão, Uder do 
Partido Progressista - PP .. 

Ofício n° 967-L-BL.PARLJ95 Brasília. 25 de abril de 1995 

Senbor Presidente, 
cOmunico a V. Ex' que o Depotado Osvaldo Coelho deixa 

de fazer parte na condição de Membro Titular. da Medida Provi­
sóriano 967.;c, 12 de abril de 1995 que "Ahem dispositivos da Lei n° 
4.024. de 20 de dewnbrode 1961, edáootras providências". 

Outrossim indico para a referida vaga o Deputado Paulo 
Lima. 

Valho-me da oportunidade para renoyar a V. Ex· os protes­
tos do meu elevado apreço e distinta consideração. - Deputado 
Inocêncio Oliveira, Lider do Bloco Parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesâ, comunicação que será lida pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Jefferson Peres. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Senhor Presidente: 
Comunico a Vossa Excelência. nos tennos do art 39, alínea 

a, do Regimento Interno, que me ausentarei do País nos dias 26, 
27 e 28 do corrente mês, para breve viagem aos Estados Unidos da 
América, acompanhando o Governador do meu Estado e o Prefei­
to de Maceió, atendendo a 'compromissos 'em Washington-De, 
onde serão tratados importantes projetos de investbnentos no turis­
mo do Nordeste e, particularmente. do Estado de Alagoas. 

Sala das Sessões. 25 de abril de 1995. - Senador Teotônio 
VilelaFDho. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O expediente lido 
vai à publicação. 

Há omdnres inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. JONAS PINHEIRO (pFL-MT. Pronuncia o seguin­

te discun;o.) - Sr. Presidente, St's e Sn;. Senadores, o jornal Folha 
de S.Paulo publicou, em sua edição do dia 24 de abril, entrevista 
com o empresário e suplente de Senador Blairo Maggi, radicado 
em Mato Grosso e, ao mesmo tempo, nota da assessoria do Miflig­

tro do Planejamento, José Serra, em resposta a referências a ele 
feitas pelo empresário, em sua entrevista. 

Sr. Presidente, não poderia deixar de ocupar a tribuna desta 
Casa para manifestar-me a respeito e registrar a minha solidarieda-

de com o empresário Blairo Maggi e a minha estranheza com a 
reação do Ministro José Serra. 

O empresário Blairo Maggi, em sua entrevista, fez um rela­
to da critica situação que vêm enfrentando os agricultores da Re­
gião Centro-Oeste e, sobretudo, das enonnes incoerências e omis­
sões do Governo Federal, onde, em última análise, residem as ori­
gens da atual crise da agricultura. 

Na realidade, foi um desabafo de quem vem dedicando seu 
esforço e sua vida em traIll'fonnar os cerrados brasileiros e im­
plantar, nessa região, uma agricultura forte, sustentada, com. alto 
padrão tecnol6gico, capaz de competir com as mais avançadas do 
mundo. Um desabafo de quem'semeou, este ano, cerca. de 30 mil 
hectares de soja e espera colher 1,5 milhão de sacos, ou seja, o 
equivalente a US$13 milhões, além de ser responsável pela comer­
cialização de 10% da produção mato-grossense desses grãos. 

, Sr. Presidente e S1'S. Senadores, o empresário Blairo Maggi, 
com sua família. estã à frente de um grupo empresarial dos mais 
competentes, dinâmicos e respeitados do Centro-Oeste, implemen­
tando iniciativas que vêm transformando o cenário do Estado de 
Mato Grosso e da região. 

A titulo de exemplo, vale mencionar a transfonnação que 
vem promovendo no ex-distrito' de Sapezal, antes Município de 
Campo Novo do Parecis e emancipado recentemente, onde vem 
praticamente consttuindo um pólo agroindustrial com toda • infm­
estrutura necessária em termos de energia, hospitais, escolas, co­
municação, estIadas, etc. Além do mais, investe cerca de US$70 
milhões na implantação da hidrovia Madeira-Amazonas, para via­
bilizar o escoamento da produção dessa região para os mercados 
inte..macionais. 

Portanto, o suplente do Senador Blairo Maggi não é um 
neófito ou um aventureiro, que se vem envolvendo em empreendi­
mentos amadoristicos e que desconhece a dinâmica da agricultura 
e da. Região Centro-Oeste. Pela sua ampla experiência e seu pr~ 
fundo conhecimento, suas palavras merecem. crédito ou, no míni­
mo, merecem sei." analisadas oom mais seriedade e profiSSionalismo. 

A resposta do Ministro José Serra. classificando as declara­
ções de Blaíro Maggi como um resumo de f'tolices, desinformação 
e preconceitos" é, no mínimo, primãria e passional, incompatível 
com o nível de formação e a postura que sempre adotou, ao longo 
de ~rua vida profissional e pública. OpteAI o Sr. Ministro por adotar 
uma postura de defesa, desqualificando as declarações feitas, sim­
plesmente classificando-as como ''pieguice regionalista, incompa­
tível com a p1jança econômica da Região Centro-Oeste, que é 
pricnitária na política do Governo FHC'. 

Preftro acreditar que o Sr. Ministro não analisou, com isen­
ção e profISsionalismo. as declarações do empresário, pois, se ti­
vesse feito, certamente não emitiria esse parecer e essa nota à im­
prensa, que, na prática, em nada contribuiu para o aprofundamento 
do debate e pam a busca de soluções para a grave crise que vem 
atingindo a agriculblra do Centro-Oeste brasileiro e comprometen­
do o seu desenvolvimento. 

Seria mais produtivo se o Ministro José Sem procurasse. 
com mais humildade, analisá-las e, julgando que haja desinforma­
ção, procurasse, com sua competência e amplo conhecimento, 
mostrar de maneira mais clara quais são efetivamente as priorida­
des que o Governo Fernando Henrique Cardoso vem dedicando à 
Região Centro-Oeste e de que maneira elas vêm se materializando, 
ao longo do atual Governo, para promover o desenvolvimento 
dessa região. 

Agindo assim. cumpriria mellior o seu papel e poderia con­
tribuir de maneira mais efetiva para promover mais estreita inte­
gração entre o Governo e a iniciativa privada em beneficio da agri­
cultura e da população dessa importante região brasileira. 
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Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Lúdio Coelho. (pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Freitas Neto. (pausar 
Concedo a palavra ao nobre Senador Sebastião Rocha. 

(pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos Vala· 

dares. (pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Sena~ Ney Suassuna. (pausa) 
Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita da Silva. 

(pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. (pansa) 
Convido o nobre Senador Nabor Júnior a assumir a Presi­

dência. 

o Sr. Júlío Campos, 2° Vice-Presidente, deim a 
cadeira da presidência, que é ocuJXlda pelo Sr. NaboT 
Jínior. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (pFL-Mf. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, nos últimos dias, 
com tristeza, temOS assistido à comprovação de que o relaciona­
mento entre os produtores rurais e o Governo chegou a um impas­
se. A falta de diálogo e a truculência - verdadeiras antíteses da ati­
vidade política - resultaram no confronto e na diminuição da ra­
cionalidade e do lx>m senso, o que é comum acontecer em situaçõ­
es desse tipo. 

Entretanto, não podemos, nem sequer por um minuto, pen­
sar em deixar o tratamento da questão agricola brasileira ao livre 
curso das reações intempestivas das duas partes em conflito, rea­
ções que incluem ameaças, acusações e reWiações. Além de pr0-

duzir alimentos de que todos necessitamos para sobreviver e de 
constituir um setor econômico cujo declínio resulta na expulsão de 
grandes contingentes populacionais para as cidades já totalmente 
saturadas, a agricultura também representa fonte principal de ren­
da para a maioria dos Estados brasileiros, em especial o meu, o 
Estado do Mato Grosso. 

Recentemente, um grande jornal do Brasil, em editoria1, re· 
feriu-se a um estudo encaminhado ao Presidente Fernando Henri­
que Cardoso, que indicava qual deveria ser o aumento na produ­
ção nacional de alguns alimentos para que o País lograsse atingir o 
padrão mínimo internacional de nutrientes necessários ao conjunto 
da sua população. 

De acomo com a pesquisa, a produção de leite teria de ser 
incrementada em 25 bilhões de litros. Quanto ao arroz, requerer· 
se-iam 9 bilhões de toneladas adicionais. Quanto ao feijão, mais 4 
bilhões de toneladas. Segundo o mesmo estudo, o aumento da pr0-

dução de tais itens e de outros demandaria a ocupação de uma área 
superior a 13 milhões de hectare.s e geraria mais de um milhão de, 
novos empregos. 

Portanto, em razão da importância da agropecuária para o 
bem-estar de nossa gente, cabe a nós, homens piblicos. ooscar so­
luções para o impasse e restaurar a serenidade e a racionalidade 
nesse debate. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a agricultura brasileira 
tem-se ressentido de um tratamento inadequado das políticas pú­
blicas que a ela dizem respeito. As medidas voltadas ao setor, bem 
como os pacotes agrícolas. sucedem-se ao sabor dos caprichos e 
das veleidades dos governantes do momento. numa longa série de 
iniciativas provisórias, improvisadas e desarticuladas. 

Certamente, essa falta de consistência e de planejamento de 
médio e de longo prazo poderia ser estendida a várias outras áreas 

da economia. Parece-nos, entretanto, que; no caso da agricultura, 
esse vicio da Administração Pública é particularmente daninho. 
Isso porque, a cada nova safra, o agricultor, ao lado de não saber o 
que o clima reservará à sua lavoura, também fica totalmente no es­
curo a respeito dos termos dos mecanismos que estarão em vigên­
cia quanto ao crédito para plantio, para comercialização, bem 
como quanto às condições da politica de preços mínimos. Natural­
mente, não estamos levando em coota as elevadíssi.mas e erráticas 
taxas de juros, verdadeiro flagelo da economia produtiva nacional 
- juros que reahnente envergonham qualquer cidadão brasileiro. 

Em suma, se é verdade que o maior benefício que a estabili­
dade da moeda carreia ao setor econômico produtivo é a previsibi­
lidade, pelo menos para a agricultura, em razão do que dissemos, 
essa benesse ainda não deu o ar da sua graça, o ar da sua presença. 

Assim, o que falta à agricultura brasileira é uma politica 
agrícola que não seja elaborada para durar uma ou duas safras ape­
nas, mas para que permaneça em vigência pelo menos por alguns 
anos, por uma. década. Temos que nos acostumar. no Brasil, a pen­
sar no médio e DO longo prazo. O incentivo a investimentos produ­
tivos de longa maturação depende de regras fIXas que não mudem 
da noite para o dia. Antes, a superinflação destruía qualquer tenta­
tiva nesse sentido, pois não há planejamento que resista a preços 
rela.tivos desomenados, variando enomzemente de uma fonna im­
prevista. Com o Plano Real e a estabilidade da moeda, tomou·se 
passível um planejamento. Resta-nos agora substituir a nossa 
menta1idade viciada no curto prazo, por conta de décadas de infla· 
ção alta e absurda, por uma nova maneira de pensar, coerente com 
o novo regime monetário implantado no Governo passado e se­
qüenciado pelo amal Governo, de Femândo Henrique Cardoso. 

O Sr.OsmarDias-Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. 'JÚLIO CAMPOS - Ouço o nobre Senador Osmar 

Dias. 
O Sr. Osmar Dias- Muito obrigado. Aproveito a oporb.lni­

da.de do discurso de V. Ex· para louvar a iniciativa do Líder do 
Governo, Senador Elcio Alvares, de convocar-nos ontem para ini­
ciar discussões sobre o tema. Espero que tais debates resultem em 
soluções para os problemas que angustiam o campo. Ainda hoje, 
ao meio-dia, I1?unimo-nos novamente e defmimos os pantos que 
pretendemos abordar na reunião que será realizada hoje, às 1 Th, 
com o Ministro da Fazenda, com o Ministro da Agricultura, com o 
Governo enfun. Procurarem.os estabelecer um cronograma segun­
do o qual dividiremos em etapas os assuntos a serem abordados. 
Primeiramente, queremos tratar dos problemas emergenciais, mais 
urgentes, porque, sem a solução desses problemas, não dá para fa­
Iar em elaboração de um plano para a agricultura; e, sem isso,' fica­
remos sempre tentando apagar incêndios cada vez maiores e ina­
pagáveis, como será esse se o Governo não adotar uma postura 
imediata em relação aos problemas do setor rural que ora apresen­
tamos. O grupo de trabalho é composto pelos Senadores Jonas Pi· 
nbeirp. Iris Rezende, Wilson KJeinübing, Ramez Tebel, que tam­
bém. esteve nessa reunião, e o Senador Lúdio Coelho. Iremos, a 
partir de hoje, juntamente com os Srs. Deputados; inicia! uma sé­
rie de reuniões. Queremos não apenas questionar as ações do G0-
verno, mas principalmente oferecer alternativas, que, esperamos, 
sejam oovidas e aplicadas prontamente. Nesse Governo - concor­
do - há gente que pensa que sabe tudo, mas não sabe quI'! o campo 
estÁ vivendo uma situação dramática. Se o Governo nãe tomar me­
didas urgentes, milhares de agricultoreS' vão se tnwsformar em fu­
turos sem-terra, engrossando, assim. a fIla daqueles que hoje que­
rem terra em nosso País. Agradeço a V. Ex·. 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Obrigado, nobre Senador Os· 
mar Dias. Incorporarei, com muita honra, o aParte de V. Ex· ao 
meu pronunciamento, dada a experiência que V. Ex· tem como 
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brilhante ex-Secretário de Agricultura do Paraná, Estado líder em 
teImOS de produção rural do nosso País. Nesses 90 dias de traba­
lho nesta Casa. V. Ex· tem colaborado para que a agricultura esteja 
realmente bem representada no Senado Federal. 

O Sr. JODas Pinheiro - Pennite-me V. Exaum aparte? 
O SR. JÚLIO CAMPOS - Pois não. nobre Senador. 
O Sr. Jonas Pinheiro - Senador Júlio Campos, V. Ex·, que 

já foi Prefeito de Várzea Grande, Deputado Federal por doas ve­
zes, Governador do Estado do Mato Grosso e que tem em seu CUI­

riculo a importante profIssão de engenheiro ~grônomo, é, além de 
tudo isso, um profundo conhecedor do Estado do Mato Grosso e 
do Brasil. Por isso, quero parabenizA-lo por esse pronunciamento. 
Concordo com as palavras do Senador Osmar Dias quanto à nossa 
unidade de propósitos, que hoje levaremos ao Governo Federal, 
devidamente protegidos pela Liderança do Governo nas duas Ca­
sas do Congresso, bem como pelos Líderes dos Partidos que 
ap6iam o Governo Federal. O que queremos é solução. principal­
mente de problemas do passado. Sei que eSse tema já foi larga­
mente debatido. mas ainda vale a pena comentar a respeito do pa­
gamento do PROAGRO novo e velho e do "descasamento" do 
Plano Collor, que está para ser discutido. Enfun, queremos solu­
ção, como disse o Senador Osmar Dias, para o passado e para o 
presente, para depois, Senador Júlio Campos. também com a parti­
cipação de todos, estabelecçrmos a política agricola que V. Ex· re­
clama, uma política duradoura, permanente e com toda a credibili­
dade para o meio rural. Agindo dessa forma, poderemos obter a 
safra a que V. Ex· tão bem se referiu, ao nos informar a respeito 
do levantamento feito pelo jornal. Queremos, portanto, somar es­
forços nesse seutido, ou seja, para que se adote uma potitica agricola 
permanente. duradoura e com tota1 credibilidade. Muito obrigado. 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Agradeço-Ihe pelo aparte, Se­
nador Jqnas Pinheiro. 

Acredito que, com esse Governo sério, competente e justo 
do Presidente Fernando Henrique Canloso, teremos, no Brasil, 
uma política agrícola deftnida para as próximas décadas. 

O Sr. Ramez Tebet - V. Ex· me pennite um aparte? 
O SR. JÚLIO CAMPOS - Ouço, com atenção, o nobre 

Senador Ramez Tebet 
O Sr. Ramez Tebet - Senador Júlio Campos, quero cum­

primentá-lo efusivamente. Era isso mesmo que eu esperava e que 
os seus coestaduanos esperam de V. Ex·. Aliás, outro dia, disse­
ram que nós, do Centro-Oeste - e se referiram ao Mato Grosso, 
representado por V. Ex- e pelos Senadores Jonas Pinheiro e Carlos 
Bezerra; ao Mato Grosso do Sul, que eu represento; ao Estado de 
Goiás. de !ris Rezende, além do Paraná do extraordinário Senador 
Osmar Dias; pois bem, dj"seram que nós só falamos pelas nossas 
regiões. Esquecem-se de q.e a vida do Centro-Oeste é a agriculru­
ra e a pecuária. Respondi, então, ao meu interlocutor que falamos 
também pelo Brasil, na medida em que nós do Centro-Oeste, do 
Paraná. de Santa Catarina e de outras Unidades da Federação cla­
mamos por uma política agrirola defmida que ajude o produtor ru­
ral, como V. Ex· está solicitando dessa tribuna; estamos falando 
pelos 30 milliões de brasileiros que estão subnutridos; estamos fa­
lando de uma contribuição que a agriculrura e a pecuâria podem 
dar, trazendo divisas para nosso País. Vejo, com alegria, que esta­
mos avançando, que realmente estamos vivendo um momento di­
ferente neste País. O aparte do nobre Senador pelo Estado do Para­
ná é verdadeiro. O Poder Legislativo, convocado pelo nosso Líder 
Eleio Alvares, consciente desse sentimento nacional e sabendo que 
entre os seus companheiros estão as vozes representativas daque­
les por quem V. Ex· está pedindo dessa tribuna, está mediando 
esse encontro que se iniciará hoje. Tornara que esta data seja histó­
rica! Oxalá, Senador Júlio Campos, este 26 de abril seja reahnente 

o início de uma conversação que resolva os problemas emergen­
ciais da agricultura e daqueles devedores agonizantes junto ao 
Bance do Brasil! Citarei o exemplo de um humilde proprietário 
rural da cidade de Glória de Dourados. proprietário de dois alquei­
res de terra, que me dizia do seu infortúnio, da sua luta e do deses­
pero em que ele e sua família se encontram, mergulhados em vul­
tosa dívida, e com seus produtos sem preço no mercado nacional. 
Acho ~e vamos encontrar, sim., a solução emergencial. Por quê? 
Porque está havendo vontade política por parte do Legislativo. e já 
não te~o nenhuma dúvida também da vontade política do Execu­
tivo. Senador Júlio Campós, em nossos discursos sempre falamos 
que a kgricultura é prioridade para a economia nacional. Por isso, 
estam6s certos de que encontraremos uma feliz solução. Congratu­
lações a V. Ex· por estar tratando deste assunto no mesmo dia em 
que teremos um encontro qu~, esperamos, seja promissor para 
agricultura e ~ a economia do Brasil. Muito obrigado a V. Ex·. 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Assim espero. J?eus queira que 
isso seja uma realidade! 

De fato, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, são muitas as 
mudanças de mentalidade que se fazem necessárias para a convi­
vência com o regime monetário e econômico estável, realidade à 
qual não estamos acostumados. Na presente questão de que nos 
estamos ocupando, devem mudar os produtores rurais e deve mu­
dar o Governo. 

Por um lado, os produtores rurais devem compreender que 
acaoou o tempo do crédito rural ilimitado, fmanciado pelas emis­
sões de moeda, sem qualquer preocupação com o equilíbrio das 
contas póblicas. Eittendemos isso. Aliás, não somente a agricultura 
se beneficiou dessa era generosa: aconteceu o mesmo com outros 
setores. Se quisermos preservar a estabilidade da moeda, que hoje 
percebt.~os ser imprescindível ao crescimento e ao desenvolvi­
mento do Brasil, devemos estancar a sangria de recursos públicos 
que se expandem sem a contrapartida nas receitas arrecadadas pelo 
Governo. Fora. dessa equação, ou se imprime dinheiro, o que re­
sulta em inflação, ou se aumenta o endividamento público, o que 
significa o aumento ainda maior da taxa de juros. 

Por outro lado, o Governo deve entender que é necessário, 
em primeiro lugar, traçar uma política agrícola de longo prazo. Os 
investimentos na agropecuária não podem sofrer a incerteza de, 
como dissemos, a cada safra, assistir às mudauças das regras para o 
crédito rural e para a politica de comerrialização e aunazenamento. 

O Sr. Valmir Campelo - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. JÚLIO CAMPOS - Com muito prazer. Senador 

Valmir Campelo. 
O Sr. Valmir Campelo - Nobre Senador Júlio Campos. 

parabeniw V. Ex· pela importância do tema que traz a esta Casa. 
A agricultura. em qualquer país do mundo, sempre foi. é e será 
prioriwide, seja ele desenvolvido ou subdesenvolvido. Nós aqui, 
no nOS!;Q País, precisamos, antes de mais nada, ter uma política 
agrícola que venha a atender a esse grande território que temos de 
terras férteis, onde falta, acima de tudo, o apoio governamental. 
Ouvi aqui quando se disse que uma Bancada aguerrida, que defen­
de com entusiasmo a agricultura., é a Bancada do Centro-Oeste, 
porque é aqui que se localizam principalmente os grãos, suas gran­
des plantações. Mas não é s6 isso. Quando Juscelino Kubitschek 
criou B:rasília foi com o inruito também de fazer do Centro-Oeste 
o p610 irradiador do desenvolvimento e do progresso para todo o 
nosso País. Então, não é apenas a agricultura, não é apenas a pe­
cuária, mas é acima de tudo o desenvolvimento tecnol6gico, cien­
tífico, enfim., de um modo geral, o desenvolvimento de que o nos­
so País tanto precisa. Eu não poderia deixar de aparteã-Io, nobre 
Seuador Júlio Campos, para parabenizar V. Ex' pela oportunidade 
do tema e dizer que, particulannente, sou um defensor ferrenho da 
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agricultura, porque entendo que um País como o nosso deveria tê­
la como uma de suas prioridades básicas. Meus parabéos a V. Ex-! 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Muito obrigado. IncmporÕ 
COrtl muita honra o seu aparte. 

Em segundo Jugar, o Governo não pode deixar de apresen­
tar uma solução emergencial para o problema do endividamento 
dos produtores rurais. Deve reconhecer que é impossível a ativida­
de agricola sobreviver, tendo suas dívidas corrigidas pelas atuais 
taxas de juros vigentes no mercado, que andam na estratosfera. Es­
tabilidade da moeda e de preços. Sr. Presidente, não oombina com 
taxas de juros de mais de 60% ao ano. Para os banqueiros, pode 
ser até que combine, mas para o setor produtivo não. 

Em terceiro lugar, o Governo tem de adequar sua política 
de importação de produtos agrlcolas ao fato de que os subsidios à 
agricultura nacional foram brutalmente reduzidos DOS últimos 
anos. Assim. não faz o menor sentido o Governo praticamente eli­
minar as alíquotas de importação para certos produtos agricolas. 
Esse comportamento trai uma visão muito curta, cujo objetivo é 
assegurar preços baixos para os alimentos hoje, como um auxílio 
ao êxito do Plano Real, mas ao custo de, na próxima safra. assistir 
ao aumento dos preços, uma vez que os agricultores estão sendo 
desincentivados a plantar. Ou seja. pensa-se no agora, esquecen# 
do-se do amanhã. 

Ora, todos sabemos que a produção agricola, tanto na Euro­
pa e nos Estados Unidos quanto em outros exportadores do Terceir 
ro Mundo, é altamente subsidiada. Dessa forma, no mínimo, as 
aliquotas brasileiras de importação deveriam ser semelhantes à di­
ferença entre os subsídios embutidos nas importações e os subsí­
dios de que gozam os produtos agrícolas nacionais. Caso contrá­
rio, estaremos praticando uma politica suicida e inviabilizando o 
desenvolvimento da nossa agropecuária. 

Feitos tais comentários, Sr. Presidente, gostaríamos de re­
servar o fmal do nosso discurso para abordar uma questão que é 
paralela à do endividamento rural, por nós há pouco apresentada. 
Referimo~nos aO debate sobre os mecanismos que passarão a vigo­
rar para a COI'l'eção dos empréstimos agricolas nesta e nas fubJras 
safras. Esse é o ponto central que motivou o impasse entre agricul­
tores e o Governo. 

Nesse particular, temos de encontrar uma saída que venha, 
por efeito, incentivar o plantio, evitando que, amanhã. os produto­
res rumis vejam-se na situação em que muitos estão hoje: endivi­
dados e inadimplentes, em razão dos juros assassinos que incidem 
sobre o que devem aos bancos. Em relação a esse ponto, sugeri­
mos ao Governo utilizar os depósitos compulsórios dos bancos, re­
coIbidos ao Banco Central, para fmanciar a agricultura a aJstos 
baixissimos. Sobre tais depósitos incidiriam taxas de juros ftxas. 
de fOIlDa a pennitir ao agricultor controlar a evolução de suas dívi­
das. As taXas poderiam ser até maiores para os grandes produtores, 
um pouco menores para os médios e muito baixas para Os peque­
nos produtores. Essa nova sistemática de correção dos créditos 
agricolas substituiria a famigerada TR. Vale ressaltar que o Gover­
no, o sistema financeiro e os produtores rurais ganhariam com tal 
proposta, uma vez que os depósitos compulsórios, recentemente 
elevados, são recolhidos como uma percentagem dos depósitos à 
vista nas agências, os quais praticamente nada custam aos bancos. 
Acrescentariamos ainda que defendemos sejam esses recursos empre­
gados em todas as etapas da pnxbJção, inclusive no armazenamento. 

Por isso, Sr. Presidente, St"s e Sr. Senadores, pensamos 
ser essa proposta bastante sensata. urna espécie de meio tenno, 
que pode vir a resolver o antagonismo existente hoje entre o 
Governo, a área econômica e os produtores rurais, confronto a 
cuja evolução não podemos jamais - o Congresso - assistir de 
braços cruzados. 

o que os agricultores defendiam. desde o começo. era que o 
Governo cuIDj)llsse a palavra empenhada num. acordo costurado 
em maio do ano passado, no qual o então Presidente da República 
Itamar Franco e a mesma equipe econômica que hoje está no c0-

mando do País - entre os quais o próprio Presidente da República, 
que era um dos seus Ministros de Estado - concordaram em asse· 
gurar a equivalência da correção entre o crédito agrícola e os pre­
ços mfaimos. O acordo foi, mais tarde, desoonhecido pelo Gover­
DO. sob o argumento de que a correção dos preços mínimos signi­
ficaria 'a derrocada do Plano Real. Caso o Govemo se digne levar em 
oonta essa sugestão, temos certeza de que o impasse será resolvido. 

Quanto às dnas propostas do Governo de correção da, cré­
ditos rurais e de fontes de rmanciamento à agricultura, elas são 
inadequadas e insuficientes. 

A correção pela Taxa de Juros de Longo Prazo - a TJLP­
não resolve o problema,. não passando de um paliativo. 

O Sr. Carlos Bezerra - Permite-me V. Exl. um aparte, De>­

bre Senador Júlio Campos? 
O SR. JÚLIO CAMPOS - Ouço o aparte do nobre Sena­

dor Carlos Bezerra. 
O Sr. Carlos Bezerra - Senador Júlio Campos. estou 

acompanhando o discurso muito apropriado de V. Exl. sobre uma 
das questões mais cruciais deste Pais, que é a questão agrícola. 
Não devemos ter qualquer ilusão: se o setor não se mobilizar poli­
ticamente, se o setor não lutar com todas as armas. essa situação 
que está aí não vai se modificar. A área econômica do Governo. 
cujo trababo estamos acompanhando, estA cuidando bem de ootros 
setores - parece-me até que estamos no Governo do General Fi­
gueiredo: os banqueiros estão aí, com os mesmos lucros maravi­
lhosos; a política econômica está-se desenvolvendo no sentido de 
beneficiar os maiores. OS poderosos, quase que sem nenhuma 
preocupação social - inexiste preocupação social. Por sua vez, a 
agricultura. que é um setor fundamental da economia para a esta­
bilidade do País, é vista como o ''primo pobre" da República, e é 
torpedeada da forma como está sendo agora. Os danos que o Real 
ocasionou e está ocasionando à agriculbJra são semelhantes aos do 
Plano Collor. Não há diferença alguma dos danos que o Plano 
Collor ocasionou aos agricultores. Há toda uma mobilização em 
cima da questão, mas ela é tratada pelas autoridades que devem 
decidir o assunto como uma questão meramente tecnocrática. Por­
tanto, o alerta de V. Ex', no plenãrio do Senado, é de profunda im­
portância para chamar a atenção do Governo para essa questão. 
Penso, no entanto. nobre Senador Júlio Campos, que não devemos 
ficar apenas no discurso. Todos DÓS que sabemos da importância 
da agrictlltura - principalmente nós do Centro-Oeste. que estamos 
nos tornando um dos maiores produtores de griios do Pais - deve­
mos somar forças. Sendo a agriculmra fundamental para nós, te­
mos que usar toda a garra., toda a força. para modificar esse quadro 
ca6tico que aí está; caso contrário, ocorrerá a falência não só da 
nossa Região, o Centro-Oeste. mas de todo o Brasil. Parabéns a V. 
Ex· pelo discurso! 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Muito obrigado. lncOIporo, 
com muita honza, o aparte de V. Exl.. Senador Carlos Bezerra. 

Continuando, Sr. Presidente: 
A correção pela T= de Juros de Longo Pro", - a T1LP­

não resolve o problema, não passando de um paliativo. Nessa 0p­

ção, os juros situar-se-iam na faixa de 25% ao ano. enquanto os 
preços mínimos, que representam a receita dos agricultores. conti­
nuariam congelados; aliás, como efetivamente estão desde julho 
de 1994. 

Já o repasse de dinheiro captado no exterior pelos bancos 
para o setor agropecuário não pode ser levado a sério na atual con# 
juntura. Com a possibilidade de Uma crise cambial avizinhando-se. 
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o que levaria a novas desvalorizações da moeda. o risco cambial 
embutido nessas operações seria enorme. A médio prazo, a depen­
der do desenvolvimento desse risco, a agriCllltura poderia ver-se 
numa situação ainda pior do que a de hoje. 

O Sr. Vilson Kldnübing - Senador Júlio Campos, penni­
te-me V. Ex- um aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Peço a pennissão da Mesa para 
ouvir o aparte do Senador Vilson Kleinübing, . 

O Sr. Vilson Kleinüblng - Senador Júlio Campos, V. Ex' 
está nos dando a grande oportunidade de, aqui, no Senado, fazer' 
uma grande reflexão. correta, séria, sobre esse problema da agri­
cultura e abastecimento do nosso País. Em prinieiro lugar, estamos 
demIbando, com essa safra. um velho discurso que se fazia no 
passado: se a agricultura produzir bastante vai matar a fome do 
povo brasileiro. Neste momento, o Pais está com uma enorme sa­
fra, com preços nunca antes tão baixos, e há bplsileiros passando 
fome. Portanto, o problema desses brasileiros Dllnca será resolvido 
pelo produtor rural. O problema desses brasileiros é salário, salário 
para poder comprar um produto que está com grande oferta e com 
preços muitos baixos. Em segundo lugar, existe a questão dos ju­
ros, dependendo do Senado Federal para resolvê-la. Até podemos 
criar aqui a seguinte lei: emprestamos para a agricúlru:ra sem juros 
e quem emprestar para o Governo também o fará. sem juros. Isso é 
impossível de se fazer. A exemplo dos fundos de desenvolvimento 
que se criaram neste País, para a exportação, para a indústria brasi­
leira, o Congresso Nacional. além de formular denúncias mediante 
discursos como o de V. Ex·, tem que criar, de uma vez por todas, o 
fundo de sustentação de safra agricola. Esse fundo tem que ser 
criado pelo Governo. Quando o nosso produtor rural perder di­
nheiro, poderá sacar do fundo e, quando ganhar dinheiro, terá que 
devolvê-lo para o fundo. Em determinados anos, ganha-se muito 
dinheiro com a agricultura. e esse dinheiro fica com o produtor. 
Seria um fundo de equalização de safra. E, de uma vez por todas. 
o Senado tem que acabar com a antorização de empréstimos públi­
cos. Os juros estão altos, todos os administradores públicos gasta­
ram mais do que tinham, endividando prefeituras, Estados e, inclu­
sive, a União. Para financiar essa dívida, hoje temos que pegar di­
nheiro no mercado com taxas elevadas, criando esse problema 
para a nossa agricultura. O discurso é a demíncia, mas s6 o discur­
so, como disse o Senador Carlos Bezerra, não vai resolver o pr0-

blema. O Senado Federal está vivendo um momento muito bom, 
pois conta com posiçõeS como a de V. Ex·, para dar um fim nisso. 
Vamos, de uma vez por todas, equalizar essa questão de juros atra­
vés da proibição de novas dívidas e da criação do fundo da agri­
cultura, a exemplo do que tem a indústria. Até o turismo já tem um 
fmanciamento do BID: o Nordeste agora tem um grande projeto 
de fmanciamento a taxas subsidiadas. Mas. em relação ao colono, 
ao agricultor, até hoje não criamos um fundo para suportar a agri­
cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Nobre Sena­
dor Júlio Campos, embora considerando a importância do tema, a 
Presidência lembra a V. Ex· que o seu tempo já está esgotado em 
cerca de onze minutos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Sr. Presidente. solicito apenas 
um minuto para concluir o meu pronunciamento. 

É lamentável o que vem ocorrendo. 

Por fim, feitas todas as considerações, resta a certeza de que 
essa proposta - a de utilizar o depósito compulsório na criação de 
um fundo para a agricultura - é factível e constitui um avanço 
ponderável para as negociações que estão em curso. Enquanto não 
dispomos de uma política agrícola consistente voltada para o lon­
go prazo, tal solução é a melhor com que podemos contar no mo-

mento, Empreguemos, pois, os recursos do depósito compulsório 
para flD.$ciar a agricultura. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Júlio Campos, o Sr. 
Nabor Júnior, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Casüdo Maldaner. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Concedo a pa­
lavm ao nobre Senador Gilvam Borges. (pausa) 

A SRA. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Tem V, Ex' a 
palavra. 

A SRA. ,/ÚNIA MARISE (pDT-MG. Como Lider. pr0-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi­
dente, St""s e Sr. Senadores, gostaria apenas de registar a extraordi­
nária homenagem que recebeu o ex -Senador João Calmon. no últi­
mo sábado, ao ter o seu nome dado a uma escola municipal, cons­
truída mediante convênio com o Ministério da Educação e do Des­
porto. no bairro de Mandaearu. por justa iniciativa da Prefeitura 
Municipal de Jequié, Estado da Babia. 

Essa homenagem prestada ao nosso ex-companheiro, Sena­
dor João Calmon, certamente deve ter calado fundo no coração 
desse grande homem público. 

Assim, Sr. Presidente, nesta oportunidade, desejo deixar re­
gistrada, nos Anais desta Casa, a importante iniciativa do Prefeito 
Lomanto Júnior ao conceder essa homenagem ao ex-Senador!<?âo 
Calmon, que sempre se destacou como um dos homens públicos 
mais dignos deste País, tendo devotado toda a sua vida política em 
favor da educação, atuando sempre na trincheira, para que os ali­
cerces do desenvolvimento de nosso Pais possam, sem dúvida al­
guma, estar fincados na educação e Da fonnação de nossas crianças. 

É com prazer, portanto, Sr. Presidente, S1's e Srs. Senado­
res, que registro a inauguração dessa escola com o nome do ex-Se­
nador João Calmon, por considerá-la uma justa e importante ini­
ciativa, JX>rque homenageia, em vida, um homem público que 
sempre foi um Senador sério e um grande defensor da educação 
em nosso País. 

Muito obrigada. 

Durante o discurso do Sr. Júnia Marise, o Sr. Ca­
sado Maldaner, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Júlio Campos, 2° Vice-Presidente. 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, como Uder, para uma comunicação inadiáveL 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB.RN. Para uma comuni­
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's e Sr. Senado­
res, quero apenas infonnar à Mesa que foi encaminhado ao Minis­
tro da Faz.enda, no dia 23 de março, um requerimento pedindo in­
formaçôe" ao Banco CentraL já tendo decorrido o prazo legal de 
30 dias para a resposta. Trata-se de assunto de extrema importân­
cia e que, seguramente, por alguma deficiência de controle na área 
do Ministério da Fazenda, deixou-se que expirasse o prazo dentro 
do qual é devida uma resposta ao Senado Federal. 

Estou fazendo esta comunicação para solicitar à Mesa pro­
vidências no sentido de dirigir um apelo ao Ministro da Fazenda 
para que mande acelerar as providências, que certamente já tomou, 
para atender àquele pedido de informações que lhe foi dirigido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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o SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, co­
municação que será lida pelo Sr. 1 Q Secretãrio em exercício, Sena­
dor José Eduanlo Dulra. 

É lida a seguinte 

Brasília, 2S de abril de 1995. 
Senhor Presidente, 
Conrunico a Vossa Excelência do cancelamento de minha 

viagem para Miami - F16rida, cujo o requerimento de licença, en­
caminhei para aprovação em plenário, em 17-3-95. 

Assuntos pmergenciais ligados ao nosso Estado, Amapá, 
me impossibilitaram de participar naquela país do XVI Congresso 
Hemisférico de Câmaras de Comércio e Indústria Latinas. 

Era o que tinha a comunicar a Vossa Excelência, aprovei­
tando a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e 
considecação. 

'ConIiaImente, Senador Sebastião Rocha, PDT - Amapá. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A comunicação 
lida vai à poblicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador José Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 620, DE 1995' 

Senhor, Presideote 
Requeiro à respeitável Mesa do Senado Federal, nos termos 

do Ali- 50, Parágrafo I'. da Constituição Federal ,dirija-se esta 
Casa ao Exm° Sr. Ministro do Planejamento, Dr. José Serra, solici­
tando sejam prestadas, pelo BNDES, informações sobre os 5 (cin­
co) últimos Balancetes do Fundo Naciooal de DesenvolvImento 
(FND), através do envio de cópias de tais documentos ao Senado 
Federal. 

Requeiro. ainda, sejam detalhados. por escrito, em acompa­
nhamento aos referidos balancetes, os seguintes tópicos: 

- Investimentos, através daquele Fundo, em Ações Onliná­
rias e Preferenciais (nominando as empresas beneficiadas); 

- Os prejuizos registrados no seu último balancete (acumu­
lados) e os investimentos que os ocasionaram; 

- Minudenciar em que serão investidos os recursos registIa­
dos como disponíveis, no último balancete, e quais os critérios a 
serem utilizados para tanto; 

- Qual • obrigação de aplicar recurso do FND em notas do 
Tesouro Nacional 

Peticiono sejam tais infonnações prestads simultaneamente, 
em Real e em Dólar. 

Respeitosamente, Senador João Rocha. 
Sala das Sessões, 26 de abril de 1995. 

(Ã Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O requerimento 
lido será despachado à Mesa para decisão, nos tennos do inciso RI 
do ali- 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 10 Secretário 
em exercício, Senador José Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 127, DE 1995 

Padroniza o volume de áudio das transmissões 
de rádio e tdevisão DOS espaços dedicados à propa­
ganda e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os serviços de radiodifusão de sons e imagens ps.­
dronizarão seus sinais de áudio, de modo a que não haja, no me­
mento da recepção, elevação injustificável de volume nos interva-
los comerciais.' , 

Parágrafo único. O Poder Executivo criará, no periodo de 
120 (cento e vinte) dias,. contar da poblicação desta lei, os meca­
nismos necessários à normalização técnica da matéria, bem como 
à fiscalização de seu cumprimento, fixada a pena de suspensão da 
atividade pelo prazo de trinta dias, triplicado em caso de reinci­
dência, havendo inobservância do disposto nesta. lei. 

Art. 20 Esta. lei entra etn vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

, Embora tenha passado, a princípio, por defeito dos recepto­
res, a consistência do fenômeno já fornece indícios de que tem ou,. 
tra origem e intenção: a exploração comercial de um sutil artifício 
subliminar, destinado a ampliar o poder de mobilização das men­
sagens veiculadas no rádio e na televisão. 

Referimo-nos à constatação de que, cada vez mais fre .. 
qüentemente, emissoras e anunciantes elevam o volume de sua. 
mensagem, colocando-a em patamar consistentemente acim., 
das demais. Feito de forma sutil, o artificio funciona como um 
reforçador de atenção. uma vez que o volume daquela propa .. 
ganda fica mais alto que a programação normal e mesmo que as: 
outras publicidades. 

E certo que não se pode padronizar os volumes no sentido 
de achatá-los por completo, mesmo porque na vida real os níveis: 
dos ruídos à nossa volta são diferenciados e dinâmicos. No entan .. 
to, percebe-se. já, que o mecanismo pode ser e é utilizado de for­
ma a privilegiar esta ou aquela mensagem comercial 

Buscou-se, como providência preliminar, junto ao Ministé­
rio das Comunicações a norms. técnica que disciplinasse a questão, 
chegando-se à conclusão que esta não existe, ou não é do conheci­
mento dos técnicos mais especializados na área. Diante de tal 
constatação, decidimos provocar a ação e intelVenção das áreas 
técnicas do Poder Executivo, ligadas à radiodifusão de sons e ima­
gens, no sentido de eliminar no nascedouro a prática que ora c0-

meça a proliferar. 
Sala das Sessões, 26 de abril de 1995. - Senador Lauro 

Campos. 

(À Comissão de Educação - decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O projeto será po_ 
blicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário 
em exen::ício, Senador José Eduardo Dutra. 

São lidos os seguintes 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OfJCAFl17/95 Brasília, 2S de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2' do artigo 91 do Regimento Interno. 

comunico a V. Ex" que esta Comissão aprovou o PLS nO 34, de 
1995, de autoria do Senador João França que "altera o inciso I 
do Art. 11 da Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991, in­
cluindo as despesas com medicamentos e materiais médico­
hospitalares entre as deduções admitidas na declaração do Im­
posto de Renda de Pessoas Fisicas", em reunião realizada em 
25 de abril de 1995. 

Atenciosamente, Senador Gilberto Miranda Batista, Pre­
sidente. 
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OflCAfY19/95 Brasília, 25 de abril 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2° do artigo 91 do Regimento Interno, c0-

munico a V. Ex· que esta Comissão aprovou o PLS n° 22, de 1995, 
de autoria do Senador Bem Beras que "dispõe sobre o resgate de 
quotas da União pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND. e dá outras providências", em reunião realizada em 25 ~ 
abril de 1995. 

Atenciosamente, Senador Gilberto Miranda Batista, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Com referência 
aos oficios que acabam de ser lidos, a· Presidência comunica ao 
Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 3° e 5°, do Regimento In­
terno. abrir-se-á prazo de cinco dias úteis para interposição de re­
CUIl!OS por um décimo da composição da Casa. pata que os Projetos 
de Lei do Senado n" 22 e 34'95 sejam apreciados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, re­
querimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Secretãrio em exercício, 
Senador José Eduardo Dutra. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N' 621, DE 1995 

Senhor Presidente, requeiro nos termos do art 13, § 1°, do 
Regimento Interno, seja considerada licença autorizada. os dias 6 e 
13 de março de 1995, em razão da participação de debates politi­
co-partidários em Minas Gerais. 

Brasília, 26 de abril de 1995. - Senadora Júnia Marise. 

REQUERIMENTO N' 622, DE 1995 

Sr. Presidente, 
Requeiro, nos termos do Ar1- 43, li, conjugado com Art. 13, 

lI, do Regimento Interno do Senado Federal, licença para tratar de 
assuntos particulares, nos dias 27 e 28 do corrente, quando estarei 
acompanhando o tratamento médico de meu pai na Santa Casa de 
Misericórdia de Maceió-AL. 

Cordialmente, 
Brasília, 26 de abril de 1995. - Senador Renan Calheiros. 

REQUERIMENTO N° 623, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 13, § 1°, do Regimento In­

terno do Senado Federal, seja considemda como licença meu afas­
tamento dos trabalhos desta Casa, os dias 17 e 24 de abril de 1995, 
por estar ausente de Brasília, em compromisso partidário, na con­
dição de Presidente do PSDB. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1995. - Senador Artur da 
Távola. 

REQUERIMENTO N° 624, DE 1995 

Para fms do disposto no § 1° do artigo 13 do Requerimento 
Interno, requeiro sejam considerados como licença autorizada, os 
dias 3, 17.20 e 24 do corrente mês, quando'estive ausente dos tra­
balhos desta Casa para tratar assuntos político-partidários. - Sena­
dor Sérgio Machado. 

REQUERIMENTO N° 625, DE 1995 

Requeiro, nos termos do § 1°, do Ar1- 13, Alinea a, do Regi­
mento Interno do Senado Federal; seja considerada como licença 
autorizada minha ausência aos trabalhos desta Casa nos dias 6 a 14 
de maio de 1995, tendo em vista que, naquele periodo, integrarei, 
como parlamentar, Delegação do Brasil. cujo desiderato será parti­
cipar do ''Cable 95 - 44th. Annual Convention of the National Ca-

ble Television Association (NTCA)" em Dallas, Texas-EUA, con­
forme documento anexo. 

Sala das Sessões, 26-4-95. - Senador João Rocha. 

IlmoSr. 
Senador João Rocha 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Brasília, 4de Abril de 1995. 

A Associação Brasileira de Televisão por Assinatura -
ABTA, estã formando uma Delegação do Brasil para participar do 
"C.ble 95 - 44b. Annual Convention of the National Cable Tele­
vision Association (NCf A)" em Dallas, Texas - EUA. 

Este evento é o maia: acontecimento de TV • Cabo em todo 
nrundo, com dnração de quatro dias, de 7 • 10 de maio do corrente 

A ABTA participa tradicionalmente da Convenção da 
NCf A, inlegrando uma Delegação de empresãrios, parlamentares, 
técnicos e funcionários governamentais. 

A Diretoria da ABTA está, oficialmente, convidando V_ S' 
para imegrar a Delegação deste ano de 1995, de acordo com o 
Programa. anexo à presente. O convite inclui a passagem e a res­
pectiva estada em Dallas e Washington, onde estamos pretendendo 
ter um dia de trabalho junto à Federal Communications Comission 
- FCC' do Governo dos Estados Unidos da América. 

De maneira a racionalizar os procedimentos necessários à 
formalização das reservas e dos compromissos em Dallas e Was­
hington será imprescíndível dispor da sna confumação até o dia 
12-4-95. Solicitamos a V. S' informar, também, quaisquer outros 
procedimentos e cuidados especiais a serem ObseIVados em rela­
ção à ~;aúde e eventuais dietas. Formalidades com. Passaporte e vis­
to de .... iagem são de sua inteira respcmsabilidade e devem ser pr0-

videnciados imediatameDte à decisão de aceitar o convite fonnula­
do pela ABTA. 

Desnecessário reafumar a nossa honra e satisfação em po­
der contar com a presença de V. S· na Delegação de representante 
ao CABLE'95. 

Atenciosamente - PlDiretoria Assodação Brasileira de 
Televisão por Assinatura. 

CABLE'95 
NA'I10NAL CABLE TELEVISION ASSOCIA TION (NCf A) 

44th. Annual Convention 
6-13 may,I995 

Programa 

Dia 6-5 - Encontro da delegação no Aeroporto de Cumbica 
. em Guarulhos, SP. Apresentação para o vôo da Vasp 840 com par­
. tida às 22h4Omin, Guarulhos - Miami 

Dia 7-5 - Olegada às 6h no Aeroporto Internacional de 
Miami, com conexão para Dallas às 9h no vôo da American 841. 

Olegada a Dallas às Ilh04min. 
Apresentação no batel. 
13h - Welcome brunch 
14b3Omin - Seminário Especial sobre Tecnologia das Tele­

comunicações e Mercado. 
16h3Omin - International Welcome Reception. 
17b3Dmin - National Academy of Cable Progranuning 

(evento especial) 
Dia 8-5 - 7b3Omin - International Deiegales Welcome 

Breakfas~ com Lany Irving, Secretário da National Telecommuni­
cations and lnformation Administration (NTIA). 
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9h - Sessão Geral de Ahertum com representantes da Uulús­
tria de TV a cabo americana. 

Visita à Feira 
13h3Omin - Palestra sohre legislação de TV a cabo nos 

EUA 
15h15min - Palestra sohre o uso de diferentes tecnologias 

de distribuição de programação de TV em outros países. 
17h3Omin - Cable '95 Welcome Reception. 
Dia 9-5 - 9h - Sessão Geral com presidentes de operadoras 

de TV a cabo sohre programação, multirnldia e distribuição. 
12h - Palestras sohre regulamentação da TV a cabo, super­

rodovias da informação e DBS. 
14b - Palestra sobre selViços interativos como home ban .. 

king e video games e acesso a bancos de dados. 
Encontro com membros do Conselho da NCf A. 
Visita à Feira. 
Dia 10-5 - 9h - Palestra sobre join! ventures internacio­

nais em TV a cabo. 
13h - Almoço de encerramento com Lany King entrevis­

tando Jolm Malone, Presidente da TCL 
15h15min - Palestra sobre DBS e aspectos regu1atórios da 

FCC. 
Visita às operações da TCI Dallas. 
Apresentação no AeFOpOIto de Dallas para embarque no 

vôo American 834 às 2Oh07min para Washington com chegada às 
23h54min. 

Dia 11-5 - 8h3Omin - Breakfast em Washington. 
14b - Visita à FCC. 
Dia 12-5 - Visita ao Congresso Americano para contatos 

com membros das Comissões de Comunicação da Câmara e do 
Senado. Possivel encontro com o Deputado Newt Gingricb, Presi­
dente da.cârnara. 

Palestra sohre legislação de TV a cabo com Robert Com­
Revere, do escritório Hogan & Hartson. 

Dia 13-5 - Reunião de avaliação da viagem entre os mem­
bros da delegação. 

Dia 14-5 - Apresentação no aeroporto de Washington para 
embarque no vôo da American 1193 para Miami às 8h58min com 
chegada às 12hISmin. 

Apresentação no Aeroporto ln1ernacional de Miami para 
embarque no vôo da Vasp 841 para São Paulo às 19h5Omin com 
chegada às 5h. 

REQUERIMENTO N' 626, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do diSJY.: (to no § 10 do art. 13 do Regimento in­

terno do Senado Federal, ~ueiro seja considerada como licença 
autorizada os dias 27 e 28 de abril de 1995, quando deverei afas­
tar-me dos trabalhos da Casa, em virtude de compromissos assu­
midos em meu Estado. 

Sala das Sessões, 26 de abril d. 1995. - Senadora Emilia 
Fernandes, PTB-RS. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovados os re­
querimentos, ficam concedidas as licenças solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercicio, Senador José Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N' 627, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma do art. 255, item lL letra c, número 12, 

do Regimento Interno, a remessa à Comissão de Educação do Pro.. 

ieto de Lei da Câmara n' 115, de 1993, sem prejuízo de despacho 
anterior que detenninou o exame da matéria pelas Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos. 

Justificação 

O projeto em epígrafe trata dos direitos e obrigações relati­
vos à propriedade intelectual. Esta matéria estA intimamente rela­
cionada à capacidade inventiva, ao processo de criação científica e 
tecnológica, ao apoio e estímulo à pesquisa, razão pela qual toma­
se imprescindível o seu exame pela Comissão de Educação, com­
petente que é este Colegiado para opinar sobre os tópicos mencio­
nados, nos termos do art. 102, item V, do Regimento Interno. Não 
bastasse isso, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, 
projeto de decreto legislativo, já aprovado pela Comissão de Rela­
ções Exteriores da Cfu:nara dos Qeputados, que tem por escopo ra­
tificar o texto do Protocolo celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da Amé­
rica, firmado em Brasília, em 21 de março de 1994, para Emenda e 
Pronogação do Acordo de Cooperação em Ciência e Tecnologia 
entre os dois paises, de 6 de fevereiro de 1984. Como bem relata a 
jornalista Maria Helena Tachinardi, em seu livro "A Guerra das 
Patentes" (São Paulo, Paz & Terra, 1993), a renovação deste acor .. 
do está condicionada, por pressão dos EUA, à adoção pelo Brasil 
de legislação de propriedade industrial que atenda aos interesses 
de segmentos empresariais norte-americanos. Logo se vê, portan­
to, que não há como desvencilhar a apreciação da lei patentária de 
aspectos relacionados ao desenvolvimento científico-tecnol6gico 
brasileiro, motivo Por que advogamos deva a Comissão de Educa­
ção manifestar-se sobre a matéria em apreço. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1995. - Senadora Marina 
Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O requerimento 
lido será incluído na Ordem do Dia. 

A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil o Oficio 
n' S/15, de 1995 (n' 880/95, na origem). relativo a aditamentos 
,realizados ao contrato referente à operação de crédito contratada 
entre a Prefeitura Municipal de Belo Horironte e o Banco de Cré­
dito Real de Minas Gerais SA" através do Contrato de Emprésti­
mo n' 01/92, de 30/06/92, realizando quatro aditamentos, sem que 
fossem submetidos previamente ao Banco Central e autorizados 
por esta Casa. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eoon~ 
micos. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Sr. Presidente, peço • 
palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a pala­
vra, para uma comunicação inadiável, ao nobre Senador Joel de 
Hollanda. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE. Para uma comu­
nicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SO e Srs. Sena­
dores, quero registar o grave acidente que ocorreu hoje na cidade 
do Cabo, localidade de Pontezinha. em Pernambuco, quando uma 
fábrica de pólvora explodiu, ceifando a vida de seis trabalhadores 
e fazendo com que toda a família pernambucana esteja, por essa 
razão, enlutada. 

Ao lamentar esse trágico acontecimento no meu Estado, 
gostariamos de chamar a atenção das autoridades para a necessida­
de de uma maior fIscalização em relação à segurança do trabalho 
nessas fábricas de pólvora, "lara evitar que famílias percam os seus 
ftlhos, como aconteceu nes~e grave acidente. No momento da ex­
plosão, trabalhavam trinta e seis operários, sendo que seis mortos 
já foram identificados, dez desapareceram e existem mais de vinte 
feridos. 
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Portanto, Sr. Presidente, é com muito pesar que registramos 
esse acidente. Da trioona do Senado, queremos externar nosso pe­
sar às famílias desses trabalhadores e pedir que as autoridades da 
área de fiscalização do trabalho atuem para evitar que outrQs aci­
dentes como esse se repitam. A fábrica Elefante, que tmbalha com 
pólvora.. é extremamente perigosa. Trata-se de uma empresa que 
tem mais de um século de existência, mas, freqüentemente, têm 
ocorrido acidenres como esse, ceifando vidas de trabalhadores. 

Por isso é que nós, ao lamentarmos o acidente, ao nos soli­
darizarmos com as famílias enlutadas, pedimos também providên­
~ias para evitar que o fato se repita. 

Era o que tinha a dizer. Sr Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Mesa Diretora 

lamenta o trágico acidente ocorrido em Pernambuco e registra o 
seu pesar com a notícia que o Senador 10el de Hollanda acaba de 
dar a esta Casa. através de uma comunicação. 

Há oradores inscritos. 
Antes de conceder a palavra ao Senador Casildo MaldaDer. 

do Estado de Santa Catarina, a Presidência prorroga o expediente 
por vinte minutos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Casildo MaldaDer. 
O SR. CASILDO MALDANER (pMDB-SC. Pronnncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SO Senadoras, Sn;. Senado­
res, venho a esta trioona requerer o registro, nos Anais da Casa, da 
erlição especial que o Diário da Manhã publicou nos dias 16 e 17 
do corrente mês. em comemoração à visita do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso aos Estados Unidos. 

A Empresa Jornalistica Diário da Manhã - que publica 
jornais com o mesmo título em quatro municipios gaúchos e em 
Cbapec6, no meu Estado - realizon notável esforço editorial para 
produzir a volumosa edição especial, que foi entregue pessoal- I 

mente a autoridades norte-americanas e do NAFfA por diretores 
da empresa que acompanharam o Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República em sua visita aos Estados Unidos. 

A publicação, que será também distribnída nos países do 
Mercosul, vem repleta de informações variadas. Além de artigos 
que retratam o promissor momento político e econômico vivido 
hoje pelo BrasiL o jornal dedica várias páginas para traçar os per­
fis biogrãficos dos dois Presidentes - Fernando Henrique Cardoso 
e Bill Clintoo. Mais do que isso. porém, a erlição traz retrato de 
cO!JXl inteiro da pujante economia das cidades onde ciIrula o jornal. 

Para Cbapec6 - grande p6lo agroindustrial do Sul do Brasil, 
cidade de maior crescimento da Região Sul, principal centro eco­
nômico, politico e cultural de uma vasta região formada por oiten­
ta municípios do oeste de Santa Catarina, Sudoeste do Paraná. e 
Noroeste do Rio Grande do Sul -, essa oportunidade de divulgar 
seu potencial ecónômico junto a nossos sócips do Mercosul e a 
possíveis parceiros comerciais no Hemisfério Norte tem uma im­
portância inestimável. 

Afinal, Sr. Presidente, St's Senadoras e Srs. Senadores. os 
fenômenos de formação de blocos de países, visando um maior 
desenvolvimento econômico pela via da integração e da globaliza­
ção de mercados, são, sem dúvida, uma das caracteristicas mais 
marcantes desta quadra da História. 

O exemplo dado pelo Velho Continente. que caminha céle­
re para a concretização de uma unidade de caráter muito ampla, 
extrapolando a mera integração econômica, foi rapidamente imita­
do pelos chamados Tigres do Sndeste Asiático e também pela 
América do Norte, que forrnalizou o Acordo de NAFfA. 

Felizmente, as lideranças do Brasil, Argentina, Uruguai e 
Paraguai tiveram a clarividência de não perder o bonde da História 
e partiram decididamente para a concretização de nosso Mercosul 
- Mercado Comum.do Cone Sul. 

Essa iniciativa, que até pouco tempo muitos apostavam es­
tar destinada ao fracasso, é boje uma realidade palpável, a qual, já 
em 1994, viabilizou um volume de comércio entre os quatro paí­
ses da ordem de dez bilhões de dólares. 

Mas os beneficios do Mercosul para as economias de seus 
quatro sócios vão muito além da enorme intensificação dO comér­
cio que, entre eles,já se verifica. 

O potencial desse mercado de duzentos e vinte milhões de 
habitantes. detentor de um Produto Interno Bruto conjunto de qui­
nbentos bilbões de dólares, já desperta interesse no mundo todo. 
Muitas são as provas de credibilidade internacional de nosso Mer­
cado Comum: a União Européia já manifestou interesse na nego­
ciação de um acordo de livre comércio; O Otile deve chegar, ainda 
este ano, a um acordo com os quatro sócios para incorporar-se à 
entidade; com os demais países da Associação Latino-Americana 
de IntellJ3ção (Aladi) ocmrerá, também no lranscnrso do corrente 
ano, a negociação de novos acordos comerciais visando o estabe­
lecimento de uma zona de livre comércio em dez anos; as negocia­
ções com os Estados Unidos terão prioridade, a fim de avançar 
para a ansiada zona de livre comércio hemisférica, a qual, na ava­
liação de Henry Kissinger, poderá ser realidade até o ano dois mil; 
também com o Japão buscar-se-ã uma aproximação, ainda este 
ano. estando já marcado para setembro. em Tóquio. oro seminário 
com essa fntalidade; o reingresso da China no Acordo Geral de 
Tarifas e Comércio. bem como sua participação na Aladi. com 
status de membro observador. redundará. com certeza, no estreita­
mento de suas relações com Mercosul; a primeira aproximação 
com a Austrália e a Nova Zelândia ocorreu no fmal do ano passa­
do. aqui em Brasília. Quer dizer, a principal vantagem que o Mer­
cosul traz para seus sócios é a possibilidade de uma inserção mais 
privilegiada numa economia mundial em franco processo de glo­
balização. 

De resto, não poderiamos deixar de ressaltar que o processo 
de integração representa o ingresso de cada um dos países em um 
ambiente de maior competitividade, o que. como se sabe, provoca, 
fatalmente, ganhos de produtividade e eficiência. 

Por todos esse motivos, o oeste catarinense e toda a Região 
Sul vêem com grande otimismo a implantação do Mercosul, que 
representará enorme ampliação do mercado consumidor para uma 
região que trabalha e produz em abundância. No contexto desse 
esforço de intellJ3ção, a edição especial do Diário da Manhã rep­
resenta contribuição de vulto. Esse é o motivo pelo qual requeiro 
sua transcrição nos Anais da Casa. 

Muito obrigado! 
(I SR. PRESIDENTE (JúlioCampos)- V.Ex'seráatendido. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo Dntra. 

(I SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. Pronnncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's Senadoras, Sn. Senado­
res, gostaria de informar esta Casa sobre o I Seminário de Politicas 
Públicas e Desenvolvimento Regional do NonIeste, promovido 
pelo Partido dos Trabalhadores, no último fInal de semana. na lo­
calidade de Aldeia, Município de Camaragibe, em Pemambnco. 

O evento contou com a participação de todos os parlamen­
tares federais do PT pela Região Nordeste, de divenos deputados 
estaduais, de diversos vereadores e prefeitos do nosso Partido na­
quela Região. Estiveram presentes também o Presidente Nacional 
do PI, Luiz Inácio Lula da Silva, e a ex-prefeita de São Paulo, 
nordestina da Paraíba, companheira Luiza Erundina. . 

O evento abordou uma série de' questões relacionadas às po­
liticas públicas para a Região Nonleste e aprovou, ao seu final. um 
documento intitulado Carta de Aldeia - já que Aldeia é a localida­
de onde foi realizado esse seminári<k 
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Passo a ler o referido documento neste instante, Sr. Presi­
dente: 

Num momento de extrema importância para nosso Pais, 
onde o projeto neoliberal fonnulado pelo Governo Fernando Hen­
rique Cardoso ameaça repetir no Brasil o receituário jã fracassado 
no México e na Argentina, o Partido dos Trabalhadores I'eÓne seus 
parlamentares. prefeitos, dirigentes e militantes na Região Nordes­
te para realização do I Seminário de Politicas Públicas e Desenvol­
vimento Regional do Nordeste, na cidade de Camaragibe, Pernam­
buco, com o objetivo de refletir sobre nossa Região, produzir pro­
postas e unificar a ação política. Com ampla participação, repre­
sentando todos os Estados da Região, esse eVento revela a vitalida­
de do FI e afrrma o significativo crescimento de nossa repre­
sentação institucional nas assembléias. câmaras municipais e pre­
feituras da Região, além do expressivo aumento da representação 
nordestina na Bancada do PT no Congresso Nacional. 

Durante os três dias em que estivemos reunidos, constata­
mos a inércia do Governo Fernando Henrique Cardoso, que até 
8g0C8 foi incapaz de produzir propostas renovadoras parn. a nossa 
Região, preso que está aOS compromissos de campanha Cmnados 
com as oligarquias locais, hoje ocupando importantes cargos da 
República. Principais responsãveis pela miséria e pela exclusão 
social que vitimam grande parte de nossa população, os setores 
conservadores têm dado a marca da atuação do Governo Federal 
na Região, preservando seus interesses, mantendo a dominação e 
desmontando as agências públicas que atuam no Nordeste. 

Entendemos que a questão das desigualdades regionais e da 
sua superação não podem ser confundidos com as visões paro­
quiais e regionalistas até hoje conduzidas pelas elites, cuja princi­
pal carncteristica é a apropriação do aparato estatal, instrumentali­
zados para a obtenção de recursos que, longe de serem emprega­
dos na superação de nosSOS problemas, fmanciam os projetos ex­
cludentes e individualistas das oligarquias locais. Queremos com­
preender o problema do Nordeste como parte do problema naci<>­
naI. afll'JDando que sua singularidade deve merecer os tratamentos 
específicos que ?emandam, sem perder de vista as tarefas perti­
nentes ao desenvolvimento nacional e a construção de um projeto 
nacional que reaflI'Itle a nossa independência econômica e nossa 
soberania política, com objetivos de distribuição de renda, riqueza 
e poder, 

Desfazer os equívocos e combater os preconceitos daqueles 
que teinuun em confundir poUtica regional com o repasse de poder 
e dinheiro às decadentes oligarquias na Região é uma tarefa priori­
tária para cuja consecução toma-se necessãrio romper com o dis­
curso tradicional dos poderosos que tentam legitimar os seus inte­
resses pessoais e excludentes através da retórica regionalista, fa­
zendo de nosso povo refém de seus mais mesquinhos propósitos. 
Para isso buscamos construir as linhas básicas de um projeto alter­
nativo que inverta o eixo da intervenção do Estado na Região, co­
locando-a a serviço das maiorias e do resgate das injustiças sociais 
perpetuadas pelos seguidos modelos de desenvolvimento aqui 
aplicados. 

Reestruturar o Estado e redesenhar seus instrumentos de in­
teIVenção e fonnulação de políticas públicas, para n6s. significa 
também que ele cumpre um papel fundamental para combater a 
excludência, fmmular políticas e fmanciar um novo modelo de de­
senvolvimento com justiça social e distribuição de renda. Por isso, 
combatemos o modelo neoliberal e seu "Estado Mínimo", pois sa­
bemos que essa concepção agrava ainda mais a miséria, consoli­
dando o status quo, até mesmo porque o que mais falta na vida do 
povo nordestino é a presença do Estado, produzindo uma crise de 
proporções trágicas na saúde, na educação, nos transportes. no es­
tlmulo à pequena e média produção. na reforma da estrutura agrária. 

Por essa razão, qualquer política de mudança para o Nor­
deste exige uma rupbJra das formas tradicionais, com o que a oli­
garquia regional controla o poder em nível nacional, estadual e, 
especialmente, local, exigindo. portanto, uma atuação partidária e 
o fmtalecimento da sociedade civil nessa disputa. Sabemos que 
para cumprir tais tarefas é necessária uma refolUla do Estado, fa­
zendo-o efetivamente democrático e transfOllll3dor, aberto à parti­
cipação e ao controle da sociedade e da cidadania. 

Acompanhamos com extrema atenção os grandes projetos 
executados OU em planejamento para nossa Região, exigindo uma 
dIscussão marcada pela transparência e pela profundidade. de 
modo a afastar as soluções políticas de cunho ftsiol6gico. O aporte 
de recursos da ordem dos que sedo investidos na refmaria da PE­
TROBRÁS deverá ter por referência o interesse nacional e os ob­
jetivos de alavancagem da economia regional, e lastrear-se em es­
tudos que demonstrem a viabilidade técnica da opção escolhida, 
sendo inaceitável que dêem motivos para barganhas políticas e lei­
lões de incentivos, desagregando a Região e inaugurando competi­
ções cujos resultados nefastos são fmanciados pelo povo. Da mes­
ma forma., não aceitamos que grandes projetos de elevado teor im­
pactante ao meio ambiente e às populações locais, como o PRO­
DETUR e de Transposição do Rio São Francisco, sejam implanta­
dos sem a participação das comunidades atingidas e sem uma am­
pla discussão com a socíedade. 

Repudiamos a tentativa de centralizar, outra vez, a política 
tributária. rebaixando o pacto federativo e restabelecendo o mode­
lo de dependência que submeteu, ao longo dos tempos, OS Estados 
aos caprichos dos governantes centrais. Queremos uma reforma 
tributária que preserve os avanços consignados na Constituição, 
redesenhe o sistema tributário nacional, reaparelhe a máquina arre­
cadadora, combata a sonegação e introduza, na prática, os princi­
pios da justiça ftscal e progressividade. Atuaremos no sentido de 
impedir que o Nordeste continue apenado, sofrendo, além dos pre­
conceitos, os impactos negativos das reformas produzidas pela in­
sensibilidade dos tecnocratas. 

Berço da civilização brasileira, o Nordeste não aceita mais a 
posição defensiva das oligarquias locais, viciadas nas políticas 
compensatórias que lhes permitem a perpetuação do poder. Utili­
zaremos o peso da nossa representação política e a respeitabilidade 
da nossa legenda para avalizarmos alternativas que potencializem 
o talento do nosso povo, a grandeza da nossa história e a criativi­
dade e beleza de nossa cultura popular. Lutaremos para, de uma 
vez por todas, erradicar o analfabetismo, qualificando os nossos 
recursos humanos e preparando a base tecnológica, sem a qual é 
ingenuidade pensar em desenvolvimento. 

Enfim. traçaremos a nossa ação política e unificaremos a 
ação db nosso Partido na Região, num processo de intensa discus­
são, debatendo com a sociedade civil, com o movimento sindical e 
popular e com as organizações não-governamentais, cuja atuação 
criativa tem propiciado a cobertura dos espaços negligenciados 
pelo Governo, de modo a consolidar um projeto alternativo de de­
senvolvimento regional capaz de reorientar a ação do Estado na 
Região e contribuir para a redução das desigualdades regionais, in­
tegrado a um projeto de consolidação nacional com redistribuição 
de renda, de riqueza e de poder, de modo a qualificar a nossa in­
serção à nova ordem internacional. 

Sr. Presidente, comunico que também, além dessa nota pro­
duzida nesse Seminário, ftcou deliberado que o Partido dos Traba­
lhadores irá criar um instrumento necessário, na sua estrubJra or­
gânica e partidária, para viabilizar o trabalho de implementação de 
todas as deliberações políticas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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o SR. EDUARDO SUPUCY - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra, para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
a V. Ex" que, como Uder, dispõe de cinco minutos. Em seguida; 
concederei a palavra, para uma breve comunicação, ao vice-Lider 
do PDT, Sebastião Rocha. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (PT-SP. Como Líder. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador:) - Sr. Presidente, 
S~S Senadoras, Srs. Senadores, encaminhei hoje ao Exm° Sr. Se­
cretário de Assuntos Estratégicos, Ronaldo Mota Sardenberg, o se­
guinte oficio: 

Sr. Ministro, 
As resoluções aprovadas pelo Senado em 21 de dezembro 

de 1994. relativas ao projeto SN AM, denotam que as declarações 
de V. Ex' publicadas nos jornais de hoje, 26 de abril, contêm in­
formações que podem não corresponder à verdade e que deman­
dam esclarecimentos. Pois afirma V. Ex-: 

10 _ caso o Brasil. não assine os contratos do projeto SI­
VAM com as empresas ESCA SA. e Raythwn Company até o 
mês de junho, o Governo Federal será obrigado a pagar muha 
equivalente a US$ 600 mil; 

2° - os problemas da ESCA com a Previdência não impe­
dem a âssinatura do contrato, desde que a empresa regularize sua 
situação. 

Consi~erando que as Resoluções do Senado Federal n" 91, 
93,95,96 e 97, todas em seu artigo 3°, dispõem que "os contratos 
de fmancÍamento do projeto SN AM somente poderão ser assina­
dos após a fonnalização do competente contrato comercial entre 
CCSN AM - Comissão de Coordenação de Implantação do SI­
V AM - e o consórcio constituldo pelas empresas ESCA SA (em-· 
presa integradora brasileira) e Raytheon Company (empresa forne­
cedora estrangeira)", como pode o Governo estar sujeito a uma 
multa contratual sem ter assinado os contratos de financiamento? 
A não ser que o .Governo tenha assinado os referidos contratos 
sem a autorização legislativa que, conforme o explicitado acima, 
s6 pcnnitc a celebração do contrato fmanceiro após a f()1Dla Jização 
do contrato comerciaL 

Considerando que a regularização da inadimplência da 
ESCA S.A junto à Previdência não a exime do crime e na hipótese 
de se confumar que ela teria fraudado documentos p1blicos, o que 
a tornaria inidônea. caso em que de acordo com o art. 97 da Lei n° 
8.666193 (lei de licitações e contratos administrativos) o adminis­
trador público e a empresa ficam iJlllX'ssibilitados de celebrar con­
trato sob pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos; 
como então se darn a assinatum dos contratos? 

Na oportunidade. aproveito para reiterar pfotestos de consi­
deração. 

Senador Eduardo Matarazzo Suplicy. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Supücy, o Sr. 
Júlio Campos, 2° Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, 2° 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Sebastião Rocha, como lider. por cinco 
minutos. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (pDT-AP. Como L(der. 
Para uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sn Senadoras, S1'S. Senadores. nesta oportunidade. quero 
me referir à Convenção do Lyons Club, Oi,trito L-26, do qual partici-
pei, t'e<'d.i711do no último fmal de seDWl8. ......, .. Luís do Maranhão. 

Eu gostaria de trazer ao conhecimento desta Casa que, no 
biênio 96/97, o Brasil estará indicando, como Presidente interna­
cional do Lyons Club, Augustinho Soliva. Pela segunda vez, um 
brasileiro ocupará a posição de Presidente do Lyons Club interna­
cional 

Registro também as presenças em Bmsilia e nesta Casa, no 
Senado da República, do Governador do Estado do Amapá, João 
Alberto Capiberibe, do Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, Júlio Miranda, e de mais 14 Deputados Esta­
duais, com o objetivo de ajudarem nas articulações para que pos­
samos encontrar uma solução satisfatória para o problema dos ser­
vidores púbücos federais, que estão à disposição do Estado do 
Amapá e que pertenciam ao quadro do ex -território - o Presidente 
do Senado Federal, José Sarney, tambêm está atuando nesse sentido. 

. Favoravelmente, estamos conseguindo avançar para qu~ 
cada caso seja. reexaminado em sepamdo, a f1Dl de que não haja 
mais lima demissão em massa como estava proposto. 

Quero dar as boas-vindas aos Parlamentares do nosso Esta­
do e ao Governador capiberibe, que aqui se encontram. Com cer­
teza. S. Ex-S poderão contribuir significativamente para o alcance 
de uma solução satisfatória desse problema. 

O nosso Estado enfrenta sérias dificuldades, como já foi 
mencionado. E o meu discurso seria a respeito da questão energé­
tica do Estado e sobre um documento que vamos encaminhar ao 
Presidente da República, mas vou transferir meu pronunciamento 
para uma outra oportunidade, em mzão da presença dos nossos vi­
sitantes, pois temos uma agenda a cumprir. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Faço um apelo 

aos Srs. Senadores que se enconlram em seus gabinetes ou em reu­
nião de comissões DO sentido de que compareçam ao plenário, 
porque teremos votação nominaL 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 10 
secretário em exercicio, Senador José Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 54, DE 1995 

Altera o instituto da Indicação de que trata a Seção IV do 
Capítulo I do TItulo vm do Regimento Interno do Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

Art. 10 A Seção N do Capítulo I do TItulo vm, do Regi­
mento Interno do Senado Federal, aprovado pela Resolução n° 93 
de 1970, com as alterações posteriores, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"SEÇÃON 
Das Indicações 

Art. 224. Indicação é a proposição através da qual 
(I Senador ou Comissão sugere: 

I - a outro Poder, a adoção de providência, a rea­
lização de ato administrativo ou o envio, ao LegislAtivo, 
de projeto sobre matéria da iniciativa exclusiva daquele 
Poder, 

11 - a outra Comissão competente da casa, provi­
dência ou estudo sobre assunto nela focalizado, com a 
finalidade de seu esclarecimento ou formulação de pro­
posição legislativa. 

Art. 225. Na hipótese do inciso I do artigo ante­
rior, a Indicação será. objeto de Requerimento, encami­
nhado nos termos do inciso I do art. 215, e publicado no 
Diário do Congresso Nacional. 
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Art. 226. Na hipótese do inciso n, do art. 224, a 
Indicação receberá o seguinte tratamento: 

I - recebida pela Mesa, será lida em súmula, man­
dada à publicação no Diário do Congresso Nacional e 
encaminhada à Comissão competente; 

11 - os pareceres a ela referentes serão proferidos, 
no prazo de vinte sessões; 

In - concruindo pelo oferecimen~ de proposição, 
a Comissão que sobre ela tiver que opinar seguirá os trâ­
mites regimentais; 

IV - não ocorrendo oferecimento de projeto, a 
Mesa determinará seu arquivamento e certificará o autor 
para que, se o desejar, ofereça projeto próprio. 

§ 10 Sendo a Indicação encaminhada a mais de 
uma Comíssão, e os pareceres discordantes nas suas 
conclusões, será votado o que tiver maior pertinência re­
gimental para se pronunciar sobre a matéria. Sendo a 
competência concorrente, será a proposição arquivada. 
salvo se o Plenário decidir diferentemente, a requeri­
mento de qualquer Senador ou Comissão. 

§ 2° A Indicação não poderá conter consulta a 
qualquer Comissão sobre interpretação ou aplicação de 
lei ou sobre ato de outro Poder. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O processo legislativo consagrado pela Constituição Fede­
ral de 1988. se bem tenha ampliado enormemente o campo ~e 
atuação do Poder Legislativo, em relação à situação vigente sob a 
Carta anterior, mantém limitação no que respeita às possibilidades 
de cooperação mútua entre os Poderes constituídos. 

Assim, naquelas matérias de iniciativa privativa do Presi­
dente da República (§ I" do art. 61 da Constituição Federal). fica o 
Legislativo privado de opinar a respeito, a menos que provocado 
pelo Executivo. 

Ora, este é um fator limitativo do processo de coopera'ifio e 
entendimento que deve vigorar entre os Poderes e que o momento 
amal aconselha e recomenda. 

Importa. deste modo, que o Legislativo seja provido de ins­
trumento que lhe faculte o acesso aos demais poderes, sugerindo 
iniciativas nas áreas de competência exclusiva desses poderes. 

Tal instrumento é a Indicação, que já adquiriu este conceito 
e fmalidade, na órbita da Câmara dos Deputados, como um dos re­
sultados das recomendações da Comissão de Modernização que ali 
atuou no início da Legislatura anterior. Também a Câmara Distri­
tal do Distrito Federal, antecipando-se à própria Câmara Federal, 
apressou-se em adotar esse instrumento, em seu Regimento Inter­
no, aprovado já em junho de 1991. 

Estou convencido de que a ampliação do conceito e fmali~ 
dade da Indicação, tal como aqui proposto, irá contribuir decisiva: 
mente para maior cooperação entre os Poderes, objetivo que vem 
sendo perseguido de lado a lado, na busca do entendimento para 
superação dos problemas que infelicitam nosso País. Para tanto. 
invoco o alto descortino dos Senhores Senadores no exame desta 
proposição. dando-lhe o necessário apoio para que se transforme 
em norma regimental do Senado Federal. 

Sala das Sessões. 26 da abril de 1995. - Seoador Pedro SimOo. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O projeto lido 
serâ publicado e, em seguida, ficará sobre a mesa durante cinco 
sessões ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos do arL 
401. § I". do Regimento Intemo. 

Findo esse prazo, será despachado -à comissão temporária, 
criada ao ser aprovado o Requerimento nO 201, de 1995, destinada 
a propor alterações no Regimento Intemo desta Casa. 

A Presidência convoca sessão Conjunta a realizar-se hoje, 
às 19h. no plenário da Câmara dos Deputados. destinada à aprecia· 
ção de vetos presidenciais. 

Passa-se à: 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 63, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do art. 375, vm, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto legislati­
vo n" 63 de 1993 (n" 274/93. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ~to que outorga permissão à RÁDIO W ANDER DE AN· 
DRADE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Bamboí. Estado de Minas Gerais. 
tendo 

Parecer favoráve~ sob n" 201. de 1995. da Comissão 
- de Educação. 
A matéria constou da pauta da sessão onIinária de ontem, 

quando teve sua apreciação sobrestada em virtude do término do 
tempo regimental da sessão. 

Passa-se à discussão do projeto em turno único. (pausa) 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. peço a pa· 

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa· 

lavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, para discutir. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP. Para discutir.) - Sr. 

Presidente. Srs. Seoadores, na Comissão de Edurnção o projeto foi re­
latado pelo Senador Francelino Pereira, que emitiu parecer favorável. 

O projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecno­
logia, Comunicação e Informática e pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça e de Redação, ambas da Câmara dos Deputados. En­
tretanto, o Partido dos Trabalhadores tomou a posição de não vo­
tar qualquer nova concessão enquanto o Ministério das Conrumca­
ções não tomar pública a nava sistemática de conce~Jões e en­
quanto o Congresso Nacional não dispuser dos nomes que compõ­
em o Conselho d~ Comunicação Social. confonne a lei sancionada 
em 31 de dezembro de 1991. Esse Conselho de Comunicação Social. 
cuja importância ressalto neste momento. precisa ser oonstituido. 

Portanto, até que não sejam atendidas essas condições, o 
Partido dos Trabalhadores abstém-se de votar maté ias dessas na­
tureza. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Continua em 
discussão o projeto. (pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A Mesa pede aos Srs. Senadores que compareçam ao Plená­

rio porque estamos em processo de votação nominal.(pausa) 
Passa-se à votação do projeto, que será feÍta pelo processo 

nominal 
A Mesa solicita aos SIS. Senadores que orupem ~eus rugares. 
Os SI'. Senadores já podem votar. (pausa) 

(Procede-se à voração) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade - Antônio Magalhães - Antônio Valada­

res - Artur da Tâvola - Belo Parga - Carlos Patrocínio - Carlos 
Wilson - Coutinho Jorge - Edison Lobão - Elcio Alvares - Er­
nandes Amorim - Flaviano Melo - Francelitto Pereira - Freitas 
Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Hugo Napoleão - !ris 
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Rezende - João Rocha - Joel de Hollanda - José Alves - Jos~ Ar­
ruda - José Bianco - José Ignácio - Júnia Marise - Lúcio Alcânta­
ra - Luiz Alberto - Marluce Pinto - Nahor Júnior ~ Ramez Tehet 
- Romero Jucá - Sebastião Rocha - Sérgio Macbado - Teotônio 
Vilela- Valmir Campelo- WaldeckOmelas. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Esperidião Arniu - Lauro Campos 

ABsrtM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES 
Benedita da Silva - Bernardo Cabral - Eduardo Suplicy -

Jefferson Peres- José Dutra- Ludio Coelho- Ma.rina. Silva- Os­
mar Dias - Vilson Kleinubing 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Encerrada a vo-
tação. Votaram "sim" 36 Srs. Senadores; e 'não" 2. 

Houve 9 abstenções. . 
Total de votos 47. 
Está aprovado o projeto. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 

redação final. que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Se­
nador José Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte 

PARECER N" 258, DE 1995 
(Da Cqmissão Diretora) 

Redação rmal do projeto de Decreto L<gislali­
vo nO 63, de 1993 (nO 274, de 1993, na Câmara" dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n"63, de 1993 (n"274, de 1993, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à ruídio 
Wander,de Andrade Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Bambuí, Estado de 
Minas Gerais, 

Sala de Reunião da Comissão, em 26 de abril de 1995. -
Teotônio Vilda Filho - Presidente, Renan Calbeiros - Relator 
José Eduardo Dutra - Antônio Carlos Valadares. 

ANEXO AO PARECER N" 258, DE 1995. 

Redação rmal do Projeto de Decreto L<gislali­
vo nO 63, de 1993 (nO 274, de 1993, na Câmara dos 
Deputados), 

Faço saber que o Congresso nacional aprovou. e eu. 
.,.....--:--:;;-;:_-;;;;:-;--::. Presidente do Senado Federal. nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguime 

DECRETO ~GISLA TIVO N" , DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão à Radio 
Wander de Andrade Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na ci­
dade de Bambu~ Estado de Mioas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 138. de 

13 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio Waoder de 
Andrade Ltda. para explorar, pelo prazo de dez aoos, sem direito 
de exclusividade. serviço de rediodifusão sonora em frequência 
modolada na cidade de Bambuí, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em discussão o 
parecer, (pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 

Em votação o parecer. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr, Presidente, peçO a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa-

lavra ao oobre Senador, pela ordem. . 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador) - Sr. Presidente, apenas pala registrar o mesmo 
encaminhamento de abstenção, Sr. Presidente. 

O 'SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Está registrado 
o encaminhamento. 

Em votação o~. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o parecer da Comissão Diretora que oferece a re­

dação fmal, o projeto vai à pronadgação. 
O SR',PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Item Z, 

PROJETO,DE DECRETO LEGISLATIVO N" 73, DE 1994 .. . .. 
, (Em regime de urgência nGS termos dG art. 37S, vm, dG 
Regimento Interno) '. .' :' ..•. 

Discussão, em turno úruco, do Projeto de Decreto Legislàti­
vo n" 73, de 1994 (o" 398/94, oa Câmaia do. DeJ>Utados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAnJO SOCIE­
DADE DA BAHIA S.A. para explorarserviç'o de ràdiodifusão so­
nora em ooda média na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, tendo 

Parecer favorável, sob o' 202, de 1995, da Comissão 
- de Educação. 
A matéria constou da pauta da sessão ordinária de onteJIl.; -

quando teve sua apreciação sobrestada, em virtude do término dó' 
tempo regimental da sessão.. _ . . < 

Passa-l,e à discussão do projeto, em turno único.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Passa-se à votação do projeto que será feita pelo processo 

nominal. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadraes que ocupem seus lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (pausa) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM 'SIM" OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade' - Antônio Magalhães - Antônio Valada' 

res - Artur da Távola - Belo parga - Beoedita da Silva - Bernardo 
Cabral- Carlos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - . 
Coutinho Jorge - Edison Lobão - Elcio Alvares - Ernandes Amo­
rim - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
Melo - Gersun Camata - Hugo Napoleão - Iris Rezende - Jader 
BarnaIbo - Jefferson Peres - João Rocha - Joel de Hollanda - Jo­
saphat'Marinho - José Alves - José Arruda - José Bianco - José 
Ignácio - Júnia Marise - Levy Dias - Lucídio Portella - Luiz Al­
berto - Marina da Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Na­
bor Júnior - Ney Suassuna - Ramez Tebet - Romero Jucá - Se­
bastião Rocha - Sérgio Machado - Teotônio Vilela - Valmir 
Campelo - Waldeck Omelas. 

ABsmM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: . 
Eduardo Suplicy - Esperidião Amin -.José Dutm - Lauro 

Campos - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Osmar Dias - Vilsoo . 
Kleinubing. 

O SR PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Encerrada'a,vota-
ção- Votaram SIM 46 Srs. Senadores; não houve voto contrário. 

Houve 8 abstenções. 
Total de votos: 54. 
Aprovado. 
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O projeto vai à Comissão DiretOIll para a Redação Final. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre a mesa. pa, 

reccr da Comissão Diretora. oferecendo a redação fmal. que senllido 
pelo Sr. I' Secretário em exerclcio. o Senador 10sé Eduardo Duua. 

É lido o seguinte: 

PARECERN'259,DEI995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo o' 73 de 1994 (o' 398, de 1994, oa Câmara dos D .. 
putados~ 

A Comissão Diretora apreseDla a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 73, de 1994 (0'398, de 1994, na Câmara 
dos Deputados). que aprova o ato que renova a concessão outoIp.­
da à Rádio Sociedade da Bahia S.A, para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia. 

Sala de Reuniões da Comissão. 26 de abril de 1995. 
Teotônio VUela Filho, Presidente, Renan Calh<iros, Rela­

tor, José Eduardo Dutra, Antônio Carlos Valada ...... 

ANEXO AO PARECER N'259, DE 1995 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo ri' 73, de 1994 (o' 398, de 1994, na Câmara dos 
Deputados), 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
_________ , Presidente do Senado Federal, nos 

termos do art. 48, item 28, do Regimeoto Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão outorga .. 
da à RácHo Sodedade da Bahia SoA, para explorar 
senlço de radiocHrusão sonora em onde média na d­
dade de Salvador, Estado da Bahia. 

O Conll"'sso Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o ato a que se refere o Decreto de 9 de jullio 

de 1993, que renova, a partir de I'de maio de 1993, a concessão 00-

torgada ã Rádio Sociedade da Bahia S.A. para explorar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de nuliodifusão sonora em onde 
média na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em discussão a 
redação fmal' (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen· 

tados. (pausa) 
Aprovada a redação fmal. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Aviso aos Srs. 

Senadores que não registraram o seu comparecimento que podem 
fazê-Io daqui por diaote. 

Item 3: 
Votação, em turno único, do Requerimeoton' SOl, de 1995, 

da Senadora Marina Silva, solicitando, nos termos regimentais, 
que sobre o Projeto de Lei da amara n' 115, de 1993 (n' 824191, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
regula direitos e obrigações relativos à propriedade industria~ 
a1êm da Comissão constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais. 

Sobrec a mesa, requerimento que seci lido pelo Sr. 10 Secre­
lário em exercido, Senador 10sé Edoardo Dutra. 

É lido o seguinte, 

REQUERIMENTO N'628, DE 1995 

Senhor Presideote, 
Requeiro, nos termos da aIinea a, do art. 256 do Regimento 

Interno, a retirada do Requerimento n' SOl/95, de minha autoria. 
. Sala das Sessões, 26 de abril de 1995. - Senadora Marina 

SUva. 

O SR_ PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em voração o 
requerimento de retirada do Requerimento n' 50 I do item 3 da 
paula. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­
lavra, pela ordem. ao oobre Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (pMDB-PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, considero, no mlnimo 
inadequado, que o autor do requerimento solicite a retirada do 
mesmo, já que se trata de um gesto pessoal, unilateral. 

Vamos imaginBr que haja um pedido de retirada do requeri­
mento e o que o Plenário decida em contrário .•. 

Gostaria de levantar esta questão para que fosse dirimida 
por V. Ex·, para se evitar não só este episódio, como outros. Quem 
tem interesse no requerimento, no caso, é a Senadora que o retira. 
Então, no meu entendimento, não cabe ao Plenário apreciar gesto 
de natureza pessoal e unilateral por parte do requerente. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR_ PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­
lavra, pela ordem. ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (ppR-SC. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, para discutir a questão susci­
tada pelo nobre Llder 1ader Barbalho. Pelo que conheço do Regi­
mento, essa retirada está contingenciada ao início da votação. Ou 
seja, uma vez iniciada a votação, o autor da proposição não pode, 
isoladamente, ter atendido o seu pleito. E. salvo melhor juízo, a 
votação não havia sido iniciada ainda, a não ser que o conceito de 
votação seja outro. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Conoedo a pa­
lavra, pela ordem. ao nobre Senador, 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (pFl.-PL Pela ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, apenas para ajudar nos traba­
lhos. Na semana passada houve um projeto de lei, de autoria do 
Senador Gilberto Miranda, e, em seguida, um requerimento de re­
tirada desse projeto. Havia, inclusive, dois requerimentos de au­
diência de comissão: um, do Senador 10sé Agripino, e ootro, de 
minha autoria, que foram prejudicados em função da retirada, que, 
se não me eDgano~ deu-se automaticamente. 

A SRA. MARlNA Sn. V A - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, parece 
estar havendo uma confusão entre projeto e requerimento. Projeto 
de lei é uma coisa ... 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Nobre Senador 
Epitacio Cafeteira, concedi a palavra, pela ordem, à nobre SeJllld<>. 
ta MarinaSilva. Depois, comprazer, a concederei a V. Ex". 

A SRA. MARINA SILVA (PT-AC. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, pedi para que o projeto fosse ano-
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lisado na Comissão de Assuntos Sociais. Depois. numa reavalia­
ção. decidi solicitar que isso não OC<llresse mais. Então, o que tem 
que ser acatado pela Mesa é o meu requerimento de retirada do pe­
dido que fazia anteriormente, apenas isso. Aceitando, digamos as­
sim, a colabotação feita pelo Llder do PMDB, Senador Jader Bar­
baJho, de que esse deveria ter sido o procedimento da Mesa. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (pPR-MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero referir·me à forma 
pela qual o nobre Senador Hugo Napoleão colocou, em situação 
de ignaldade, um projeto e um requerimento, numa colabotação à 
Mesa, Afrrmo que o projeto não podia ser retirado pelo autor. Não 
podia porque. depois que ele é apresentado, é numerado, e começa 
a sua tramitação normal. O requerimento, não. O requerimento, até 
a hora de seI colocado em votação. o autor pode, de livre vontade, 
retirá-lo. Essa não é a primeira vez que isso acontece e nem será 
também a última. Em todas as ocasiões em que se pede a retirada 
do requerimento, ele não chega sequer a ser posto em votação. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, peço a pala­
vrn pela ordem. porque fui citado nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa' 
lavra ao nobre Senador Hugo NaEOleão, pela ordem. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (pFL-PL Pela ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, mais uma vez, apenas para cola· 
borar com os trabalhos, gostaria de dizer que citei o caso de um 
projeto de lei cuja retirada foi solicitada pelo Senador Gilberto Mi­
randa. 

Suponho eu que quem pode o mais, quem pode retirar um 
projeto de 1ei, pode o menos. 

Tenho a impressão de que o Senador Epitacio Cafeteira 
confundiu as coisas ao aqui chegar. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renau Calheiros) - Concedo a pa­
lavra pela ordem ao nobre Senador Bernardo Cabral e, em segui­
da. a Mesa responderá ao encaminhamento. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PP-AM Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pelo que entendi, a Senadora 
Marina Silva encaminhou à Mesa o requerimento antes de ser 
anunciada a votação do seu requerimento. Portanto, S. Ex- pediu a 
desistência de uma autoria sua. 

No entendimento da Liderança do PP, V. Ex' poderia, in 6-
mine, ter despachado e apenas dado conhecimento. 

Isso equivale, em forma analógica, ao lado unilateral de 
uma renúncia, que esta Casa conhece muito bem, no qual o Plená­
rio não mais é ouvido. 

Acredito, Sr. Presidente, que V. Ex· obrará muito bem, 
como sempre, ao deferir o pedido de desistência da eminente Se. 
nadora. 

A SRA. MARINA SILVA - Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Mesa vai 

responder. 
Seria adotado o encaminhamento sugerido pelo Senador 

Bernardo Cabral se a matéria não constasse da Ordem do Dia, por­
que o art. 256, do Regimento Interno, que trata da retirada de pro­
posição, diz, no seu § 2°: 

"Art. 256 ( ... ) 
§ 20 

- Lido, o requerimento será: 
a) despachado pelo Presidência, quando se tratar da retirada 

de requerimento ou indicação;" 

A SRA. MARINA SILVA - Foi isso que pedi, Sr. Presi­
dente, a retirada do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Mesa está 
falando, por favor. 

''b) submetido à deliberação do Plenário; 
I) imediatamente, se a matéria constar da Ordem do Dia"; 
Exatamente o caso do Requerimento n° 528. 
Em votação o Requerimento nO 528 da pauta, que trata da 

retirada da matéria do Requerimento n° 501, de acordo com o que 
determina o Regimento Interno. 
, O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. ' 

O SR.PRESIDENTE (Renau Calheiros) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (pPR-MA. PeJa ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, a qual item da Ordem do 
Dia se refere o requerimento da nobre Senadora Marina Silva? 

O SR. PRESIDENTE (Renau Calheiros) - Ao item n° 3 da 
Ordem do Dia. 

A SRA. MARINA SILVA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - COncedo a pa­
lavm à nobre Senadora Marina Silva. 

A SRA. MARINA SILVA (PT-AC. Pela ordem. Sem revi­
são da oradora) - Sr. Presidente, apesar de ser nova aqui. parece­
me que é a primeira vez que assim se procede; em que um requeri­
mento d" desistência do autor da proposta é submetido a votação. 
Está sendo submetida a voto a minha vontade de desistência de 
que o referido projeto tramite na Comissão de Assuntos Sociais. É 
a primeira vez que observo este procedimento tendo, inclusive, o 
apoio do nobre Senador Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Nobre Senado­
ra Marina Silva, lamentavelmente, o art. n° 407 do Regimento In­
temore2'.a: 

''Nenhum Senador poderá faJar, na mesma sessão, sobre 
questão de ordem já resolvida pela Presidência". 

A Mesa resolveu a questão de ordem e está seguindo a letra 
do Regimento Interno da Casa. Se o Regimento precisar, nesta 
matéria, especificamente, também ser modificado, que seja. Mas, 
enquanto não for modificado. compete à Mesa, lamentavelmente. 
seguir o Regimento. 

Em votação o requerimento. 
O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa. 

lavra ao Senador Edison Lobão. 
, O SR. EDISON LOBÃO (pFL-MA. Pela ordem. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, entendo que para atender à Se­
nadora deveremos, neste caso, já que se vai votar o requerimento, 
votar contra. 

O que está sendo posto em votação é o segundo requeri­
mento? 

(/ SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Vamos votar o 
requerimento que solicita a retirada do requerimento da Senadora 
Marina Silva. 

É assim que o Regimento Interno determina, e a Mesa vai 
segui·lo estritamente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. o Requerimento nO Sal, de 1995, 

irá ao arquivo. 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -Item 4: 
Votação, em turno único, do Requerimento nO 563, de 1995, 

do Senador Ney Suassuna, solicitando, nos ~s regimentais, a 
tramitação conjunta dos Projetos de Decreto Legislativo no' 18 e 
19. de 1995. por tratarem de matéria que versa o mesmo assunto. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Os Projetos de Decreto Legislativo nOs 18 e 19. de 1995. 

passarão a trnmitar em conjunto. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -Item 5: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI 00 SENADO N'228. DE 1981 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmara nO 43, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado n° 228. de 1981 (nO 
6553/85. naquela Casa). de autoria do Senador Gastão 
Müller. que autoriza o Ministério da Educação e do Des­
porto a disciplinar a obrigatoriedade de reprodução. pe­
las editoras de todo o País. em regime de proporcionali­
~. de obras em caracteres Braille, e a> permitir a re­
produção. sem fma1idade lucrativa. de obras já divulga­
das, para uso exclusivo de cegos, tendo 

Parecer sob nO 203. de 1995, da Contissão 
- de Educação, favorável, com emenda de reda­

ção que apresenta, e pela prejudicialidade do Projeto de . 
Lei da Cámars nO 43, de 1993. que tramita em conjunto. 

A matéria constou da pauta da sessão ordinãria de ontem, 
quando teve sua apreciação sobrestada em virtude do ténnino do 
tempo regimental da sessão. 

Passa-se à discussão, em turno único, do Substitutivo da 
Cámars ao Projeto de Lei do Senado n° 228. de 1981. 

Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encenada a discussão. 
Em votação o substitutivo. 
O Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado será 

considerado série de emenda e votado separadamente por artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas e itens, em correspondência a um dos 
projetos emendados, salvo aprovação de requerimento para vota­
ção em globo ou por grupo de dispositivo. 

Nesse sentido, bá requerimento. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

tário em exercício. Senador José Eduardo Dutra. . 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 629, DE 1995 

Requeiro, nos termos do art. 2Jl,7 do Regimeno Interno, a 
votação em globo do Substitutivo da Cámars ao Projeto de Lei do 
Senado nO 228, de 1991 (nO 6553/85, naquela Casa), que autoriza 
o Ministério da Educação e do Desporto a disciplinar a obrigato­
riedade de reprodução, pelas editoms de todo o País, em regime de 
propcm::ioDAlidade, de obras em caracteres Braille, e a permitir a 
reprodução. sem fInalidade lucrativa, de obras já divulgadas. para 
uso exclusivo de cegos. ~ 

Sala das Sessões. 26 de abril de 1995. - Senador Osmar 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em votação o 
requerimento do Senador Osmar Dias. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sell­
tados.(pausa.) 

Aprovado. 
Votação em glo~ do Substitutivo 'da Câmara ao Projeto de 

Lei do Senado nO 228, de 1981. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer seo­

tados.(pausa.) 
O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente. peço a pala-

vm. pela ordem. ' 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­

lavrn ao nobre Senador Hugo Naeo1eão, pela ordem. 
O SR. HUGO NAPOLEAO (pFL-PL Pela ordem. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, há um parecer da Comissão de 
Educação, da lavra do Senador Waldeck Omelas, com uma emen­
da de redação que me parece muito pertinente, porque adota as ex­
pressões 'Ministério do Desporto" e "Ministério da Cultura", não 
existentes no projeto original, o que, de resto, é de extremo valor. 

Indago à Mesa como procedec Aprova-se de imediato o subs­
titutivo da Câmara? E como seria apreciada a emenda de redação? 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Aprova-se de 
aconio com o parecer da Comissão. 

Em votação o substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
Fica prejudicado. desta fonna, o Projeto de Lei da Câmara 

nO 43, de 1993, que tramita em conjunto e consta do item 6° da 
pauta. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o Substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO DA <:ÂMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO N° 228, DE 1981 

(No 6553/85, naquela Casa) 

Autoriza o Ministério da Educação e Desporto 
a disciptinar a obrigatoriedade de reprodução, pelas 
editoras de todo o País, em regime de proporcionati .. 
dade, de obras em caracteres Braille, e a permitir a 
reprodução, sem finalidade lucrativa, de obras já diw 
vulgadas, para uso exclusivo de cegos. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A União destinará. anualmente, em seus orçamentos. 

recursos específicos para publicação, através do sistema Braille, 
de obras didáticas, científicas,literárias e outros materiais em rele­
vo, utilizados na leitum de pessoas cegas. 

Parágrafo único. Os recursos concedidos na forma do caput 
deste artigo serão utilizados mediante alocação direta à Imprensa 
Braille ou Cenlro de Produção de Bmille oficiais, bem como atra­
vés de contratos e convênios com Imprensas Braille e Centros de 
Produção de Braille, de naturezajuridica de direito privado. 

Art. 11' As editoms deverão permitir a reprodução de obras e 
demais publicações. por elas editadas, sem qualquer remuneração, 
desde que haja concordância dos autores, a reprodução seja feita 
por Imprensa Braille ou Centros de Produção de Braille, creden­
ciados pelo Ministério da Educação e Desporto, e o material trans­
crito se destine. sem fmalidade lucrativa, à leitura de pessoas cegas. 
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Art. 3° O Ministério da Educação e Desporto e o Ministério 
da ailiura regulamentaIão, em conjunto, as publicações de que tratam 
esta leL no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua publicação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em con~o. 

É a seguinte a Emenda apt'(?vada: . 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Levando em conta a participação conjunta dos Ministéros 
da Educação e do desporto e do Ministério da Cultura na regula­
mentação dos objetivos do projeto, inclua-te a expressão ''Ministé­
rio da Cultura" na ementa e no art. 2° do substitutivo em sequência 
à expressão "Ministério da Educação e do Desportd', procedendo 
às alterações gramaticais que se fIzerem necessárias. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - É o seguinte o 
Item cujo projeto é prejudicado: 

6 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 43, DE 1993 
(Tramitando em conjunto como Substitutivo da 

Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 228, de 1981) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
43, de 1993 (nO 3.076/89, na Casa de. origem), que autoriza o Po­
der Executivo a providenciar a publicação, pelo método Braille, da 
Constituição Federal. dos códigos e leis orgânicas da área social 
vigentes no País, tendo 

Parecer, sob nO 203. de 1995. da Comissão 
- de Educação. pela prejudicialidade do Projeto e favorãvel 

ao Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nO 228, de 
1981, que tramita em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Reoan Calheiros) - Item 7: 
. Piscussão, em ~mo único, da Emenda da Câmara ao Proje-

to de Lei do Senado n° 7, de 1983 (nO 5567/85, naquela Casa), de 
autoria. do Senador Moacyr Duarte, que dispõe sobre a expedição 
de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situaçõ-
es, tendo .• 

Parecer favorável, sob n0214, de 1995, da Comissão 
- cte Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em discussão a emenda, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. j 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação ftnal. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 7, DE 1983 

(N° 5.567/85, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a 
defi!Sa de direitos e esclareamentos de situações. 

Dê-se ao art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 o As certidões para a defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações. requeridas aos órgãos da 
administração centralizada ou autárquica, às empresas 
públiças, às sociedades de economia mista e às fundaçõ­
es públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo impror­
rogãvel de i5 (quinze) dias. contado do registro do pedi­
do no órgão expedidor." 

O S~. PRESIDENTE (Renan.Calheiros) - Item 8: 
Discussão, em turno único, das Emendas da Câmara ao Pr0-

jeto de Lei do Senado 0° 110, de 1988 (0° 3.803/89, naquela 
Casa), de autoria do Senador Jarbas Passarinho, que dispõe sobre 
o dep6sito legal de publicações na Biblioteca Nacional, e dá oulms 
providências, tendo 

Parecer sob 0° 204, de 1995, da Comissão 
- de Educação, favorãvel às emendas o"s 1 e 2 e, em parte, 

à emenda nO 3, de redação. 
A matéria constou da pauta da sessão ordinãria de ontem, 

quando teve sua apreeiação sobrestada em virtude do término do 
tempo regimental da sessão. 

Sobre a mesa~ requerimento que será. lido pelo Si. 1 ° Secre­
tário em exercício, Senador José Eduardo Dutra. . 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N° 630, DE 1995. 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos tennos da alínea c do art. 279 do Regimeoto 

Interno, adiamento da discussão, por 30 dias, das Emendas da Câ­
mara ao l'Iojeto de Lei do Senado nO 110, de 1988, constante do 
item 8 da pauta. 

Sala das Sessões, 2S de abril de 1995. - Seruidor Eduardo 
Matarazzo SupUcy, Lider do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere' voltará à Otdem do'Dia na data 

estabelecida pelo Plenãrio, 26 'de maio. ' . 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 'dit 
Câmara nO 103, de 1993 (0° 553/91, na Casa de origem), 
que isenta do pagamento anual da taxa de inscrição pre­
vista no Decreto-Iei 0° 221, de 28 de fevereiro de 1967, 
as embarcações de pesca de até 10 (dez) metros de com­
primento, tendo 

ParecerfavorãveL sob 0° 155, de 1995, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos 

Sobre a mesa, requerimeoto que serã lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, José Eduardo Dulra. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 631, DE 1995 

Nos termos do art. 279, alinea c, do Regimento Interno, re­
queiro o adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara nO 
103, de 1993, a fIm de que a mesma seja feita na .sessão de 26 de 
maio de 1995. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1995. - José Roberto Ar­
ruda. 

O SU. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (pau",) 

Aprovado. 
A matéria retornarã à Otdem do Dia na data estabelecida 

pelo Plenãrio, 26 de maio. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Item 10: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

201, de 1993 (nO 44G'91, na Casa de origem), que torna obrigatória 
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• a existência de instrumentos de medição de peso nos postos de te-

ven:da de gás liquefeito de petróleo para uso doméstico, tendo 
Parecer favorável, sob na 156, de 1995, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 
Ao projeto não oferecidas emendas, nos termos do art. 235. 

~ IL "d", do Regimento Interno. . 
Em discussão o projeto, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pen:nanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 

.' A matéria vai à Comissão Diretora paIll a redação fmal. 

É o seguinte.o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 201, DE 1993 
(N° 440191, na Câmara dos Deputados) 

, Toma obrigatória a existência de instrumentos 
de medição de peso nos postos de revenda de gás li .. 
. quefdto d~ petróleo para uso .doméstiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Os postos'de'revendade gás liquefeito de petróleo 

para uso doméstico ficam obrigados a dispor de balanças que per­
mitam aos consumidores a aferição do peso real do produto. 
. Parágrafo único. Para fms da aferição mencionada no caput 
d~te artigo, o peso do vasilhame de acondicionamento deve ser 
gravado ou etiquetado no próprio vasilhame, em local visível para 
o consumidor, ficando os infratores destas normas sujeitos, con­
forme o caso, às sanções administrativas mencionadas no art. 56 e 
mcisOs da Lei na 8:078, de 11 de setembro de 1990. . 

Art. 2° ,Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-sé as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Item 11: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo.no 103, de 1991, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, que 
susta o Decreto nO 177, de 17 de julho de 1991, que "aprova o Re­
gulamento dos Serviços Limitados de Telecomunicações", tendo 

Pareceres, sob n"s 487, de 1991, e 200, de 1995, das Comissões: 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável; e 
- de Serviços de Infra-Estrutura, contrário. 
A matéria constou da pauta da sessão ordinária de ontem, 

quando teve sua apreciação sobrestada em virbJde do término do 
tempo regimental da sessão. 

Sobre a mesa, requ.;.mentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário em exercício, Senador José Eduardo Dutra. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 632, DE 1995 

Requeiro, nos termos da alínea c do art. 279 de Regimento 
Interno, adiamento da disalssão, por 30 dias, do Projeto de Decre­
to Legislativo na 103, de 1991, constante do item 11 da pauta. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1995. - Senador Eduardo 
Matarazzo Supficy - José Roberto Arruda. 

REQUERIMENTO N° 633, DE 1995 

Nos termos do art. 279. alínea b, do Regimento Interno, re· 
queiro adiamento da discussão do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 103, de 1991, de autoria do Senador Maurício Corrêa, que susta 
o Decreto na 177, de 17 de julho de 1991, que "aprova o Regula. 
mento dos Sezviços Limitados de Telecomunicações", para que 
seja reexaminado pela Comissão de Sezviços de Infra-Estrutura. 

Justificação 

O reexame da matéria faz-se necessário em virtude da jun­
tada do Ofício na PGR 1.012, de 20 de novembro de 1992, do Pr0-
curador-Geral da República, acrescentando novas informações, 
uma vez que o parecer que ora instrui a matéria é datado de 1991. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1995. - Ernandes Amorim. 

O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, peço a pala· 
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Tem V. Ex' a 
palavra, por S minutos. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB·ES. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. vou votar fa­
voravelmente ao requerimento de adiamento, embora entenda que 
quanto mais depressa o Senado> denubar esse pedido de sustação 
mais contribuirá para a evolução das telecomunicações no Brasil. 

Repito aqui dois exemplos que mencionei há algum tempo. 
tIá doze anos o Governo Federal regulamentoo o sezviço de TV a 
cabo no Brasil. O Congresso Nacional decidiu que aquele assunto 
não era objeto nem de portaria, nem de decreto do Governo Fede­
ral: era assunto de competência do Congresso. Há doze anos, nàç> 
temos uma lei de regulamentação de TV a cabo no Brasil. Todos 
os países do mundo têm, evoluiram e cresceram, e só agora o Bra­
sil a regulamentou por meio de decreto, porque a lei do Congresso 
ainda não está pronta. 

Há quatro ou cinco anos, surgiu o sistema MMDS. A Câ­
mara sustou o decreto que o regulamentava, alegando que era 
competência do Congresso fazer uma lei. Até hoje não foi feita; 
estamos quatro anos atrasados. 

Devemos perceber que há setores em que a tecnologia é 
veloz. Quando a lei <lã direito ao Executivo de regulamentar o es­
pectro de radioconmnicação, não significa que, para cada modali­
dade nova que surja, deva passar por aqui uma lei, porque, dessa 
forma, vamos ficar atrasados dez anos em relação a tudo. E nesse 
terreno, não se podem perder 10 anos. O Senador Hugo Napoleão, 

'que foi Ministro das Comunicações, pode confumar isso. 
Cito como exemplo o telefone celular. Não foi necessário, 

no Brasil, nenhuma lei do Congresso Nacional para autorizar o 
seu funcionamento. O Ministro regulamentou o espectro dentro 
daquilo que a lei e a Constituição lhe facultam. 

Trata-se de uma novidade que apareceu. Se dependesse de 
lei do Congresso, talvez estivéssemos esperando a regulamentação 
da lei. 

Há coisas que devem ser rápidas, velozes. A lei e a Consti­
tuição dão ao Governo o poder de regulamentar todo espectro das 
radioconmnicações. 

De forma que voto pelo requerimento, esperando que, na 
data aprazada., possamos votar, permitindo que a regulamentação 
entre em vigor para servir ao Brasil, aos cidadãos brasileiros. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a pala· 
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa. 
lavra a V. Ex·. 

O SR. JADER BARBALHO (pMDB·PA. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, estamos votando o requerimento de adiamento ou o 
pedido de reexame pela Comissão? 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Mesa escla· 
rece que o requerimento a ser votado é para o reexame da Comis­
são de Infra-estrutura. 

Em votaçãO o requerimento para reexame. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Rejeitado. 
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Em votação o requerimento de adiamento da discussão por 
trinta dias, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

Os SISo Senado~ que o aprovam queiram pennanecer Sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
A matéria voltará à Ordem do Dia na data estabelecida pelo 

Plenário, dia 26 de maio. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Item 12: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução na 45, 

cle 1995 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer na 159, de 1995), que retifica o 
conteúdo da alínea "g" do art.. 2° da Resolução na 2, de 5 de janeiro 
de 1995. do Senado Federal. que "autoriza a Pre~eitura do Municí­
pio do Rio de Ianeiro a emitir Letras Financeiias do Tesouro do 
Município - LFfM-Rio, destinadas ao giro de sua dívida mobiliã~ 
ria vencível no la semestre de 1995" . 

Ao projeto não foram ofereçidas emen~. nos teImOS do 
art. 235, do Regimento Interno. . 

Discussão do projeto em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro' a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queira~1 permaneCer sen-

tados. (pausa). ' 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretom para a redação final, 

É o seguinte o projeto aprovado: . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 45;DE 1995 , 
Retifica o conteúdo da alíneat ~g" do art. 2° da 

Resolução 0° 02, de 5 de 'jaoclro de '1995, do Senado 
Federal, que" autoriza a 'Prefeitura.do Muniápid do 

. Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do MuDiápio - LFfM-Rio, destinadas ao giro de sua 
dívida mobiliária venável no 1° semadrede 1995", 

O Senado Federal resolve:' • J • 

Art. 1 ° A alínea g do artigo 2° da ResoJuçiÍó do Senado F~­
deral, nO 02, de 5 de janeiro de 1995 passa a vigóràr com a seguin-
te redação: " . 

"Ati 2° ............. : .... : .•................. : .. : ........................ . 
g) previsão de colocação e vencünento dos títulos 

a serem emitidos: 

SELiC 
Colocação 
01-03-95 
03-04-95 
02-05-95 
01-06-95 

CETIP: 

Vencimento 
01-03-1999 
01-04-1999 
01-05-1999 
01-06-1999 

Título 
681461 
681459 
681460 
681461 

, '. 

I Data-Base 
.01-03-95 
03-04-95 
02-05-95 

'01-06-95 

Colocação Vencimento Título :Data-Base 
01-02-95 01-02-98 681096 . 01-02-95 
01-02-95 01-02-98 681096 . 01-02-95 
01-03-95 01-03-98 681096 , .01-03-95 
01-03-95 01-03-98 681096 ,01-03-95 
03-04-95 01-04-98 681094 03-04-95 
03-04-95 01-04-98 681094 03-04-95 
02-05-95 01-05-98 681095 .02-05-95 
02-05-95 01-05-98 681095 02-05-95 
01-06-95 01-06-98 681096 01-06-95 
01-06-95 01-06-98 681096 01-06·95" 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogapas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Item 13: 
Miosagem nOI24, de 1995 (n° 402/95, na origem), do Se­

nhor Presidente da República, solicitàndo a retirada do Projeto de 
Lei,'da Câmara, n° 13, de 1993,0° 6.579/85, na Casa de origem, 
de sua iniciativa, que altera dispositivos da Lei n° 5.809, de lO de 
outubro de 1972. que dispõe sobre a retribuição.e direito do pes­
soal civil e militar em serviço da União no Exterior, e dá outras 
providências. 

A matéria constou da pauia da sessão ordinfuia de ontem, 
qUando teve sua apreciação sobrestada em virtude do término do 
tempo regimental da sessão. . ., '. ' 

Em votação. . 
Os Srs. Senadores'que a" aprovam qtieirain perinanecer sen-

tados, (pausa) . 
Aprovada. 
O Projeto de Lei da Câmara nO 13 de 1993 será defmitiva­

mente arquivado, e serão feitas as devidas comunicações ao Se­
nhor Presidente da República e à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do DÜt. . . 

Sobre a mesa. ieda~s r_ de proposições' aprovadas na 
Ordem do Dia de hoje e que, nos termos do parágraf<fúnico do art. 
320.do RegimentO Interno, se não houver. objeção' do Plenário,·se­
rão lidas. pelo Sr. 1° Secretário. '. ,' .... , .' .' . 

Sãp lidas as se&uin~ 

PARECERN" 260,DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do 'Projeto de Lei do Senado nO 
2211, de 1981.(nO 6.553, de 1985, lia Câmara dos De· 
putados). 

. .. Á. Comi~~o' Diret~' ~~sentà' a redação fmal.do Projeto 
de Lei do SenadO 'n° 228; de'1981'(n° 6.553, de 1'985; na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o Ministério da Educação e do Des­
porto e o Ministério da Cultura a disciplinarem a obrigatoriedade 
de reprodução, peJas editor;lS de todo o Pais, em regime de propor­
cionalidade, de abrasem caracteres braile, e a pertnitir a reprodu­
ção,.sem fInalidade hicrativa, de. obras já divulgadas para uso ex-
clusivo de cegos. .. ," ' ' 

Sala de Reuniões da Comissão 26 de abril de 1995. - Levl 
Dias, Presidente - Renan Calheiros, Relator - Antônio Carlos 
Valadares - José Eduardo Dutra, 

ANEXO AO PARECER N" 260, DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Lei do Senado 0° 
228, de 1981 (0° 6.553, de 1985, na Câmara dos De­
putados). Autóriza " Ministério da Educação e do 
Desporto e o Ministério da Cultura a discipHnarem a 
obrigatoriedade de reprodução, pelas editoras de 
todo o País, em regime de proporcionalidade, de 
ohras em caracteres braille, e a permitir a reprodu­
ção, sem finalidade lucrativa, de obras já divulgadas, 
para Uso exclusivo de cegos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Alt. 10 A União destinará, em seus orçamentos, recursos es­

pecificos para publicação, através do Sistema Braille, de obras di­
dátivas, dentíficas, literárias e outros materiais em relevo, utiliza­
dos na leitura de pessoas cegas, 

Parâgrafo único. Os recursos concedidos na forma deste ar­
tigo serão utilizados mediante alocação direta à Imprensa Braille 
ou Centro de Produção de Braille oficiais, bem como através de 
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contratos e convênios com Imprensas Braille e Cenlros de Produ- ANEXO AO PARECER N" 262, DE 1995. 
ção de Braille, de natureza jurldica de direito privado. 

Ar!. 2" As editoras deverão permitir a reprodução de obras e 
demais publicações, par elas editadas, sem qualquer remuneração, 
desde que baja concordância dos autores, que a reprodução seja 
feita par I_a Braille ou Centros de Produção de Braille, cre­
denciados pelo Ministério da Educação e do Desporto e pelo Mi­
nistério da Cultura, e o materialtranscrlto se destine, sem rmalida­
de lucrativa, à leitura de pessoas cegas. 

Ar!. 3° O Ministério da Educação e do Desporto e o Minis­
tério da Cultura regulamentarão, em conjunto, as publicações de 
que tratam esta Lei, no prazo de noventa dias, a partir de sua pu­
blicação. 

Ar!. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N° 261, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Smado ri' 7, 
de 1983 (nO 5.567, de 1985, na Câmara dos Deputados~ 

A Comissão Diretora apresenta a redação rmal do Projeto 
de Lei do Senado nO 7, de 1985 (nO 5.567, na Cfunara dos Deputa­
dos), que dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de abril de 1995. -Júlio 
Campos, Presidente - Renan Calheiros, Relator - José Eduardo 
Dutra - Antônio Carlos Valadares. 

ANEXOAOPARECERN" ,DE1995 

Redação Fioal do Projeto de Lei do Senado nO 
7, de 1983 (nO 5.567, de 1985, na Câmara dos Deputa­
dos). Dispõe sobre a expedição de certidões para a 
defesa de dir<itos e esclaredmentos de situações. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1° As certidões para a defesa de direitos e esclareci· 

mentos de situações, requeridas aos órgãos da administração cen­
tralizada ou autárquica, às empresas públicas. às sociedades de 
economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do 
Dislrito Federal e dos Municipios, deverão ser expedidas no prazo 
improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no 
órgão expedidor. 

Art. 2° Nos requerinientos que objetivam a obtenção das 
certidões a que se refere esta Lei, deverão os interessados fazer 
constar esclarecimentos relativos aos fms e mzões do pedido. 

Art. 3° Esgotado o prazo a que se refere o art. 1°, a negativa 
ou retardamento de expedição da certidão importa em crime de 
responsabilidade para a autoridade ou selVidor. 

Art. 4° Esta Lei entra em. vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N° 262,DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n° 
201, de 1993 (nO 440, de 1991, na Casa de origem) 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Lei da Câmara n° 201, de 1993 (n° 440, de 1991, na Casa de 
origem), que torna obrigatória a existência de insnumentos de me­
dição de peso nos postos de revenda de gás liquefeito de petróleo 
para uso doméstico. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de abril de 1995. - JúHo 
Campos, Presidente - Renan Calheiros, Relator - José Eduardo 
Dutra - Antônio Carlos Valadares. 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara nO 
201, de 1993 (nO 440, de 1991, na Casa de origem). 

Toma obrigatória a existência de instrumentos de 
medição de peso nos postos de revenda de gás liquefeito 
de petróleo para uso doméstico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Os pos.tos de revenda de gás liquefeito de pe­

tr6leo para uso doméstico são obrigados a dispor de balan­
ças que permitam aos consumidores a aferição do peso real 
do produto. 

Parágrafo único. Para fIns da aferição referida neste artigo. 
o peso do vasilhame de acondicionamento deve ser gravado ou eti­
quetado no próprio vasilhame, em local visível para o consumidor, 
ficando os infratores destas nonnas sujeitos, conforme o caso, às 
sanções administrativas estabelecidas no art. 56 da Lei n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. 

cação. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N° 263,DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação 6nal do Projeto de Resolução nO 45, 
de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução nO 45, de 1995, que ratifica o conteúdo da alínea g 
do ar!. 2° da Resolução nO 2, de 5 de janeiro de 1995, do Senado 
Federal, que autoriza a Prefeitura do Municipio do Rio de Janeiro 
a emitir Letras Financeiras do Tesooro do Município - LFfM­
Rio, destinadas ao giro de sua dívida mobiliária vencivel no I ° se­
mestre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de abril de 1995. - Júlio 
Campos, Presidente - Renan Calheiros, Relator - José Eduardo 
Dutra - Antônio Carlos Valadar ... 

ANEXO AO PARECER N"263, DE 1995 

Redação final do Projeto de Resolução nO 45, 
de 1995. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sar­
ney, Presidente, nos ternlOS do art. 48, item 28, do Regimento In­
terno, promulgo a seguime 

RJlSOLUÇÃO N" ,DE 1995 

Retifica o conteúdo da alio .. g do art 2° da 
Resolução nO 2, de 5 de jandro de 1995, do Senado 
Federal, que autoriza a Prefdtura do Município do 
Rio de Janeiro a emitir Letras Fioancdras do Tesou­
ro do Muniátlio - LFI'M-Rio, destinadas ao giro de slIa 
divida mobiliária venável no 1° semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Ar!. 1° A alioea g do ar!. 2° da Resolução do Senado Fede­

ral n° 2, de 5 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"g) previsão de colocação e vencimento dos títu­
los a serem emitidos: 

SEUC 
Colocação 
01.03.95 
03.04.95 
02.05.95 

Venamento 
01.03.1999 
01.04.1999 
01.05.1999 

Título 
681461 
681459 
681460 

Data.basc 
01.03.95 
03.04.95 
01.06.95 
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CETIP 
Colocação Vencimento Título Data·base 
01.02.95 01.02.98 681096 01.02.95 
01.02.95 01.02.98 681096 01.02.95 
01.03.95 01.03.98 681096 01.03.95 
01.03.95 01.03.98 681096 . 01.03.95 
03.04.95 01.04.98 681094 03.04.95 
03.04.95 01.04.98 681094 03.04.95 
02.05.95 01.05.98 681095 02.05.95 
02.05.95 01.05.98 681095 02.05.95 
01.06.95 01.06.98 681096 01.06.95 
01.06.95 01.06.98 681096 01.06.95 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Os pareceres 
vão à publicação. ' 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 634, DE 1!'95 

Senhor Presidente. 
Nos tennos do 3rt. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação. para im~ta discussão e votação. da reda­
ção fmal do Projeto de Lei do Senado nO 228, de 1981. de autoria 
do Senador Gastj<;> Müller, que autoriza o Ministério da Educação 
e Culo" .. a discip1inar a obrigatoriedade de reprodução pelas edi· 
toras de todo o País, em regime de proporcionalidade, de obras em 
caracteres braille; e a permitir a reprodução. sem fInalidade lucrá­
tiva. de obras já divulgadas. para uso exclusivo de cegos. 

. Sala das Sessões. 26 de abril de 1995. - Senador Levy 
Dias. 

o Sr. Renan Calheiros, 2° Sécretário, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupadp pelo Sr. Ney Suas-
suna, Suplente de Secretário. ' 

. , 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassu'l") - Aprovado o re· 

querimento, passa·se, agora, à imediata apreciação da redação final 
Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão .. 
Em votação. . . , . 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (pausa). 
Aprovada. 
Aprovada a redação fInal, o projeto vail sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Sobre a mesa, re· 

querimento que será. lido pelo Sr. 10 Secretárió em exercicio. Sr. 
José Eduardo Dutra. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 635, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fmal do Projeto de Lei do Senado n° 7, de1983, de autoria do 
Senador Moacyr Duarte. que dispõe sobre a expedição de certidõ­
es para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

Saladas Sessões, 26 de abril de 1995. - Nabor Júnior, 

O SR, PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Aprovado o re· 
querimento, passa-se à imediata apreciação da redação fmal. 

Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa). 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) -S.obre a mesa, re· 

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sr. 
José Edoardo Dutra. 

É lido e aprovado o seguinte .. 

REQUERIMENTO N° 636, DE 1995 

Sr. Presidente, 
Nos tennos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fmal do Projeto de Lei da Câmara nO 201, de 1993 (nO 440191, 
na Casa. de origem), que torna obrigatória a existência de instru­
mentos de medição de peso nos postos de revenda de gás .liquefei­
to de petrÓleo.para uso doméstico. 

Sala das Sessões, 26 de abril de· 1995. - Nabor Júnior,' . 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Aprovado o re-
querimento, passa:se, agora; à imeâiata aPreCiaÇão da'rédaÇãO tmai. 

Em di .. russão. (pausa) , ., . : : ': . .,.. .. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa).· . .. -,. 
Aprovada. ' 
Aprovada à tedaçã9 fmai, 9 pro~to.vai à sanção. , 
O SR. PRESIDENTE. (Ney Suassuna).~ Sobre a mesa,.re­

querimento. que será lido 'pelo Sr. 10. Secretário em exercício, .Si. 
José Edoardo Dutra: . .. . . . ... . 

É lido e· aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 637, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos telIDOS do arL 321 do Régimento Ioterno, requeiro dis· 

pensa de publicação, para imediata discussão'e votação, dá Reda­
ção fmal do Projeto de Resolução nO 45, de 1995; que retifica b 
conteúdo da alínea g do'art. 20 da Resolução nO 2, de 5 de janeiro 
de 1995, do Senado Federal, que autoriza a Prefeitura do Mimicí· 
pio do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Município - LFfM - Rio, destinadas ao giro de sua dívida mobi­
liária vencível no 10 semestre de 1995. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1995. - Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Aprovado o re· 
querimento, passa·se à imediata apreciação da redação fmal. 

Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa). 
Aprovada. 
Aprovada a redação fmal, o projeto vai à proIDlJIgação. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Lembro aos Srs. 

Senadores que o Congresso Nacional está convocado para as 19 
horas, e a votação será nominal 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, SP-nador 

Freitas Neto que disporá. de 50 minutos. 
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o SR. FREITAS NETO PRONUNCIA DISCUR­
SO flUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERA PUBliCADO POSlERIORMENTE. 

O SR, PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Concedo a pala­
vra à nobre Senadora Benedita da Silva, por permuta de S. Ex· o 

. Senador Lúdio Coelho. V. Ex· tem 50 minutos para proferir seu 
pronunciamento. 

A SRA, BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, sr-s. Senadoras e Srs. Senado­
res, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadaniã. prosseguiu, 
na manhã de hoje. na discussão do Projeto de Lei da Câmara n° 
115, de 1993, que dispõe sobre os direitos e obrigações da Pro­
priedade Industrial, mais conhecido como Lei de Patentes. 

Inúmeros pares têm assomado à tribuna para alertar o Ple­
nário sobre os efeitos da aprovação de proposição de tal enverga­
dura e complexidade. Mllito se tem chamado à atenção para a ne­
cessidade de resguardo da soberania nacional e da independência 
do Poder Legislativo, no exercício da atribuição que, constitucio­
nalmente; lhe é outorgada de deliberar sobre • matéria. 

Nesse particular, avultam-se denúncias de pressões exerci­
das pelos Estados Unidos da América, no sentido de aprovação de 
um projeto consentâneo com os interesses de segmentos empresa­
riais estabelecidos naquele país. O Brasil, nest,e caso, nã~ estaria 
sozinho. Em países em desenvolvimento, na Africa, na Asia, na 
América Latina e até mesmo no continente europeu têm sido 
ameaçados por sanções previstas na Consolidação das Leis de 
Competitividade e Comércio, de 1988, também conhecida como 
"Super 301 ", por não adotarem efetiva proteção à propriedade in­
telectual, conforme o diktat norte-americano. Diga-se de passa­
gem, retaliações absolutamente ilícitas, porque unilaterais à luz 
dos atos constitutivos da Organização Mundial de Comércio -
OMC - resultante da Rodada Uruguai, do GA TI. 

Gostaria de usar da palavra, nesta tarde, para trazer à cola­
ção mais um exemplo da inequívoca intenção do Governo norte­
americano de fazer com que o Brasil c:.JIVe-se aos interesses de en­
tidades sediadas naquele país. E ainda: uma demonstração da sub­
serviência com que os porta-vozes dos interesses brasileiros peran­
te a coouJDjdade intema.cional têm-se portado neste tipo de questão. 

Sras. e Srs. Senadores, encontra-se em tramitação no Con~ 
gresso Nacional um projeto de decreto legislativo que tem por fi­
nalidade ratificar o texto do Protocolo celebrado entre o Govemo 
Brasileiro e o Governo Norte-Americano, em 21 de março de 
1994, para Emenda e Prorrogação do Acordo de Cooperação em 
Ciência e Tecnologia entre os dois paises, de 6 de fevereiro de 1984, 

A prorrogação deste acordo encontrava-se obstaculizada, 
tendo em vista a posição dos EUA de só sustentar o seu dilatamen­
to se o Brasil adotasse uma legislação patentária que espelhasse os 
interesses norte-americanos nesse tema. Chegou-se a uma solução 
mitigada, fumada em 14 de novembro de 1991. segundo a qual, na 
Exposição de Motivos do Embaixador Celso Amorim, os dois paí­
ses ''trocariam notas. indicando as áreas nas quais a cooperação 
não seria possível, em razão da inexistência, em um dos dois paí­
ses, de proteção adequada aos direitos de autoria gerados no qua­
dro da cooperação bilateral". 

"Desde 1991, no entanto - ainda segundo as palavras do ex­
Chanceler brasileiro -, modificaram-se substancialmente as condi­
ções nacionais e internacionais no cenário da propriedade intelec­
tual Encontra-se em tramitação no Congresso Nacional a Lei de 
Propriedade Intelectual, cuja aprovação tornaria desprovidas de 
sentido as disposições do Protocolo fitmado em 14 de novembro 
de 1991, referentes à proteção dos direitos de autoria não regula­
mentados peJa legislação de um dos dois países. Além disso, a Ro-

dada Uruguai criou um ordenamento juridico novo nessa área, que 
contará com a adesão dos dois países". 

Vê-se, pois, que houve uma sensível alteração da posição 
brasileira nesse quadro, o que só vem agregar novos indícios de 
pressão internacional acerca da deliberaÇão sobre o PLC nO 115, 
de 1993. Analisando, à primeira vista, o texto do protocolo em re­
ferência, constatamos a seguinte passagem: "Se um tipo de pr0-

priedade intelectual estiver previsto nas leis de uma Parte, mas não 
nas de outra, serão atribuídos à Parte, cujas leis se refIram a esse 
tipo de proteção, tcxlos os direitos e rendimentos em escala numdial"! 

Ora, Sr. Presidente, nenhuma outra conclusão se depreende. 
. Não obstante OS argumentos do antigo Ministro das Relações Ex­

teriores, de que este Protocolo iria ao encontro da vontade política 
dos dois países de aderirem aos tratados da Rodada Uruguai, o que 
se constata é a perseverante intenção dos EUA de impor seus inte­
resses, pela via de negociações bilaterais, desconstituindo, desta 
forma. o fórum multilateral privilegiado para discutir, normatizar e 
controlar a aplicação de diretrizes sobre o tema ''Propriedade Inte­
lectual". 

Aqui no Senado discutiremos melhor este Protocolo. Mas 
não poderia deixar passar a oportunidade para mostrar como se vai 
apertando o torniquete da subordinação científica e tecnológica, 
através da instituição de monopólios sobre o conhecimento, inclu­
sive em áreas extremamente delicadas como a de experimentos 
com seres vivos, hoje já patenteáveis nos EUA. Também - e diri­
jo-me especificamente ao relator do PLC n° 115/93 - já se pode 
perceber como Washington procura desqualificar as instâncias su­
pranacionais no tratamento de direitos e obrigações autorais-paten­
tárias. 

Estive observando, Sr. Presidente, que durante tooo esse de­
bate, nos dias em que a Comissão tem tratâdo dessa questão, que o 
Brasil sempre esteve voltado, dos pontos de vista econômico, polí­
tico e social, para um determinado setor. Eles constam da História 
deste País. 

Lembrei-me de que, num determinado momento da econo­
mia brasileira, alguns prOOutos, como o café, a cana-cle-açúcar e o 
petróleo, foram usados de forma estratégica. Mas, hoje, o que con­
sideramos como novo recurso é exatamente a biodiversidade. Não 
podemos, de forma alguma, deixar que os microorganismos, as 
plantas, os animais e as florestas sejam patenteados. 

Deus, na sua infmita misericórdia, ao criar o mundo, olhou 
para :gós e colocou em nossas mãos uma terra que emana leite e 
mel. E nessa riqueza que eles estão interessados e da qual não p0-

demos, de fanoa alguma, abrir mão. 
Até queremos que eles possam pateIllear as invenções. Te­

mos várias invenções e, provavelmente. eles devem ter as deles. 
Vamos patentear as invenções, mas não aquilo que consideramos 
descoberta do nosso País, esse dom maravilhoso desta terra cha­
mada Brasil! Não podemos aceitar esse desmonte da ciência, que 
está colocado nessa questão da patente! 

A nossa comunidade intelectual não pode, de forma nenhu­
ma,. ter como segredo as infonnações, porque isso é um perigo 
i>ara o desenvolvimento econômico do País. 

A Lei de Patentes garante o segredo do negócio, e o que 
queremos é ter acesso à informação, para que possamos ter cons­
ciência dos papéis que cada um de nós deve exercer como cidadão 
deste País. 

Não podemos aceitar nenhuma pressão contra o nosso País, 
cmno a que vimos nas matérias pagas de laboratórios americanos e 
europeus. 

Os Estados Unidos da América, inteligentemente. querem 
garantir a matéria-prima e também a pressão sob~ os nossos pro-
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jetos. Por que não assinaram o acordo na ECO 92? Por que s6 eles 
ficaram de fora desse acordo? . 

Ora, não podemos aceitar esse rolo compressor que se quel 
impor, neste momento, que façamos uma lei e entreguemos, nas 
mãos deles, o que temos de maior valor e de melhor, o que consi­
deramos um novo recurso para o desenvolvimento do País. 

Conceder exclusividade? Além de toda essa tutela, de toda 
ess'- imposição, conceder exclusividade é demais para um pensa­
mento altamente limitado como o meu, na concepção técnica da 
discussão dessa matéria e para a compreensão político-social que 
tenho de um País onde há miséria. doença e fome. 

Devemos ter investimento para a alimentação. para os me­
dicamentos. Não p.xlemos abril' mão, também, das pesquisas feitas 
e voltadas para a população brasileira, a fim de que esse desenvol­
vimento garanta a alimentação do nosso povo. 

A importância dessa luta que estamos tmvando neste mo­
mento. trazendo o problema à tripuna, propiciando discussões nas 
comissões. com a apresentação de emendas, é simplesmente no 
sentido de unirmo-nos aos interesses do povo brasileiro e não aos 
da Comunidade Comum Européia, do chamado Primeiro Mundo, 
que sequer pode fazer um debate aprofundado sobre as questões 
referentes aos seus recursos minerais, ou ambientais, porque lá já 
os depredaram. Evidentemente. nada mais lhes resta, daí por que 
estão querendo que, açodadamente, possamos apresentar uma lei. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, é muito importante 
que nesta Casa cada vez mais ~ trave este debate que representa a 
garantia da sobemnia nacional do País e do desenvolvimento eco­
nômico; que esta discussão proporcione uma significativa partici: 
pação desse povo sofrido, mal alimentado e desempregado, que 
precisa que a nossa comunidade intelectual produza inteligente­
mente. E necessário estannos infonnados para que possamos 
acompanhar todos os avanços na ãrea tecnológica, econômica e 
social desta Nação. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, ao fmatizar este pro­
nunciamento, quero conclamar os meus Pares a que não se deixem 
envolver por alegações precipitadas, que podem conduzir a deci­
sões de afogadillio. Não queremos, na realidade, ser cúmplices da 
conversão da tenebrosa ficção narrada por Michel Critchon, em 
seu brilliante "Parque dos Dinossauros", do qual se extrai a lição 
de que, maravilhas da biotecnologia,' apropriadas para uso comer­
cial, levam inexoravelmente ao descontrole, ao caos, à ameaça da 
própria existência de vida neste planeta. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMeNTO A QUE SE REFERE A SR" BE­
NeDITA DA SILVA eM seu PRONUNCIAMeNTO: 

EMENDA AO PLC N" 115193 

Que regub direitos e obrigações relativos à 
propriedade ind.JPriaL 

Emenda modificativa: 

Dê-se ao art. 80 a seguinte redação: 

"Art. 80 - Caducará a patente, de oficio ou a re­
querimento de qualquer pessoa com legítimó ·interesse, 
se, decorridos 5 ( cinco) anos de sua concessão for cons­
tatado, por meios administrativos ou legais, o abuso ou 
desuso, salvo motivo de força maior". 

Justificação 

Na forma como estabelecido no projeto, a possibilidade de 
linção da patente é, se não impossível, absolutamente remota .. A 

não-exploração da patente não impõe penalidades maiores ao tibl­
·r. lá ql'e sua extinção estará condicionada à concessão de licença 

compulsória que é um instrumento de dificil utilização no mundo 
todo e, no País, em toda a sua história, foi utilizada apenas por 
duas Ve7.e5. Se somarmos a este problema o direito de importação 
exclusiva do detentor da patente, concluímos que este projeto ga­
rante ao titular. não só o monopólio de fabricação do produto no 
País, mas o direito exclusivo de importação do mesmo, inde­
pendentemente da existência de produção local. 

A emenda propõe a imposição de um mecanismo mais efi­
caz para induzir à utilização da patente concedida, através da ex­
tinção automática da mesma. - Senador Lauro Campos - Sena­
dora Benedita da Silva 

EMENDÁ AO PLC N" 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial 

Emenda modificativa 

Dê-se a seguinte redação ao iliciso IH do art. 18 do projeto: 

"Art. 18. Não são patenteáveis: 
1- ......................................................................... .. ll- __________________ .. 

lU - seres vivos, material biológico, processos 
biológicos e processos para a manipulação do material 
biológico". 

Justificação 

A engenharia genética é um ramo recente do conhecimento 
científico e as jmplicações que trará para as nossas vidas só agora 
começam a ser' estudadas. A maioria dos países tem evitado legis­
lar positivamente sobre o assunto pois os conceitos utilizados em 
outras áreas do conhecimento não podem ser automaticamente 
adotadas para deftnir as invenções 00 modelos de utilidade passí­
veis de patenteamente quando se trata de seres vivos. Nos poucos 
países onde são aceitas patentes, mesmo de microorganismos vin­
culados a um processo produtivo, as questões estão sendo resolvi­
das nos tribunais de justiça, que acabam substituindo, com consi­
derável prejuízo para a sociedade, os órgãos de controle e registro 
de'patentes. 

Por este motivo que o Acordo TRIPS, no âmbito do GA TI, 
se eximiu de dar uma solução defmitiva para o caso de microorga­
nismos. O texto do Acordo prevê a necessidade de patenteamento 
de microorganismos e de processos biotecnológicos, mas incluiu­
se uma cláusula que impõe a revisão deste item daqui a 4 anos. 
Não há motivos para que o Brasil se antecipe à maioria dos países, 
permitindo o patenteamento de microorganismos de maneira pre­
cipitada, que irá "engessar" o desenvolvimento desta tecnologia no 
país, com graves repercussões negativas sobre a agricuhura nacio­
nal. Além disso, a aprovação neste momento do patenteamento de 
qualquer ser vivo ou biotecnologia ensejaria a criação de direitos 
adquiridos que seriam um obstáculo a toda possibilidade de rever­
são destas disposições no futuro, após novas negociações no âmbi­
to da nova Organização Mundial do Comércio, 

A presente emenda é consonante com as deliberações da 
Rodada do Uruguai do GATI, procurando acatá-las de maneim a 
melhor proteger os interesses da sociedade brasileira. No mesmo 
sentido, o Parlamento Europeu e o Indiano rejeitaram proposições 
que pennitiam o patentamento de microorganismos, demonstran­
do, mais uma vez, que esta questão está longe de ser resolvida, em 
teImOS internacionais e que a interpretação do GA TI que embasa 
esta emenda encontra ressonância em rutros parlamentos, tanto de 
países desenvolvidos quanto daqueles em estágios de desenvolvi­
mento muito próximos do Brasil. 
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FiDalmente, o Acordo do GA TI prevê o prazo de um ano, a 
partir de 1° de janeiro de 1995, para que os países signatários ad0-
tassem as medidas necessárias para adequar as legislações nacio­
nais às deliberações do Acordo. Concedeu. também, um prazo de 
mais quatro anos para os países menos desenvolvidos e ainda mais 
5 nos casos de produtos cujas parentes não eram reconhecidas an­
tos da enlrada do Acordo em vigor. como é o caso de microorga­
nismos e processos biotecno16gicos. É mais razoãvel que utilize­
mos 9 prazo concedido, ou seja, até o ano 2004. para que o Con­
gresso discuta uma Lei que consolide não só os dispositivos perti­
nentes ao paten1eamento destes materiais. mas também. uma politi­
ca biotecnológica para o pais e regulamente as Deliberações do 
FOIUm Intemacional de Biodiversidade, realizado no Rio de Janei­
ro em 1992, que prevê a colaboração entre os paises na explomçãu 
dos recursos genéticos com a necessidade de transfez&cia de tec­
nologia de manipulação destes recursos do pais que é tecnologia 
para o país que detém o recuBO genético. 

Esta é a forma de exercer na sua integridade os compromis­
sos internacionais assumidos pelo país e a soberania nacional. -
Senador Lauro Campos - Senadora Benedita da SOva. 

EMENDA AO PLC 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade Industrial 

Emendo modlfieatlva: 

Dê-se ao inciso n do artigo 42 a seguinte redação: 

"lI - processo objeto de patente ou produto obti­
do por processo patenteado. ressalvados os C8soa previs­
tos nos artigos 10 e 18;" 

Justificação 

A intenção dos artigos 10 e 18 de não permitir o patentea­
mento de certos produtos, por qualquer razão, não pode ser toma­
da sem efeito pela extensão do direito decorrente de parente de 
processo sobre esres produtos. A redação apresentada no projeto 
115 daria ao timlar de uma patente os mesmos direitos de patente, 
explicitados no caput deste artigo, sobre produtos não patenteá­
veis, mesmo sem patenteá-los propriamente. 

Senador Lauro Campos 
Senadora Benedita da Silva 

EMENDA AO PLC N" 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial 

Emenda modificativa 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IX do aIL IOdo projeto: 

"Art. 10 - Não se considera invenção sem modelo 
de utilidade: 

IX - o todo ou qualquer parte de seres vivos e 
materiais biológicos. inclusive o genoma, ainda que iso­
lados da namre"", e os processos biológicos naturais." 

Justificação 

A engenbaria genética é um ramo recente do conbecimento 
científico e as implicações que trará para as nossas vidas só agora 
começam a ser estudadas. A maioria dos países tem evitado legis­
lar positivamente sobre o assunto pois os conceitos utilizados em 
outras áreas do conhecimento não podem ser automaticamente 
adotadas para deflDir as invenções 00 modelos de utilidade passí­
veis de patenteam.ento quando se trata de seres vivos. Nos poucos 

países onde são aceitas patentes,' mesmo de microorganismos vin­
culados a um processo produtivo, as questões estio sendo resolvi­
das nos tribunais de justiça, que acabam substituindo, com consi­
derável prejuizo para a sociedade, os órgãos de controle e registro 
de patentes. 

Por este motivo que o Acordo 1RIPS, no âmbito do GA IT, 
se eximiu de dar uma solução defmitiva para o caso de microorga­
nismos. O texto do Acordo prevê. necessidade de parenteamento 
de microorganismos e de processos biotecnológioos, mas incluiu­
se uma cláusula que impõe a revisão deste item daqui a 4 anos. 
Não há motivos para que o Brasil se antecipe à maioria dos paises, 
permitindo o patenteamento de microorganismos de maneira pre­
cipitada, que irá "engessar" o desenvolvimento desta tecnologia no 
pais, com graves repercussões negativas sobre a agrirultura nacio­
nal. Além disso, a aprovação neste momento do patenteamento de 
qualquer ser vivo ou biotecnologia ensejaria a criação de direitos 
adquiridos que seriam um obstáculo a toda possibilidade de rever­
são destas disposições no fubJro, após novas negociações no âmbi­
to da nova Organi>Ação Mundial do Comércio. 

A presente emenda é consonante com as deliberações da 
Rodada do Uruguai do GAIT, procurando acatá-las de maneira a 
melhor proteger os interesses da scxiedade brasileira. No mesmo 
sentido, o Parlamento Europeu e o Indiano rejeitaram proposições 
que permitiam o parenteamento de microorganismos, demonstran­
do, mais Uma vez. que esta questão está longe de ser resolvida, em 
teIlOOS internacionais e que a inteIJ>retação do GA TI que embasa 
esta emenda encontra ressonância em altros parlamentos, tanto de 
países desenvolvidos quanto daqueles em estágios de desenvolvi­
mento muito próximos do Brasil. 

FiDalmente, o Acordo do GA IT prevê o prazo de um ano, a 
partir de I' de janeiro de 1995, para que os países signatário ad0-
tassem as medidas necessárias para adequar as legislações nacio­
nais às delibemções do Acordo. Concedeu, também, um prazo de 
mais quatro anos para os países menos desenolvidos e ainda mais 
5 nos casos de produtos cujas parentes não eram reconhecidas an­
tes da entrada do Acordo em vigor, ~mo é o caso de microorga­
nismos e processos biotecnológicos. E mais razoãvel que utilize­
mos o prazo concedido, ou seja. até o ano 2004, para que o Con­
gresso discuta uma Lei que consolide não só os dispositivos perti­
nentes ao patenteamento destes materiais, mas também uma poHti­
ca biotecnológica para o pais e regulamente as Deliberações do 
FOIUm Intemacional de Biodiversidade, realizado no Rio de Janei­
ro em 1992, que preve a colaboração entre os países na exploração 
dos recuBOS genéticos com a necessidade de transfez&cia de tec­
nologia de manipulação destes recuBOS do pais que a tecnologia 
para o pais que detém o recurso genético. 

Esta é a forma de exercer na sua integridade os compromis­
sos internacionais assumidos pelo pais e a soberania nacional. -
Senador Lauro Campos - Senadora Benedita do SOva. 

EMENDA AO PLC N" 115/93 

Que regula dlreilos e obrigações relativos à 
propriedade industrial 

Emenda supressi.va 

Suprima-se, no art. 18, inciso In, do projeto a expressão 
"inclusive microorganismos quando isolados de processo indostrial". 

Justificação 

A engenharia genética é um ramo recente do conhecimento 
científico e as implicações que trará pam as nossas vidas só agora 
começam a ser esmdadas. A maioria dos paises tem evitado legis­
lar positivamente sobre o assunto pois os conceitos utilizados em. 
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outras áreas do conhecmento não podem ser automaticamente ado­
tadas para deftnir as invenções ou modelos de utilidade passiveis 
de patenteamento quando se trata de seres vivos. Nos poucos paí­
ses onde são aceitas patentes, mesmo de microorganismos vincula­
dos a um processo produtivo, as questões estão sendo resolvidas 
nos tribunais de justiça, que acabam substiruindo, com considerá­
vel prejuízo para a sociedade, os órgãos de controle e registro de 
patentes. 

Por este motivo que o Acordo TRJPS, no âmbito do GA TI, 
se eximiu de dar uma solução defInitiva para o caso de microorga­
nismos. O texto do Acordo prevê a necessidade de patenteamento 
de microorganismos e de processos biotecno16gicos, mas incluiu­
se uma cláusula que impõe a revisão deste item daqui a 4 anos. 
Não há motivos para que o Brasil se antecipe à maioria dos países, 
permitindo o patenteamento de microorganismos da maneira pre­
cipitada, que irá "engessar' o desenvolvimento desta tecnologia no 
País, com graves repercussões negativas sobre a agricultura nacio­
nal. Além disso, a aprovação neste momento do patenteamento de 
qualquer ser vivo ou biotecnologia ensejaria a criação de direitos 
adquiridos que seriam um obstáculo a toda possibilidade de rever­
são destas disposições no futuro, após novas negociações no âmbi­
to da nova Organização Mundial do Comércio. 

A presente emenda é consonante com as deliberações da 
Rodada Uruguai do GA TI, procurando acatá-las de maneira a me­
lhor proteger os interesses da sociedade brasileira. No mesmo sen­
tido, o Parlamento Europeu e o Indiano rejeitaram proposições que 
permitiam o patenteamento de microorganismos, demonstrando, 
mais uma vez, que esta questão está longe de ser resolvida, em ter­
mos internacionais, e que a interpretação do GA TI que embasa 
esta emenda encontra ressonância em outros parlamentos, tanto de 
países desenvolvidos quanto daqueles em estágios de desenvolvi­
mento muito próximos do Brasil. 

Finalmente, o Acordo do GA TI prevê o prazo de um ano, a 
partir de 10 de janeiro de 1995, para que os países signatários ado­
tassem as medidas necessárias para adequar as legislações nacio­
nais às deliberações do Acordo. Concedeu, também. um prazo de 
mais quatro anos para os países menos desenvolvidos e ainda mais 
cinco nos casos de produtos cujas patentes não eram reconhecidas 
antes da entrada do Acordo em vigor, como é o caso de microor­
ganismos e processos biotecnol6gicos. É mais razoável que utili­
zemos o prazo concedido, ou seja, até o ano 2004, para que o Con­
gresso discuta uma lei que consolide não só os dispositivos perti­
nentes ao patenteamento destes materiais, mas também uma políti­
ca biotecnol6gica para o País e regulamente as Deliberações do 
Fórum Internacional de Biodiversidade, realizado no Rio de Janei­
ro dem 1992, que prevê a colaboração entre os países na explora­
ção dos recursos genéticos com a necessidade de transferência de 
tecnologia de manipulação destes recursos do país que tem a tec­
nologia para o país que detém o recurso genético. 

Esta é a fonna de exercer na sua integridade os compromis­
sos internacionais assumidos pelo país e a soberania nacional. -
Senador Lauro Campos - Senadora Benedita da Silva. 

EMENDA AO PLC N" 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial 

Emenda aditiva 

Acrescente-se ao artigo 9 o seguinte parágrafo único: 
"Art. 9- ............................................................... .. 
Parágrafo único: os microorganismos transgêni­

cos, conforme defInidos no art 18, inciso In e parágrafo 
único, serão considerados como modelos de utilidade." 

Justificação 

A emenda busca uma defmição mais precisa quanto ao con­
ceito de microorganismos transgênicos para fms de patenteamen­
to. Esta defmição deriva diretamente das especificações previstas 
no projeto para invenção e modelo de utilidade. Os microorga­
nismos transgênicos, apesar de preencherem os requisitos de 
novidade e aplicação industrial. não requerem nenhuma ativi­
dade inventiva; simplesmente apresentam nova forma ou dispo­
sição, sem implicar em ato inventivo, do genoma que se encon­
tra disponível na natureza. - Senador Lauro Campos - Senadom 
Benedita da Silva. 

EMENDA AO PLC N" 115/93 

Que regula direitos e obrigaçiies relativos à 
propriedade industrial 

Emenda supressi.va 

Suprima-se os incisos V e VI do Art. 43 

Justificação 

Os incisos para os quais sugerimos a supressão referem-se a 
patentes relacionadas com matéria viva, cuja inclusão no projeto 
s6 se justifica se aceita a possibilidade de patente de microorganis­
mos ou processos biotecnológicos. Sua supressão, portanto. decor­
re das emendas apresentadas no sentido de eliminar esta possibili­
dade. - Senador Lauro Campos - Senadora BeDedita da Silva. 

EMENDA AO PLC N° 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial 

Emenda supressi.va 

Suprima-se o parágrafo único do art. 24. 

J ustifl cação 

O parágrafo único do ait. 24 defme a necessidade de com­
plementação, do relatório que acompanha o pedido de patente, 
com o depósito do material biológico objeto de pedido de patente, 
no caso de patente de microorganismos vinculado a um processo 
produtivo. A supressão do parágrafo é, portanto, uma decorrência 
das emendas que proíbem o patenteamento de qualquer ser vivo.­
Senador Lauro Campos - Senadora Benedita da Silva. 

EMENDA AO PLC N° 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial 

Emenda modificativa 

Dê-se a seguinte redação ao arts. 42 e 184: 

"Art. 42. A patente confere a seu titular o direito 
de impedir terceiro, sem seu conSentimento, de fabricar, 
vender ou expor à venda: 

1- ., ..... ,."",.,.",.' •.... """" .. , .... ,.,,,,,, ... , ...... ,,,,,, ... , ..... ; 
11 - processo objeto de patente ou produto obtido 

diretamente por processo patenteado, ressalvados os ca­
sos previstos no inciso IX do art. 10 e inciso m do art. 18;" 

Art. 184 Comete crime contra a patente de inven­
ção ou de modelo de utilidade quem exporta, vende, ex­
põe ou oferece ã venda, oculta ou recebe, para utilização 
com fms econômicos, produto fabricado com violação 
de patente de invenção ou de modelo da utilidade, ou 
obtido por meio ou processo patenteado. 

Pena - detenção, de um a três meses, ou mul-
ta." 
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Justificação 

A emenda pretende melhor equilibrar os direitos do titular 
da patente frente aos direitos da sociedade e a maior flexibilidade 
para execução de política econômica pelo Governo. É necessário 
proteger o titular da possibilidade de fabricação e venda. no terri­
tório nacional. do objeto da patente. Este é o princípio básico da 
concessão ~ patente, criando um monopólio de fabricaçao do pro­
duto (ou utilização de processo) no país onde a patente é concedi­
da. Porem, a socíedade também necessita de algum grau de prote­
ção contra o uso abusivo deste monopólio, que pode se refletir na 
ftxação de preços demasiadamente elevados, trazendo prejuízos 
significativos ao país. 

O controle por meios administrativos geralmente são lentos 
e não conseguem responder com a agilidade que ma.rca as ativída­
des mercantis das empresas. A possibilidade de importação dos 
produtos patenteados é um mecanismo mais eficiente para atingir 
os objetiv.os aqui expostos, que pode ser regulado pela atuação do 
Governo na fixação de alíquotas de importação mais restritivas 
quando for evidente a necessidade de maior proteção para ativida~ 
des incipientes 00 que gozem de desvantagens comparativas, 
como escalas de produção menores 00 maiores custos indiretos. 
por exeJIlplo. 

E importante criar mecanismos adequados para proteger os 
direitos industriais das empresas que investem no desenvolvimen­
to de novos prodytos e novas tecnologias, mas não se pode deixar 
a sociedade refém das mesmas,. principalmente numa economia 
que já possui um elevado grau de oligopolização nos setares mais 
dlnâmicos. Os objetivos de estabilidade econômica, perseguidos 
com maior ou menor ênfase em diferentes periodos da história re~ 
cente do país, viram-se freqüentemente frustrados devido ao poder 
constituído pelos oligopólios na determinação dos preços. Na for­
ma como se encontra o texto do projeto, este poder se vê signifIca­
tivamente reforçado. - Senador Lauro Campos Senadora Bene­
dita da Silva. 

EMENDA AO PLC N' 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industriaL 

Emenda modificativa 

Dê-se ao ar1. 240 a seguinte redação: 

"Art. 240. Esta Lei entra em vigor em tO de janei­
ro do ano 2(x)(), exceto quanto às matérias relativas a 
produtos químicos, e produtos e processos alimentícios 
e farmacêuticos, para as quais terá vigência 5 (cinco) 
anos após a data de sua publicação, e'aos §§ 20 e 30 do 
art. 227. que entmm em vigor na data de sua publicação." 

Justificação 

O Acordo do GA TI estabeleceu o prazo de um ano, a partir 
de 1 () de janeiro de 1995, para que os países signatários adotassem 
as medidas necessárias para adequar as legislações nacionais às 
deliberações do Acordo. Concedeu, também, um prazo de mais 
quatro anos para Os países menos desenvolvidos e ainda mais 5 
nos casos de produtos cujas patentes não eram reconhecidas antes 
da entrada do Acordo em vigor. Não há razões para que dispense­
mos esta flexibilidade reconhecida pelos países-membros da Ro­
dada do Uruguai como legítima para adequação da estrutura in­
dustrial do país à nova realidade. A presente emenda não utiliza os 
pra:zos concedidos na totalidade, buscando uma posição de con­
senso com o Governo. 

Não se pode abrir mão de um direito duramente adquirido 
numa negociação multilateral, que demandou anos até que se cbc-

gasse a uma posição de oonsenso entre os países participantes, em 
função de pressões espúrias de um dos. países participantes do 
Acordo, inclusive desta deliberação relativa aos prazos para o 
cwnprimento do acordado. O mais grave é a forma de pressão que 
está sendo utilizada, ou seja, a ameaça de Aplicação de sanções 
unilaterais, como a "super 301", instrumento da legislação ameri­
cana que permite a imposição de penalidades tarifárias a ootros 
paíscs nas relações de comércio exterior. A imposição de sanções 
unilaterais não é permitida pelas regras da OMe, instituição criada 
no mesmo Acordo. As sanções às práticas irregulares no comércio 
internacional tê1l! que ser submetidas à OMC. Ademais, o respeito 
aos prazos defuudos no GA TI não se constituí em prática irregu­
lar. - Senador Lauro Campos - Senadora Benedita da Silva. 

EMENDA AO PLC N" 115/93 

Que regula direitos e obrigações relativos à 
. propriedade industrial 

Emenda modificativa: 

Dê-se ao arL 240 a seguinte redação', 

, "Art. 240 - Esta Lei entra em vigor em 10 de ja-
neItO do ano 2.000, exceto quanto às matérias relativas a 
produtos químicos, e produtos e processos alimentícios 
e farmacêuticos, para as quais terá vigência em 10 de ja­
neiro de 2.003, e aos §§ 2 e 3 do art. 227, que entram em 
VigOI na data de sua publicação." 

Justificação 

O Acordo do GA TI estabeleceu o prazo de Um ano, a partir 
de 10 de janeiro de 1995, pata que os países signatários adotassem 
as medidas necessárias para adequar as legislações nacionais às 
deliberações do Acordo. Concedeu, também, um praw de mais 
quatro anos para os países menos desenvolvidos e ainda mais 5 
nos casos de prooutos cujas patentes não eram reconhecidas antes 
da entrada do Acordo em vigor. Não há ra71)es para que dispense­
mos esta flexibilidade reconhecida pelos países membros da Roda­
da do Uruguai como legítima, para adequação da estrutura indus­
trial do país ã nova reaHda.de. A presente emenda não utiliza os 
prazos concedidos na totalidade, buscando apenas que o projeto 
aprovado equipare a situação nacional à da Argentina, que apro­
vou sua lei de patentes recentemente nos termos defmidos nesta 
emenda. 

Não se pode abrir mão de um direíto duramente adquirido 
numa negociação multilateral, que demandou anos de negociação 
~~ que se cbegasse a uma posição de con!ienso entre os países par­
!lc1~tes, em função de presWes espúrias de um dos países que, 
mc1uslve, aceitou as deliberações do Acordo, inclusive esta relati­
va aos prazos para o cumprimento do acordado. O mais grave é a 
f~ ~e pressão_que ~tá se?do utilizada, ou seja, a ameaça de 
apltcaçao de sançoes unilateraIs, como a "super 301", instrumento 
da legislação americana que pennite a imposição de penalidades 
tarifárias a outros países nas relações de comércio exterior. A im­
JXlsição de sanções unilaterais não é permitida pelas regras da 
?MC, instituição criada no meSmo Acordo. As sanções às práticas 
rrregulares no comércio internacional têm que ser submetidas à 
OMC. Ademais, o respeito aos prazos definidos no GA TI não se 
constitui em prática irregular. - Senador Lauro Campos - Sena­
dora Benedita da Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Antonio Carlos Valladares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALLADARES (pP-SE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre~ 
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, na tarde de ontem, tive ofX'rtunida-
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de de dar entrada, nesta Casa, de proposta de emenda constitucio­
nal dispoodo sobre al~rações na nossa Carta Magna, precisamente 
nos arts. 119 e 120, que se referem a mudan~ que considero es­
senciais para a democracia do nosso Brasil, pUa uma maior trans-
parência da Justiça Eleitoral_ : 

Atualmente, os membros da classe dos advogados, escolhi­
dos para comporem os Tribunais Regionais Eleitorais e o Superior 
Tribunal Eleitoral, são indicados de fonna aleJ.t6ria, sem nenhum 
critério sistemãtico - podemos dizer conftável-;- representativo da 
vontade da nossa sociedade. 

A nível local, nos Trih.Jnais Regionais Eleitorais, os mem­
bros representativos da classe dos advogados i;ão escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça. Seis nomes são indicados e enviados ao Presi­
dente da República para a escolha e nomeaçãO de dois deles, que 
servirão no Tribunal de origem, no Tribunal Regional Eleitoral 

Quanto aos membros desta mesma classe, indicados para o 
Tribunal Superior Eleitoral, em número de ~is. são escolhidos 
pelo Supremo Tribunal Federal e os seus nomeS encaminhados. 

Sr. Presidente, tal fmma de escolha cie ~ classe que p0-
demos dizer liberal, democrática, que defende a liberdade e o di­
reito do pronunciamento das urnas, da forma cOmo são nomeados, 
naturalmente ~á o perigo da interferência, da inl"rveniêncili do p0-
der politico_ As vezes, o Presidente da República nomeia dois 
membros para o Tribunal Superior Eleitora! ~ dois membros da 
classe dos advogados para os Tribunais Regio~is Eleitorais e não 
sabe a procedência desses nomes. Simplesmente oove a indicação 
do poder politico dos Estados ou· mesmo do Congresso Nacional 
instaurado no Senado ou na Câmara dos Deputados. 

Esta emenda, Sr. Presidente. para minha surpresa. obteve, 
em menos de 20 minutos, de forma rápida, o apoiamento de ~da 
menos de 32 S",_ Senadores_ Pressupõe-se, pois, que, por parte do 
Senado Federal, existe uma expectativa de mudança no quadro do 
Direito Eleitoral no Brasil. . , 

Aliás, Sr_ Presidente, o atual Presidente ,do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, o Ministro Carlos Velloso, eslá aprontando, de for­
ma célere, mas inteligente, sugestões que serão oportunamente en­
dereçadas ao Senbor Presidente da República e'ao Congresso Na­
cional, no sentido do aprimoramento da legislação eleitoral em 
nosso País. 

Desde 1%5 temos um Código Eleitora!, que está, a meu 
ver, totaJmente defasado em relação à realidade do Brasil Essas 
reformas - que certamente virão ainda este ano -, não s6 a eleito­
ral mas também a partidária, irão dar oportunidade a todos nós de 
uma discussão profunda sobre as leis vigentes em nosso País que 
comandam o processo eleitoral. 

Aliás. Sr. Presidente, mesmo no Império, quando surgiu a 
chamada Lei Saraiva, que foi um dos pontos altos da legislação 
eleitoral daquela época, já se falava da intromissão politica nos tri­
bunais eleitorais, digo melhor. na. Magistratura.. Comentários de 
José Xavier C81Vallio de Mendonça davam conta de que "a Magis­
tratura confiou â Lei nO 3.029 importantissimas funções. Aos seus 
membros cabe compenelrar-se do espírito da lei, inspirar-se na 
pura justiça e dar suas decisões de acordo com suas consciências. 
Os juízes não se deixem cegar pela mal entendida política que hoje 
infelizmente tudo invade como praga, arruinando os homens e as 
instituições. 

O papel do juiz é mais importante do que o de agente ou de 
cabo eleitoral. Aqueles que se afastam do glorioso caminho que 
lhes é dado seguir, tomando-se fra,cos e criminosos, concorrem. 
além disso, para o abatimento moral dessa nobre e respeitável 
classe, que até. hóje só tem dado provas de sua altivez. inde­
pendência e ilustração. 

, 
Slúbam os juízes aunprir os seus dev~, os efeitos da Lei 

Eleitoral serão os desejáveis_ O magistrado é escravo fiel da lei, 
deve se~ procurar executá-la sem alteração do seu pensamento 
e da sua1forma." 

Para 'testemunhar, Sr. Presidente, o descaso, a indiferença e 
- posso aflllllllr - o partidarismo de determinados Tribunais Re­
gionais Eleitorais, recebo hoje do meu Estado, o Estado de Sergi­
pe, notfçia de que, após seis meses de demanda, após seis meses 
de lutas, o TRE, futalmente, resolveu mandar reconlar 21 umas, na 
Cidade de Tobias Bam:to, daa 93 que foram impugnadas pela 
ocorrência de fraude_ Candidatos locais reuniram-se, à espreita e 
às escondidas, e, com o apoio dos mesários, procuraram dividir os 
votos eni branco e nulos -para seus nomes. 

Eis. denúncia foi levada ao Tribunal Regional local em ou­
tubro de, 1994_ De lá para cá, apesar da seriedade com que se con­
duziu o Trihmal Superior Eleitoral nesse episódio, somente agora 
o Tribunal Regional Eleitora! começa a acordar para o fato de que, 
em outu~ do ano passado, houve fraudes num município do Es­
tado de Sergipe_ 

SI'. Presidente, quero enfatizar que este é o momento propí­
cio para a discussão dos problemas do processo eleitoral no Brasil. 
Com es~ emenda que estamos apresentando, cóm as reformas que 
virão das sugestões que estão sendo feitas, tanto no Senado quanto 
na Câmata dos Deputados, haveremos de encontrar uma legislação 
eleitora! que salve o Brasil da fraude, para que as eleições sejam 
representativas da vontade popular_ 

Ao terminar as minhas palavras, Sr_ Presidente, gostaria que 
constasse dos Anais da Casa o fax que trago comigo do Jornal da 
Cidade e da G_ta de Sergipe divul~do essas notícias, que 
para mim são alvissareiras, de um tribunal que passou seis meses 
donnindÓ sobre um processo quando estão em jogo os interesses 
da denlO<:racia destePa\s, quando suplentes que jamais chegariam 
a ser DePutados hoje estão sentados na cadeira da Assembléia Le­
gislativa.' Muito obrigado_ 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR, AN­
TONIO CARLOSVAúlDARESEM SEU DISCURSO: 

Jornal da Cidade 

Aracaju, Quarta-feira; 26-4-95 - 3 

TREVAlRECONTAR VOTOSDE21 URNAS 

O Tribunal Regional Eleitora! (fRE) decidiu ontem recon­
lar os votos para deputados federais e estaduais em 21 daa 93 ur­
nas de Tóbias Barreto. A decisão atende parcialmente o recurso 
impetrado, em outubro do ano passado, pela coligação_ 

''O Povo na Frente". O principal responsável pelo recurso, o 
ex-deputado Belivaldo Chagas (PP) - que pleiteava a recontagem 
de todas as umas -, disse ontem que a coligação irá avaliar se re­
cone da decisão do TRE para o TSE. 

(Fãg- 03- Caderno A) 

TRE MANDA RECONTAR 21 
URNAS DE TOBIAS BARREm 

O Tribunal Regional Eleitoral - TRE decidiu ontem recon­
lar os votos para deputados federais e estaduais, em 21 das 93 ur­
nas de Tobias Bam:to_ Com a decisão, os juízes atenderam par­
cialmente, o recurso impetrado pela coligação "O Povo na Frente" 
(pDTIPPIPMNIPTIPCdoB/PSB) em outubro do ano passado_ A 
ação que vinha se arrastando há seis meses no TRE só teve o méri­
to julgado após o ministro do Tribunal Superior Eleitora! - TSE, 
Jesus Costa Lima, ter emitido liminar deteminando que a Justiça 
Eleitoral s'ergipana entrasse no seu mérito. 

.. /"1 
! 
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Ontem o principal responsável pelo recu~o, ex-Depntado 
Belivaldo Chagas (PP) deu a entender que a recontagern de t<J9as 
as umas, como pleiteava a ação, não foi aprovada porque mais 
uma vez o Juiz Carlos Rebelo apresentou uma preliminar. tendo 
sido seguido pelas Juízas Célia Pinheiro e Ana Lúcia Souza.. Os 
três votaram contra O voto da relatora do processo. Marilza May· 
~d. que deu parecer favorável à. recontagem de todos os votos 
para deputados federais e estaduais em Tobias Barreto. 

Belivaldo adiantou que a colilJl1ção ir.i avaliar se recorre da 
decisão do TRE para o TSE. "Só decidiremos se recorreremos da 
decisão depois que for publicado o acórdão". disse. O pIaZO rarn a 
publicação é de cinco dias, segundo a legislação eleitoral em vi~ 
goro O recuniO impetmdo em oorubro do ano passado, dias após a 
conclusão da apuração de votos do primeiro turno. teve como base 
denúncias de que votos em brnncos e nulos teriam sjdo contabilizados 
parn os então candidatos a depntados estadnais Josenaldo de Gois 
(PU!'), boje prestes. entrar no PSDB, e Di6gmis Almeida (pPR). 

Por conta da ação na Justiça Eleitoral. Josenaldo passou a 
apoiar a candidatura de Albano Franco ao Governo do Estado, e 
Diógenis Almeida a de Jackson Barreto. Os dois são velhos rivais 
políticos em Tobias Barreto. No primeiro momento, o TRE acatou 
preliminar dos Juízes Carlos Rebelo e Epaminondas.Andrade, ale­
gando que bavia tido supressão de instância. Ou seja, os dois júi­
zes alegaram que o recurso pedindo recontagem de votos teria que 
ser apresentado à Juíza de Tobias Barreto. Belivaldo recorreu ao 
TSE, que detenninou o julgamento do mérito. Novamente o 1RE 
diverglu do órgão superior e passoo a ouvir todos os partidos e 
candidatos das coligações que participaram da eleição. 

Achando que esse processo seria muito demorado, Belival­
do voltou a recorrer ao TSE e pediu a expedição de liminar para 
que fosse julgado o mérito do processo. As cópias da documenta­
ção foram enviadas pam o TSE no dia da emissão da liminar e o 
julgamento foi retardado em mais três semanas. Ontem o TRE se 
reuniu e decidiu acatar parcialmente o recurso do PPIPDT, que 
agora avalia se recorre ao TSE. Caso na recontagem das 21 umas 
fique comprovada a fraude, é provãvel que Josenaldo de Gois perca 
do mandato e Belivaldo, hoje na primeira suplência. assuma sua vaga. 

Gazela de Sergipe 

Aracaju, 26 de abril de 1995 

TRE DETERMINA RECONTAGEM 
PARCIAL DE VOTOS EM TOBIAS 

O Tribunal Regional Eleitoral decidiu, ontem, por 3 votos a 
I, pela recontagem parcial das urnas em Tobias Barreto. A relatora 
do processo, Juíza Marilza ~ laynard. pediu a recontagem total dos 
votos, mas foi vencida pelo 'uiz Federal Carlos Rebelo Júnior e 
pelas Juízas Ana Lúcia Souza Alves e Célia Pinheiro. O TRE de­
terminou a recontagem de apenas 21 umas. 

Os advogados da coligação "O Povo na Frente" vão estudar, 
a partir de hoje, a possibilidade de recorrer da decisão junto ao 
Tribunal Superior Eleitoral. Vão pedir a recontagem total, de acor­
do com o voto da relatora. 

A decisão saiu ontem após seis meses de espera, tendo em 
vista que o Juiz Federal Carlos Rebelo Júnior apresentou, sistemã­
ticamente, várias preliminares ao processo. Somente após ter sido 
concedida liminar pelo TSE é que foi julgado o mérito da questão. 

Durante o discurso do Sr. Antônio Carlos Vala· 
dares. o Sr. Ney Suassuna , Suplente de Secretário, dei· 
xa a cadeira da presidêncía, que é ocupada pelo Sr. Es­
peridião Amin. 

o SR. PRESIDENTE (Esperidiã A.min) - A solicitação 
de V. Ex· será atendida nos tennos do Reganento Interno. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra como Lider. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (pSB-PA. Como Líder. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, em primeiro lugar. quero dizer da minha satisfação de vê-lo 
na Presidência desta Casa, ainda que momentaneamente. 

Gostaria de comunicar a presença, em Brasília, do Prefeito 
de Marabá, do Estado do Pará, juntamente com toda a Câmara de 
Vereadores daquele Município. Ontem tivemos uma audiência 
com o Ministro das Minas e Energia, Dr. Raimundo de Mendes 
Brito. 

Acompanharam-nos nessa audiência cinco Deputados Fede­
rais do Pará, de partidos completamente diferentes mas todos vol­
tados a um mesmo objetivo. Participaram conosco a Deputada EI­
cione Barbalho, do PMDB; o Depntado Nicias Ribeiro, do PMDB, 
Depntada Socorro Gomes, do PC do B, Depntado Paulo Rocha, do 
M, e Deputada Júlia Carepa, do PT. Ontem, tivemos a satisfação 
de conversar com o Ministro e levar até S. Ex- um pleito do povo 
do Estado do Pará, mais especialmente do Município de Marabá. 

A Vale do Rio Doce é detentora do direito de exploração do 
cobre de Carajás. Carajás é uma das grandes províncias minerais 
deste Pais e, entre os muitos minerais que possui, o minério de c0-

bre é um deles. o' Pará pleiteia que a siderúrgica para beneficia­
mento e transformação fl.I13l desse minério de cobre, que se encon­
tra no territ6rlo do Município de MaraM, seja implantada no cen­
tro indUstrial dessa cidade. 

Essa siderúrgica de transformação metalúrgica requer um 
investimento de US$I.5 bilhão e tornará o Brasil auto-suficiente 
na prodnção de cobre, podendo até exportar excedentes. 

Há uma discussão para que essa uSÍna não seja ímplantada 
no Pará, que seja retirado o minério em pasta e que a siderúrgica 
seja implantada em outro Estado da Federação. 

Esses prefeitos e vereadores vieram a Brasília e, juntos, es­
tivemos em audiência com o Mínistro das Minas e Enereia, que 
demonstrou simp~ia por nossa solicitação. S. Ex- prometeu-nos 
ter uma conversa pessoal com o Presidente da Companhia Vale do 
Rio Doce e, também, que nenhuma decisão seria tomada sem a 
anuência, sem um profundo diálogo com toda a população interes­
sada na impiantação desse grandioso projeto. 

Queremos que esse projeto fique em Marabá. justamente 
para expandir os grandes projetos que se encontram em nosso Es­
tado. Não queremos que fique dentro da Serra de Carajás, porque 
a Companhia Vale do Rio Doce, na Serra dos Carajás, é uma enti­
dade fechada, é como se fosse um estado dentro do próprio Esta­
do, e a população não tem acesso, nem goza de beneficios da pro­
dução de tamanha riqueza. 

Por isso, queremos que esse minério seja transportado e be­
neficiado em Marabá, e que a indústria, ao transfonnar o minério 
em cobre, possa incentivar outras indústrias de beneficiamento e 
transfonnação desse mesmo cobre. 

Ficamos otimistas com a nossa audiência, porque percebe­
mos que, pelo menos, há a possibilidade de se respeitar a vontade 
do povo do Pruá e de se ouvir as suas Lidenmças. O Ministro, in­
clusive, comprometeu-se conosco em ouvir a manifestação do Go.. 
vernador do nosso Estado. 

Desejamos que o povo do Pará possa ter mais um grande 
projeto implantado naquela região, com o cuidado de não ser mais 
um projeto fechado ou que não se integre aos interesses da popula-
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ção. que ajuda a construi-lo. mas que, infelizmente. não tem parti- Convidado que fomos, aceitamos, por nruitas razões. Talvez 
cipado de tantos que foram feitos até hoje. • .. ' . a primeira delas seja exatamente essa importância econômica de 

Queremos o projeto e queremos dele participar, bem como Taiwan no cenário internacioDal. Um Pais que. no espaço de 15 
o desenvolvimento integrado, ~ desenvolvimento que lIaga benefi· anos, salta de uma renda per capita de U$l,500 para cerca de 
cio a !ode o povo da região. E dessa forma que estamos lutando U$13,OOO, de uma renda per caplta de pais pobre, de país subde­
pela implantação da usina do Projeto Salobo Metais no Município senvolvido, dá um salto para um estágio de pais de Primeiro Mun· 
de MaraM e da refmaria da PETROBRÁS em Barcarena, no Esta· do, de fato, Sr. Presidente, S'" e SIS. SeDaderes, obriga·nos a nos 
do do Pará. curvannos e assumirmos o reconhecimento desses dados e dessa 

Esse o registro que gostaria de fazer nesta oportunidade, Sr. evidên<;ia econômica e institucional. É a presença evidenciada e não 
Presidenre. desmentida de Taiwan no oenário da economia globaJir.l!da hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Conoede a pa· No mesmo nlve~ a experiência, a (X)nvivência que tivemos 
laVra ao nobre Senador Lúdio Coelho. (pausa) ao longo de muitos anos com empresários. cbin~ses no nosso Esta-

Faculto a palavra a quem dela queira fazer uso. do, o Rio Gmnde do Sul, ensinou,-nos várias coisas positivas a re5-

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidenre, peço a palavra, peito desses empresários. A mais positiva, talvez a ntais afrrmati· 
pela ordem. va, é o profundo compromissO com a produção, com o ttabalbo 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Conoede a pa. produtivo, com o investimento produtivo e com a valorização do 
lavra ao nobre Senador losé Fogaça. crescimento econômico, enquanto gerador de empregos, de opor. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (pMDB·RS. Pela ordem. Sem re· tunidades e de melhoria daa condições da comunidade" , 
visão do orador.) - Sr. Presidenre, S'" e Srs. Senadores, na última Sr. Presidenre, dito isso. creio que justifico a razão pela qual 
semana, arendendo a convire do Govemo da República da Olina, aceirei" convire feito pela Repú~lica da Olina, em Taiwan.' , 
em Tafwan. estivemos em visita oficial àquele pais. Fomos corividados para um seminári!, spbre. o Brasil.. em 

Devo dizer que esse convite vinha sendo fcito oficialmente que houve quatro momentos de intervenção. O primeiro foi feito 
há mais de três anos e. por razões circunstanciais, sempre, ao lon· pelo Sr. Presidente da Associação de Indústria e Comércio Brasil e 
go desse periodo, vimo-nos obrigados a recusá·lo. Olina, " Sr. Olang Sheng /Cai, que, atIavés de uma exposição 

Neste ano. entretanto. tendo havido uma possibilidade nesse muito emttiva para nós brasileiros, fez um apelo aos empresários 
periodo dos feriados da Semana Santa, resolvemos, por flID, atlln· que participavam daquele seminário, para que investissem no Bra· 
der ao convire do Governo da República da Olina em Taiwan. si!, tal ""'DO ele estava fazendo. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidenre, gostarlamos de ressaltar Como pude apreendor pela int.eIpretação que havia no audi· 
que há entre o Brasil e a República da O!ina em Taiwan. eviden· tório, disse ele aos empresários chineses que não há melhor pais 
temente, relações amistosas. mas não oficiais. As relações diplo- DO mundo para inveSt~. . . I. • _. • • • • 

mãticas são de não reconhecimento, por parte do Brasil. da exis~ 1 No Brasil, todo ~n:Y~$leIJ1.O externo tem uma ~sposta,e.x­
tência de uma república, enquanto representanre do povo chinês, tremamenre positiva não.!!Ó do ponto de vista dos resultados eco-
na ilha cuja cidade priocipal é Taipé. nÔmioos, mas também do reconhecimento da comunidade. 

No entanto. é preciso admitir que, embora o Brasil mante­
nha relações diplomáticas permanenres e oficiais com a República 
da O!ina Contioental, a República Popular da O!ina - o que, evi· 
dentemente~ não queremos alterar -, é preciso também considerar 
que, do ponto de vista histórico e do ponto de vista fático, não há 
COIllO esconder, não há como deixar de reconhecer a existência de 
uma instimição governamental, uma instituição'política, legitima e 
democrática que governa aqueles cidadáos que habitam a ilha, 
que, em chinês, significa Taiwan, e que se intitula República da 
O!ina em Taiwan. 

Essa existência institucional soma-se a um outro·dado fáti-
00, • um ootro dado de realidade, que é também imposslvel deixar 
de reconhecer. a pujança econômica dessa pequena ilha, que, no 
perlodo em que lá estivemos, estava registrando exatamente um 
volume comercial de exportações da onIem de U$9,9 bilhões por 
mês. Um pais que tem uma dimensão geográfica de 1/6 do tama· 
nho do Rio Gnmde do Sul mas que rem um volume de oomércio 
exterior da ordem de quase U$200 bilhões, ou seja, quase três ve· 
zes o volume de comércio exterior do Brasil, não pode deixar de 
ser reconhecido, pelo menos, como um importante ente histórico, 
político, econômico e institucional. 

Não venho, Sr. Presidente, apregoar o rompimento das rela­
ções do Brasil com a República Popular da Olina, porque isso so­
ria um contra-senso diplomático e politico, seria contrariar uma di­
retriz tomada por nosso País. Mas nada també~ pode nos levar, 
Sr. Presidente, S'" e Srs. Senadores, a uma postura de desconhe­
cer, desprezar, desconsiderar esse dado de realidade econômica, 
que é a pujança e a presença de Taiwan no cenário econÔmico m­
rernacional, 

Entre outras coisas. disse o Sr. Otang Sheng Kai que inves­
tir no Blasil é seguro. proficiente, rentável. e a' prova disso, di:zia 
ele, "sru eu mesmo e os mais de 40 empresários que uago na mi­
nha comitiva. que acreditaram. no Brasil e tiveram excelentes res­
postas para os seus investimentos". 

Portanto, essa primeira parre, que foi um dewimento peso 
soaI, a meu ver, extremamente motivador ~ os dois O!l três bra­
sileiros que integravam aquela -pl~ia, est~ulqu-nos. ~uito para 
que, os demais palestIanres pudessem fazer, noS dias, subseqüen· 
tes, as suas intervenções. . 

O segnndo pale~e fui eu próprio, Sr. Presidente, e o 
tema que me coube foi o de examinar as perspectivas do Plano 
Real no Congresso Nacional e as perspectivas das refonnas econô­
micas a partir das reformas constitucionaia em anelamento no Con· 
gresso. 

Fiz um relato acredito que tenha sido fiel, verdadeiro, da 
realidade vivida hoje pelo Congresso Nacional 

Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores~ em resumo, o que dis­
se àquele!> mais de duzentos empresários, e ouvido com uma aten­
ção e disciplina, até então, por mim não testemunhadas em ne­
nhum ou1ro seminário, pode se traduzir no seguinte: a reforma 
cqnstitucional, as reformas econômicas, o processo de reforma do 
Estado brasileiro de modernização da nossa economia, talvez não 
seja um "mar de rosas", um ''mar de facilidades", 

. Em outras palavras, o Governo que hoje lidera o Pais na 
proposição destas reformas não conta com todaa as facilidades e 
certezas no encaminhamento da reforma constitucional. Disse eu, 
procurando evidenciar e deixar bem claro aos empresários chine­
ses, que • agenda de reformas, de modernização é irreveISivel no 
Brasil Este foi o recado ntais importanre que pude dar; foi a men· 
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sagem mais significativa que possa ter deixado: a agenda de refor­
ma de modernização econômica do Brasil é irreverslvel. Mais 
cedo ou mais tarde, com este obstáculo aqui , com aquele obstácu· 
lo lá, com esta difiruldade aqui, com aquela difiruldade lá, inde­
pendentemente do grau de polêmica parlamentar e de opinião pú. 
blica que se teuha estabelecido, a agenda de modernização é irre­
versfvel no Brasil. 

0u1ro palestrante foi o representante do Ministério da In­
dústria e do Comércio do Brasil, também convidado oficial do G0-
verno de Taiwan, Or. Antônio SélWo Melo, que é Secreúrio de 
Política Indnstrial. o qual fez uma exposição bastante interessanle 
e ilustmtiva a respeito dos programas de qualidade no Brasil, pr0-
gramas voltados panl uma política indnstrial competitiva, a respei­
to da abertura da economia. de estímulo aos investimentos exter­
nos e do desenvolvimento da polltica indnstrial bntsileira atmvés 
dos anos e a sua projeção para. o futuro. Parece-me que a forma su­
cinta "ao mesmo tempo inteligente com que o Or. Antônio SélWo 
Melo expôs o seu pensamento infundiu segurança nos empresários 
chineses, quanto a existir hoje no Brasil uma convicção no âmago 
do Governo, de que o nosso País precisa abrir a sua economia e in­
tegrar-se sobezaname.nte no mundo, e integrar-se de forma afllmB­
tiva e soberana no processo de mundjalização econômica. 

O terceiro palestrante foi também um convidado inde­
pendente do Governo de Taiwan, o Sr. Sérgio Ikeda, que é repre­
sentante de um banco de investimentos internacional, o ING Bani<, 
um banco de origem européia, mas que atua nos chamados merca­
dos emergentes. O Sr. Ikeda fez uma interessante palestra, mos­
trando não só as razões para investir no Brasil ru seja. as razões 
de nab.lIeza intrinseca ao próprio País - sua riqueza. natural, a 
al"mdância de matérias-primas, a situação privilegiada no inter­
câmbio entre a Europa e mercado asiático - :mas, sobretudo, disse 
uma coisa que me pareceu extremamente ilustrativa da realidade 
vivida hoje pelo nosso País. Disse o Sr. Ikeda - e o fez não por ra· 
zões pollticas, que ele não as tem, mas sobrebldo por razões de in· 
teresse econômico e rmanceiro e por razões comerciais do banco 
que representa - que, na ordem de preferência, em razão da estabi­
lidade da moeda, de resposta mais imediata ao investimento, há 
três países que merecem conf18llÇ8 na América Latina, primordial­
mente, na seguinte ordem: Orile. Colômbia e~ em terceiro lugar, o 
Brasil. E colocou em posições subseqüentes a Argentina, o Méxi­
co, a Venezuela e outros países. 

A palestra do·Sr. Ikeda, como representante de um banco 
comercial privado de investimentos internacionais, talvez tenha 
sido a mais importante de todas, porque não estava movido por ra­
zões pollticas ou patrióticas que pudessem estar por trás da minha 
palestra ou da palestra do Sr. Antônio Sérgio Mello, o nosso Se­
cretário de Política Indnstrial do Governo. Ele estava interessado­
vamos falar sucinta e claramente - em ganhar dinheiro, que é o pa­
pel do seu Banco. Através do suporte fmanceiro aos investimen· 
tos, ele queria, legitima e honestamente, den1ro do seu trabalho, 
dentro da sua atividade, fazer render os capitais fmanceiros pelos 
quais ele responde. 

E ao dizer que o Brasil é Um Pais confiável hoje no cenário 
econômico da América Latina, evidentemente, deu um impulso, 
um estímulo, uma franca abertura de imensas possibilidades para 
que os empresários chineses se voltassem para o Brasil. 

lnIeressanle foi também, nos debates que se seguiram, ob­
servar o quanto havia. de parte dos empresários chineses, uma ex­
pectativa quanto ao encaminhamento das reformas politicas no 
Brasil; a certeza de que o País ainda não as realizou, mas de que 
pretende e está no caminho para realizá-las. Este é o ponto que in­
teressa aos investidores e àquelas pessoas que precisam conftar no 
País. . 

Mas, lamentavelmente, é importante deixar registrado uma 
preocupação que surgiu com grande ênfase. Infelizmente - foi 
muito perceptível no debate -, a profunda insatisfação. o imenso 
desagrado com que uma grande parcela de empresários chineses 
recebe o tratamento que é dado hoje aos seus pedidos de visto para 
visitas ao Brasil. É importante fazer este registro, Sr. Presidente, 
de que, mesmo que não tenhamos a pretensão - e talvez não tenha­
mos nem a possibilidade diplomática, política e institucional - de 
refazermos as [eiações oficiais com o Governo de Taiwan, nada 
nos obriga 00 nos impõe que estabeleçamos um tratamento depre­
ciativo, de desconsideração, muitas vezes até de desrespeito e de 
preconceito, em relação a essas visitas de missões empresariais. 

Tenho aqui uma carta do Presidente da Associação de 
Agentes de Viagens. que nos faz uma revelação clant e contunden­
te da existência dessas dificuldades, de entraves que são burocrati­
camente interpostos para a concessão desses vistos. Quando um 
empresário chinês pede um visto para. visitar o Brasil, esse visto 
demora de dez dias até três meses. 

Ora, como é possível compatibilizar uma coisa com a outra: 
de um lado, a postura do Governo, do Congresso Nacional, de fa­
zer um apelo aos empresários, um chamamento para que tragam 
seus capitais, seus investimentos para o Brasil, a flDl de gerar aqui 
oportunidades de trabalho, empregos, frentes de expansão na nos­
sa economia; e, paralelamente, na hora em que esses empresários 
pedem o visto, há todo um artifício, um aparelho oorocrático mon­
tado para impedir o fomecimento ou para fornecer esses vistos em 
ritmo de conta-gotas. Isso desencoraja visivelmente as intenções 
JXJsitivas em relação ao nosso País de boa parcela desse empresa­
riado, que tem uma visão global, uma experiencía nrundial da eco­
nomia e que, sobretudo, tem uma tradição: não há um grande em­
presário chinês na especulação. 

Enrre essas grandes COIpOnlçães fInanceiras, que muitas ve­
zes vemos DO ataque especulativO. aos bancos centrais de detemll­
nados países, não há empresários chineses. Por quê? Por cultura, 
religião, caráter e história, eles SÓ acreditam em prodnção. Não 
acreditam em especulação. Trata-se de um empresário que traz 
consigo não só a capacidade de investir, de eptpreender. mas, so­
bretudo, a crença no trabalho e na prodnção. E um empresário que 
despreza. e desconsidera a especulação e traz consigo capital e tec­
nologia. 

Ora, ao mesmo tempo que, por uma mão o Governo apela 
por investimentos externos, por investimentos de risco, geradores 
de emprego, que fumam raízes no País, com a outrn. mão este mes­
mo Governo põe obstáculos preconceituosos em relação à vinda e 
aos pedidos de visto por parte desses empresários. 

De modo que deixo este registro como um dado absoluta­
mente marcante, do pauto de vista da nossa experi6ncia, e pelo 
setll-IIÚmero de telefonemas que recebemos, não somente no hotel 
onde estávamos, como, também. durante e após os debates, em 
conversas particulares, e até pelas en;tPI'8Sas aéreas e companhias 
de viagem que não entenderam o porquê da restrição tão severa, 
tão radical em relação a esses cidadãos. 

Não há como imaginar que esses pedidos de visto tenham 
canlter imigrat6rio porque o Brasil não é boje um País que dispõe 
de oferta de emprego para aproveitamento de mão-de-obra. E não 
há mão-de-obra interessada em imigrar, porque os níveis de em­
prego hoje, no seu país, são imensamente superiores aos que tem 
ou que teria no Brasil. Os padrões salariais são altamente diferen­
ciados e muito mais favoráveis em Taiwan do que no Brasil. Por­
tanto, essas restrições não são de ordem política nem de política 
migratória. Não são de ordem diplomática, porque a República 
Popular da China não tem nenhuma restrição a que empresários 
chineses de Taiwan possam circular pelo Brasil e aqui investir, 
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porque isso também não significa o reatamenlo de relações diplo­
máticas oficiais do Brasil com Taiwan. 

O que está ocorrendo? Algo extraordinário. Esses empresã- . 
rios que supostamente não viriam ao Brasil por ,causa de restrições 
diplomáticas da China Popular, da China Continental, optam por 
pegar seus capitais, investir na China Popular e, lá, gerar as fábri­
cas. os empregos e as oportunidades. 

O Brasil está sendo mais monarquista que o monarca, mais 
realista que o rei. O Brasil faz, em relação a Taiwan. aquilo que 
não é feilo pela própria China Continental ou pela República Po­
pular da China. 

Assim. Sr. Presidente, creio que faço eb1e registro em bene­
ficio do nosso País, dos interesses nacionais, da nossa convivência 
internacional amistosa e pacífica com todos os povos, mas tam­
bém em beneficio do nosso crescimento econômico comum. do 
nosso desenvolvimento de relações comerciais comuns e sobretu­
do da ampliação dos investimentos externos no Brasil. 

Hoje, essa necessidade é reconhecida não só por quem per­
tence ao Governo, mas também por quem pertence à Oposição; 
não só por quem pertence à Direita ou ao Centro, mas também por 
quem pertence à Esquerda. O nosso País precisa de capitais exter­
nos de risco, não voláteis, não fugidios, que tenham. caráter perma­
nente e que gerem emprego, oportunidade e abrain frentes de ex­
pansão da nossa economia. 

Este é o ~gistro que faço, Sr. Presidente, sem deixar de re­
gistrar o meu agradecimento ao convite, feito oficialmente pelo 
Governo de Taiwan, e que tive muita honra em aceitar, sobretudo 
no momento em que nosso País está procurando modificar o seu 
papel, a sua imagem perante o mundo. 

Estamos votando uma reforma da nossa Lei de Patentes, es­
tamos votando refOllJl3s do nosso sistema portuário, estamos re­
fonnando o sistema concessional através da nova Lei de Conces­
sões, temos um programa de estabilização econômica em anda­
mento. Portanto, somos um país que quer nmdar a sua imagem pe­
rante o mundo, um pais que deseja uma integração soberana e uma 
amizade cada vez mais intensa e mais profunda com todos os povos. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Concedo a pa- . 

lavra ao nobre Senador Mauro Miranda. 
O SR. MAURO MIRANDA (pMDB-GO. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, venho a 
esta tribuna para registrar a vitória do bom-senso na decisão do 
Presidente da Caixa Econômica Federal de manter as superinten­
dências regionais na reforma administrativa que está empreenden­
do naquela instituição. O esforço de modernização, para tomar 
mais ágeis os canais entre á Caixa e seus usuários, e para dotá-la" 
de simplificações que reduzam seus custos administrativQs, é uma 
iniciativa que atende às atuais realidades do setor público, mere­
cendo por isso os aplausos de toda a Nação. Mas há uma questão 
de medida que recomenda cautela.. Experiências recentes têm de­
DlOnstrado, como ocorreu no governo Collor. que as refomias ra­
dicais traumatizam e comprometem defmitivamente o funciona­
mento dos órgãos públicos, desmotivando gerações sucessivas de 
servidores. É como o remédio que mata., em vez de curar. 

Na sua rápida e ascendente carreira como servidor do Esta­
do, o jovem Presidente Sérgio Cololo é merecedor do respeito e da 
admiração dos que t.Çm acompanhado a sua trajetória. Buscar solu­
ções rápidas, através de atalhos. é uma caracteristica natural e p0-
sitiva dos homens práticos e idealistas, mas a atividade pública .. 
exige que a esses requisitos seja acrescentada alguma vocação 
para a tolerância e a sensibilidade política, sem quebra dos com­
promissos permanentes com a, causa pública. São condicionamen­
tos que só o tempo e a experiencia ensinam.. através da moderação 

e do diálogo que enriquecem a sabedoria individual a cada dia. Ao 
ceder na sua posbJra inicial. o Or. Cutolo não recuoo de suas 
idéias. Apenas submeteu o particular ao coletivo, e não tardarâ a 
descobrir que sua humildade o tornou um po,uco maior do que é. 

De minha parte, repilo qualquer versão que atribua aos polí­
ticos a vitória do flSiologismo sobre as boas intenções da reforma 
da cEF, mediante pressões. As roas intenções continuam intoca­
das na sua essência, e estamos todos dispostos a apoiá~I.8s. É im­
portante que os fatos sejam vistos sem a ótica egoísta e unilateral 
do preconceito. Havia uma tenÕência muito forte no sentido de eli­
minar as superintendências estaduais. em benefício de uma estru­
tura centralizada por regiões. Creio até que a dispnta poUtica pelo 
comando das diretorias regionais não seria saudável para a admi­
nistração da Caixa, alimentado competições entre os Estados. O 
Brasil e o Presidente Fernando Henrique Cardoso vivem um ins­
tante em que a união é imprescindível. Os efeitos negativos dessa 
dispnta política comprometeria a gestão democrática da Caixa na 
programação de recursos para os seus objetivos sociais. A Caixa 
Econômica Federal tem uma IIadição de muitas décadas como 
banco 5()Cial que atua independentemente de interesses', e essa his­
tória não poderia ser destruída por uma decisão que não levasse 
em conta todas essas ponderações. Vencida essa etapa, a institui­
ção manterá, com o nosso apoio, a sua busca de eficiência e o en­
xugamento de sua máquina administrativa, para melhorar a sua 
agilidade e aplicar mais eficientemente os seus recursos. No mo­
mento, o fundamental é que foi respeitada a autonomia de cada 
Estado na gestão descentralizada da Caixa, e o meu Estado, Goiás, 
s6 pode aplaudir a revisão que se processou. Todos, inclusive o 
Presidente da Caixa Econômica FederaL saíram fortalecidos do 
episódio, que acaba por se transfonnar num bom exemplo de vitó­
ria do diálogo. 

Durante o discurso do Sr. Mauro Miranda, o Sr. 
Esperidiiio Amin, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Ney Suassuna, suplente de Secretário." " 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Concedo a pala­
vra ao DObre Senador ESJlO!idião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR-SC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, é com ale­
gria que venho me manifestar diante deste plenário no momento 
em que !:e inicia, nas dependências do Congresso Nacional o se­
minário "O Municlpio e a Refonna ConstibJcional li. O Brasil pre­
cisa de reformas estrublrais, básicas, fundamentais para a sua reor­
ganjzação. O Município, que é a base da organização política bra­
sileira. também sonha com mudanças e antevê um penodo <Je esta­
bilidade e desenvolvimento econômico auto-sustentado. E neste 
momento, em que dois objetivos legítimos se crumm, que ocorre 
esse oportunissimo encontro para discutir o papel do Município, 
suas expectativas e angústias, diante da anunciada refonna consti­
tucional 

O processo de refOlIll8. constitucional deve ser examinado 
por diversos ângulos. Dois deles, contudo, são mais que evidentes, 
bordejam o óbvio: a profunda, rápida e completa IIlmsfonnação da 
geografia poUtica mundial, de que o Brasil poderá ou não se apro­
veitar neste fmal de século. E a incapacidade nacional de, até ago­
ra, acompanhar. perceber e retirar as vanta'gens proporcionais des­
se formidável processo de mudança. O Governo brasileiro não 
consegue se inserir nesse processo de mudança porque não dispõe 
dos instrumentos necessários. 

O mundo mudou. e mudou muito, nos últimos dez anos. 
Depois que o Muro de Berlim caiu, que o conrunismo saltou da 
realidade poUtica para os livros de História, o Ocidente industriali­
zado percebeu a existência de perspectivas de investimentos em 
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algumas sociedades antes fechadas. O antigo Segundo Mundo, que 
foi o Leste Europeu e a União Soviética, no entanto. está. vivendo 
um penoso processo de reciclagem.. Melhor seria dizer, um proces­
so de criação de um capitalismo que ali não existiu durante boa 
parte do século vinte. 

O processo de conversão ou reconversão ao sistema de livre 
mercado e da democracia será lento por ação nabll'al do tempo e 
pelos designios do destioo. Toda a Europa é matizAda por confli­
tos étnicos, religiosos e raciais que datam de' séculOs. A tragédia 
da Bósnia. na luta entre séIVios e croatas. e o recorrente apareci­
mento de nacionalismos, demonstra que esse processo é penoso. 
será vagaroso e necessariamente dificil. Em verdade, trata-se de 
uma questão política que vai tomar tempo das mefuores cabeças 
daquele continente. 

No outro lado do mundo, as economias asiáticas estão dis­
putando ferozmente o mercado ocidental, mas procurando defen­
der as suas empresas. Os chamados tigres asiáticos se organizam 
em blocos e oferecem ao mundo lições de elevadíssima capacida­
de industrial e alta eficiência comercial. A Europa ocidental já se 
reorganizou, a partir da reunificação da Alemanha. e inicia uma 
nova era em sua história. Agora, uma Europa unida. forte e com 
elevado grau de protecionismo. 

O Brasil assiste a essas mudanças, sem delas participar. O 
Governo perdeu a sua capacidade de investir, de abrir novos seto­
res e de manter aquilo que lhe é próprio na área social. Os hospi­
tais, as escolas, as universidades estão à mingua, sem recursos 
para manter o necessário e sem qualquer disponibilidade de colo­
car dinheiro em atividades essenciais para seu desenvolvimento. 
Ou seja, o Poder Público deixou de exercer o seu papel regulador 
na sociedade, porque impede a presença do capital privado e não 
desempenha o papel que lhe é resexvado. 

Ficamos, portanto, Sn e Srs. Senadores, no pior dos mun­
dos. O Governo não realiza aquilo que é necessário. não investe 
corretamente o dinheiro do contribuinte que, por sua vez, não re­
cebe em serviços o que contribui para o Estado. E, o capital priva­
do. embora com a capacidade de investir e prestar os serviços re­
clamados pela sociedade, fica proibido de enlrar em setores, que 
são reservados ao poder público, por um conjunto de leis e algu~ 
dispositivos constibJcionais. 

A reforma constitucional é, portaD1o, uma necessidade , 
nesse momento brasileiro. É preciso dar ao Estado a sua verdadei­
ra e real dimensão. A ele deve atribuir as responsabilidades neces­
sárias. E permitir que o capital privado preste os serviços reclama­
dos pela popolação. Não há dúvida quanto à necessidade, e ã opor­
umidade de realizar a refonna constÍbJcional no Brasil para livrar 
o Estado de um pesado ônus, que ele não consegue cumprir, e 
abrir ao particular novas chances de investimento. 

O :Município tem a sua função perfeitamente defmida na es­
truUJra política brasileira. Ele é a célula de toda a organização. 
Ninguém vive no continente ou num país. Pessoas vivem numa 
determinada cidade, que fica em determinado município. A vida é 
um assunto local. É fundamental, no contexto da discussão das re­
formas constitucionais, perceber com clareza a função e o papel 
desempenhados pelos Municipios, resguardando seus direitos e 
atribuindo-lhes deveres, segundo suas respectivas capacidades. 

É fundamental, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, lutar 
pela garantia da autonomia dos Estados e Municípios na distribui~ 
ção das rendas públicas. Os deveres e as responsabilidades devem 
ser repartidos com enorme cautela. de maneira a proteger o lado 
mais fraco dessa relação, que é o Municlpio. Outro aspecto impor­
tante, sobretudo para o meu Estado, Santa Catarina, é a fIxação de 
uma política agricola. Os agricultores sofrem muito com as segui~ 
das modificações determinadas pelos técnicos em Brasília. Todos 

vamos lutar pelo estabelecimento de rumos defInidos e claros para 
a agricultura braJileira. 

Quero, Sr. Presidente, SI"s e Srs .. Senadores, dar parabéns 
aos organizadores deste seminãrio "0 Município e a Reforma 
ConstiUJcionaI", que surgiu em momento certo e no local adequa­
do. Essa é a hora de mostrar a força do Município e sua importân­
cia na estrutura política brasileira. Nós, que vamos discutir e votar 
os textos das reformas constitucionais, precisamos fIcar atentos 
para não prejudicar os interesses municipais, que, em última análi­
se, representam o próprio interesse do povo brasileiro. 

Muito obrigado! 

O Sr. Ney Suassuna, Suplente de &cretário, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Es­
peridião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Na presente 
sessão. terminou o prazo para. apresentação de emendas ao Projeto 
de Lei da amam n° 14, de 1995 (3.844193 na Casa de origem), 
que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de equipamento de ra­
diocomunicação em locomotivas. 

O projeto não recebeu emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia oporblnamente. 
O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Lembro aos 

Srs. Senadores que o Congresso Nacional reunir-se-á às 19h para 
apreciação de vetos no Plenário da amam dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item único 
PARECER N" 89, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 89, de 1995, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o Diversos 
n° 22, de 1995, e seu adendo, concluindo pela admissibilidade de 
instauração de processo parlamentar para apurar os fatos atribuí­
dos ao Senador Ernandes Amorim, com base nas representações 
formuladas pelo Partido dos Trabalhadores, e nos dados de prova 
já colhidos ou que vierem a ser obtidos. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h26min.) 

USTA N°OOI, DE 25 DE ABRIL DE 1995 

Correspoodências Recebidas e Respondidas pelo Senhor 
Presidente do Senado Federal: 
Diversos 

- do Supremo Tribunal Federal- Brnsília - DF, agradecendo 
comuniCi!Çào da eleição de posse da nova Mesa do Senado Federal; 

- da Federação Nacional dos Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários - Rio de Janeiro - RJ, prOJX>ndo mudanças 
e dando sugestões à reforma da Constituição Federal; 

- da Associação Comercial do Paraná - Curitiba - PR, 
apresentando sugestões na Revisão Constitucional; 

- da Câmara Municipal de Venda Nova do Intigrante - ES. 
solicitando a edição de uma Emenda Constitucional que suprima a 
alínea "a" do inciso li, do art. 14, da Constituição; 

- da Câmara Muncipal de Andmdina - SP, solicitando 
apoio na prorrogação de mandatos de prefeitos e vereadores; 

- da amam Municipal de Cafelândia - SP, apoiando o 
projeto de lei de autoria do Deputado José Carlos Coutinho. 
Manifestação Contrárias às mudanças da Previdência: 
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- da Câmara Municipal de Batucatu - SP; 
- da Câmara Municipal de Quixeramobi1n - CE; 
- da Câmara de Vereadores da Estfulcia Turistica de Itn - SP; 
- da Câmara Municipal de Apucarana - PR; 
- da Câmara Municipal de Araras - SP; 
- da Câmara Municipal de Aracuai ~ MG; 
- da Câmara Municipal de Cândido Mota - Sp; 
- da Associação dos Aposentados e Pensionistas de São 

João Nepomuceno - MG; 
- da Câmara Municipal de Carapicuiba - SP; 
- da Câmara Municipal de Pindamonhagaba - SP; 
- da Câmara Municipal de Tenente Portela - RS; 
- da Câmara Municipal de Maquiné - RS; 
- da Câmara Municipal de Jacarei - SP; 
- da Associação dos Servidores da LBA - Porto ALegre - RS; 
- da Câmara Municipal rn; Alecrim - RS; 
- da Câmara Municipal de Novo Horizonte - SP; 

, - da Câmara Municipal de Ribeirão Preto - SP; 
- do Senhor João Ambrósio de Oliveira - londrina - PR; e 
- mais 30 abaixo assinados de várias cidades. 

Manifestação contrárias à extinção das aposentadorias espe­
ciais dos professores 

- da Escola Professora Maria Marques de Noranha - Cara-
picuiba - SP; ,. 

- da Escola Engenheiro Orlando Dmmond Murgel - Presi· 
dente Epitácio - SP; 

- da Escola Professor Daniel Verano - Votoraotim - SP; 
- da Escola D' Izaura da Silva Vieira - Itapira - SP; 
- da Escola Professora Lourdes de Araujo - baurú - Sp; 
-,da Escola Professor Nelson Martins - Lins - SP; 

'-' da Escola Professor Miécio'Cavalheiro Booilha Lins -SP; 
- da pscola Professora Minervina Sant'8na Carneiro - Lins -. ' 

• - da Escola Professora Amélia Massaro - Serra Negra - SP; 
- da Escola Professor Antônio Simioni - ltapecerica da Ser­

ra-SP; 
- da Escola Estadoal de 10 Grau de Vila Santa Luzia - Ca-

rapicuiba - SP; 

-SP; 

- da Escola Dr. Jovino Silveira:- Serra Negra - SP; 
- da Escola Heitor Soares - ltapira - SP; 
"- da EScola Professor Henrique Unger - Gimiçara - SP; 
- da Escola paschoal F1amino - Um - SP; 
- da EsCola Professor Francisco Daniel Trivinho - Diadema 

da Escola D' Genoveva Junqueira - Lins - SP; 
- da Escola Professora T ...conor Guerreiro - Lins - SP; 
- da Escola Professor _y Radigbieri - CafeIândia - SP; 
- da Escola Professora Maria Marques de Noronha - Cara-

picuiba - Sp;' ' 
- da Escola Professam Maria Augusta Monteiro - Presiden­

te Venceslau - SP; 
- da Escola Professor Raimundo Pismel - Santo Anastácio 

-SP; 
- da Escola Professor Salvador Gochiano Júnior - Vista 

Alegre - Sp; 
- da Escola Professora Carlota de Negreiros Rocha - Mari­

lia- SP; 
- da Escola D' Consuelo F. M Castro - Presidente Epitácio 

-SP; 
- da Câmara Municipal de Baturité - CE; 
- da Câmara Municipal de Uberaba - MG; 
- da Escola Dona Elvira Saotos Oliveira - Itapira - SP; 

- da Câmara Municipal de CordeiIúpolis - SP; 

- da Professora Edna Gouvêa - Sorocaba - SP; 
- da Escola Dr. Miguel Conto - Promissão - SP; 
- da Professora Maria Edineide Silva Carvalho - Matabá 

Paulista·- SP; 
- da IXOfessora EIilllbelh Elziliani - Presideole Venoeslau - SP; 
- da professora Dulcineia Bassau - Presideole Venoeslau - Sp; 
- da professora EIaine Terália <lIaves - Matabá Paulista - SP; 
- da-professom Rosa de Jesus Henriques - Presidente Ven-

ceslau - SP; 
- da Escola Alice Marcondes Guimaro - Presidente Ven­

ceslan- SP; 
- da professora Helia Komuyarna Oda - Presidente Vences­

�au - Sp; 
- da professora DuIcinéia Dura0 Gonçalez - Presidente 

Venceslau - SP; 
- da professora Maria do Carmo da Silva - São Louren­

ço-MG; 
- da professora Maria Iraci Raimundo Presidente Vences­

lau- Si>. 
- da Senhora Angela Furlam da Silva - Presidente Vences­

lau - Sp; 
- da Escola Jardim Eldorado, - Presidente Venoeslau - SP; 
- da professora Maria NiIza Pereira Lopes - Presidente 

Venceslnu - SP; 
- do Senhor Benedito Ademir da Silva - Bebedouro - SP; 
- da Senhora Rosa Júlia Jardim - Viradouro - SP; 
- da Escola Contado Caldeira - Bebedouro - SP; 
- do Senhor PaiIlo Roberto NicolelIa - Bebedouro - SP; 
- da IXOfesscm Mari1ena GonçalVes Jaquelo - Bebedooro - Sp; 
- da professora Maria Aparecida Carvalho - Viradouro - SP; 
- da professora Maria Nazaré Montenor - Bebedouro - Sp; 
- da Senhora Aparecida Sachie Kasai -.Presidente Vences-

Iau-SP; 
- da Senhom Vuginia Melchior - Presidente Venceslau - Sp; 
- da professora Rosely Gomes Baptista - Presidente Ven-

ceslau-SP; 
, - da Escola Enrico Bertoni - Saoto Anastácio - SP; 

- da IXOfessora Cleidiomar Omba - Presideole Venceslau - Sp; 
- da professora Gisely Maria Borgbi - Presidente Vences-

lau -SP; 
- da Câmara Municipal de Monte A2111 Paulista - SP; 
- da professora Magda Vieira Goes - Matabá Paulista - SP; 
- da professora Ana Maria Rodrigues - Presidente Vences-

Iau-SP; 
- da professora NiIza Pereira Lopes - Presidente Venceslau 

-SP; 
- da professora Vanilde Nunes Moretti - Presidente Ven-

ceslan-SP; 
- da professora Beatriz Cândida da Costa - Matabá Paulista 

-SP;e 
- mais 100 abaixo assinados de vários professores e Escolas 

do País. 
Manifestações n:Cerentes a derrubada do veto presidencial ao 
salário mínimo: 

- Partido dos Trabalhadores de Santa Catarina; 
- Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários 

de Saota Catarina; 

- Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Estadual 
de Saola Catarina; 

- da Senhora Maria das Graças Holpes - Santa Catarins - Se; 

- do Senhor MaIros Agostinho Furtado - São José - se; 
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- da Associação Beneficente dos Inativos e PensIonistas de 
10inville - SC; 

- da Senhora Ivana Maria Pereira - 10inville - SC; 
- do Senhor Luiz Henrique Pávoas - Florian6polis - SC; 
- da Senhora Valquíria F_ de Oliveira - Araquari - SC; 
- do Sindicato dos Tmbalbadores em Educação - 10açaba - se; 
- da Senhora MicheUe Andréia Spuldaro - Caçador- SC; 
- do Sindicato de Energia Elétrica de Florianopólis - SC; 
- do Senhor Belmiro Antônio Wolff - Mafia - SC; 
- da Senhora Elza OItramari - Chapec6 - SC; 
- da Senhora Ivanir Ribeiro - Joinville - SC; 
- do Senhor Mauricio da Silva - Joinville - SC; 
- do Senhor João de Lam Martins - Joinville - SC; 
- do Senhor Nelson Ricardo - Joinville - SC; 
- do Senhor Derci Martins - Ioinville - se; 
- do Senhor Valdecir Auanias - Joinville - SC; 
- do Senhor Gemido de Oliveira - JoinviDe - SC; 
- do Senhor Ari CUnha - Joinville - SC; 
- do Senhor Pedro Heming - Joinville - SC; 
- do Senhor Abelardo R, da Rocha':' Joinville - SC; 
- do Senhor Nécio 10aquim Pereira - Florianopólis - SC; 
- do Sindicato' dós Empregados em Estabelecimentos de 

Serviço de Saúde - Joinville - SC; . 
- do Senhor Afonso José Furtado - 10inville - SC; 
- da Senhora Sueli Gutz - Joinville -' SC; 
- da Senhora Ana Paula Silveira - Joinville - SC; 
- da Senhora Nivea Roline - loinville - se; 
- do Senhor Ge'non Rubnes Sidoski:' Joinville - SC; 
- do Senhor Norival de Almeida - JoinviDe - SC; 
- da Senhora Elenir Peiíni· ~ 10inville - se; 
~ do Senhor Arquimedes D'ambosio - 10inville - SC; 
- da Senhora Maria Marinete Me", '- 1oinville- SC; 
- da Pastoral de Saúde - Mafia - SC; 
- do Senhor Arlindo Pereira - Rio Negrinho - SC; 
- do Senhor Elói Silva - Joinville - SC; 
- da Senhora Maria Regina HeinzeImann - 10inville - SC; 
- do Senhor Expedito Barbosa - Joinville - SC; 
- do Senhor Moilcir Amin - 1óinville - SC; 

. . - do Senhor Néisio Jacques Pereira - Florianopólis - SC; 
- do Senhor Valdir da Silva- Joinville- SC; 
- do Senhor Daniel Correia Ferreira - Criciúma - SC; 
- do Senhor Jayson Nascimento - Cricióma - SC; 
- da Senhora Ereci Bangas - 10invile - SC; 
- do Senhor Irivaldo Gonçalves - Joinville - SC; 
- da Senhora Norma Lucinda - Joinville - SC; 
- da Senhora Regina Maria Ignarm - Joinville - SC; 
- do Senhor Alexander dos Santos Alves - Joinville - SC; 
- do Senhor José Carlos Costa - Joinville - SC; 
- do Senhor Valdeci Guimarlies - Joinville - SC; 
- do Senhor Manoel Martendal- Joinville - SC; 
- da Senhora Sandm Gonçalves Pereira - Joinville - SC; 
- do Senhor Divaldo Ferreira de Lima - Florianopólis - Se; 
- da Senhora Marinice Meira - Florianopólis - SC; 
- do Senhor Mário da Silva - Floriapólis - SC; 
- do Sindicato dos Empregados no Comércio - Canoi-

nhas-SC; 
- da Senhora Maria Dalva de Souza - São José - SC; 
- do Grupo de Jovens Ucranianos Cbitabok - Papandova - se; 
- do Senhor Gerson Luiz Mareelino - Criciúma - SC; 
- do Senhor Osvaldo Selhorst - loinville - se; 
- do Sindicato de Energia Elétrica de Florianopólis - SC; 
- da Senhora Se1imar Massucatto - Joaçaba - SC; 
- do SenhOI' AdoJar Felix Carstens - Joinville - SC; 

- do Sindicato dos Bancários de Florianopólis - SC;· 
- do Senhor Miguel Fen;umdes - Rio Negrinho - SC; 
- do Senhor Luiz Eduardo Lima Vasooncelos - Chapec6- se; 
- do Senhor Adilson Nascimento dos Santos - Florianopó-

lis- SC; 
- do Senhor Ari Rodrigues Fortes - São Paulo - SP; 
- do Senhor Tólio 
César Laus de Sonza - São Joaquim - SC; 
~ do Senhor José Ernesto Mariano - Joinville - SC; 
- da Senhora Rosalina Mariano - JoinviDe - SC; 
- da Senhora Célia Moum Taitão - Chapec6 - SC; 
- do Senhor Joaquim José dos Santos - Tijucas - SC; 
- do Senhor Cláudio Adão Kriginski - Três Barms - SC; 
- da Senhora Maria Luiza Ferreira - 10inville - SC; 
- da Senhora Cecilia de Oliveira - 10inville - SC; 
- do Senhor Robson Benja -Ioinville - Se; 
- do Sindicato dos Tmbalhadores Metalúrgicos na Indústria 

de Material Elétrico - JoinviDe - SC; 
- do Senhor Fabricio Zietz - 10inville - SC; 
- da Senhora Iam Audmde Costa - Ioinville - SC; 
- da Senhora Semira de Barros - IoinviDe - SC; 
- do Senhor Marcinei Boettcher - Joinville - SC; 
- da Senhora Marlise Trapp -Ioinville - SC; 
- do Senhor Lolhar Weise Filho - Rio do Sul- SC; 
- da Senhora Cleidiane Cordeiro -Ioinville - SC; 
- da Senhora Luciana Mandei Machado - Balneário de 

Comboriú - SC; 
- da Senhora Rita S. da Silva - JoinviDe - SC; 
- da Senhora Elza Salvador - Chapec6 - SC; 
- da Senhora Ortenila Maria Demorclim - Descanso - SC; 
- da Senhora Odeie Maria Baratto - Chapec6 - SC; 
- da Senhora Solange Pissatto Camilo - Chapec6 - SC; 
- do Senhor Cristian dos Reis - Chapec6 - SC; 
- da Senhora Maria Lúcia Facini Scherr - Chapec6 - SC; 
- da Senhora Maria de Fátima S. de Farias - 10inville - SC; 
- do Senhor Sigmundo Beppler - Itaporanga - SC; 
- do Senhor Almir 10sé dos Santos - Itaporanga - SC; 
- da Senhora Silvia Maier - Papandova - SC; 
- do Senhor Egidio Knhar - Pinhalzinho - SC; 
- da Senhora ldalina Micheluzzi - Balneário de Cambo-

riú - se; 
- da Senhora DoraIice Farias Garcia - Blumenau - SC; 
- do Senhor Genério Amnrim - Blumenau - SC; 
- da Senhora Valdeci Day - Blumenau - SC; 
- do Senhor Antônio Carlos de Audmde - Rio Grande- RS; 
- da Câmara Municipal de São Miguel- SP; 
- da Câmara Municipal de Petro1ina - PE; 
- da Câmara Municipal de Dracena - SP; 
- da Câmara Municipal de São Vicenle - SP; 
- da Câmara Municipal de Sant' ana do Livramento - RS; 
- do Senhor Rosalvo José da Silva - Mirassol- SP; 
- do Senhor Odair Castelucci de Mello - Mirassol- SP; 
- do Senhor Pedro Domingoes Molina - Mirassol- Sp; 
- da Câmara Municipal de JacareÍ - SP; 
- da Câmara Municipal de Quaraí - RS; e 
- mais 80 abaixo assinados de várias cidades. 

Manifestações oontrárias à extinção da Aposentadoria Espe­
cial dos Aeronautas: 

- do Senhor Alcides Mendes - Petrópolis - RI; 
- do Senhor Luciano CanduroJaeger - São Paulo - SP; 
- do Senhor Luiz BObn - São Paulo - SP; 
- do Senhor Ubiratan Fernandes Pereira - São Paulo - Sp; 
- do Senhor Ioão Olímpio Casarian- São Paulo- SP; 
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- do Senhor Carlos Gilberto Camacho ~ São Paulo - SP; 
- do Senhor Fernando Reichenbach Graff - São Paulo - SP; 
- do Senhor Jorge Luiz da Silva - São Paulo - SP; 
- do Senhor Eduardo Tulli - São Paulo '- SP; 
- do Senhor Edgard Allan Vieira da Cunha - São Paulo - SP; 
- do Senhor Francisco José a.didio Mura - São Paulo - Sp; 
- do Senhor Salvador Franco Grisolia - São Paulo -' SP; 
- do Senhor Mareio Dariano Machemer - São Paulo - SP; 
- do Senhor Gley Vieira dos Santos - Rio de Janeiro - RI; 
- do Senhor Mauricio Nardi Thomaz - São Paulo - SP; 
- do Senhor Femaudo Pahnquist de Sooza - São Paulo - SP; 
- do Senhor Carlos Eduardo Becker - São Paulo - SP; 
- do Senhor Emidio Peres Fernandes - São Paulo - SP; 
- do Senhor Ronald Trindade Wendorff - São Paulo - SP; 
- do Senhor André de Paula Parsekian - São Paulo - SP; 
- do Senhor Paulo Ricardo Krepsky - Vinhedo - SP; 
- do Senhor José Jerônimo Gomes da SilVa - São Paulo - SP; 
- do Senhor Marcelo Luiz Leal Rigonatto-São Paulo- Sp; 
- do Senha: Mauricio Moraes de Azevedo - Porto Alegre - RS; 
- do Senhor Hugo Trein Jaeger - Porto Alegre - RS; 
- do Senhor Tarciso Oroe Ana - São Paulo - SP; 
- do Senhor Eduardo Cesar Lobo - São Paulo - SP; 
- do Senhor Alberto Inácio de Aráujo - São Paulo - Sp; 
- do Senhor Marco Aurélio Scandiuzzi .:. São Paulo - SP; 
- do Senhor Domingos Martins Neto - Mogi das Cruzes - SP; 
- do Senhor Juan Miguel Kohek - São Paulo - SP; 
- do Senhor Gustavo Goes Monteiro - São Paulo - SP; 
- do Senhor Icaro Machado Vieira - São Paulo - SP; 
- do Senhor Moacir Rezende Neto - São Paulo - SP; 
- do Senhor Henrique Leopoldo Topper.- Atibaia - !>P; 
- do Senhor Celso Ricardo Marin - São Paulo - Sp; 
- do Senhor Euclides Brosch ~ São Paulo - SP; 
- do Senhor Luiz GarhelotoTeixeira-Aorianópolis- Se; e 
- da Associação dos Comissários da VASP - São Paulo-': sp: . 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

Agripino. presentes os Senhores Senadores Lúdio Coelho. Ade­
mir Andrade, Emilia Fernandes, José Roberto Arruda, Arlindo 
Porto, Freitas Neto, Romero Jucá, Ney Suassuna. Waldeck Oroe­
las, Mauro Miranda, Geraldo Melo, Gérson Camata, José Eduardo 
Dutra, Nabor Júnior, Élcio Alvares, Carlos PatrociDio, Romeu 
Tuma, Jonas Pinheiro, José Alves e Osmar Dias, reúne~se. extraor­
dinaciamente, a Comissão Permanente de Serviço de Infra-Estrutu­
ra. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara aber­
tos os trabalhos, dispensando a leiwra da:ata da reuiliãb anterior, 
que é dada como aprovada. O Senhor Presidente propõe aos se­
nhores membros da.Comissão a mversão dOs 'itens constantes da 
pauta, em virtude da ausência de um dos'relatores· dos itens ini­
ciais,- que é aprovada pela maioria dos presentes. Passa-se portan­
to, à apreciação do item n° 05 da pauta:· Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 103, de 1991, não tenninativo, que !'susta o Decreto n° 
177, de 17 de julho de 1991, que aprova o regulamento dos servi­
ços limitados de telecomunicações". Autqr: Senador Mauricio. 
Correa. Relator. Senador Gers6n ÇaI!1ata. Pa.recer:cpntrário , 
, Colocado em discussão e não havendo manifestações para 
discutir a matéria, a Presidência passa à fase· de votação, que' é 
aprovada por unaninüdade. Passa-se à apreciação. do item n° 04 da 
pauta: Projeto de Lei da CâmaranoOl4, de 1995, Dão terminativo, 

.. que "dispõe sobre a obrigatoriedade Qq uso. do equipamento de ra-' 
< dioeo:municação em locomotivas" .. Autor: DepItado Fernando' 

• Carrion. Relator: Senador José Róberto Airuda. PareCer. favoIlÍ-' 
vel. Não. havendo quem queira disCútir li matéria, à Presidência: 
passa à fase de votação, quando a J.Desma é aprovada por unanimi­
dade. Item nO 02 da pauta: Projeto .<le. Lei do. Senado n? 048, de 
1995. terminativo, que "estabelece nOIIDaS para vôo por instiu-
mentos,na,aviação civil. e dá outras providências". . . 

Autor: Senador Pedro Sirnon. Relator: Senador· Lúdio CcÍe-
, ,lho. Parecer: contrário. Na discussão. da matéria, faz 'uso da pala-, 

vra, o Senhor Senadof Gérson Camata, ressaltando que, apesar de, 
ter apresentado uma emenda, rejeitada pelo" relator; aprova inteirà-, 
mente o parecer do. mesmo. -Passa-se ao processo de votação" 
quando a matéria é rejeitada por treze votos a zero. Nada mais ha-' 

6f1 Reunião, (Extraordinária) realizada em 11 de abril de vendo a tratar, o Senhor Preside~~ ,a~, a presença qe todos e 
1995. ' declara encerrada a reunião, lavrando eu, Celso Antony Parente, 

Às dez homs e trinta minutos do dia onze de abril de mil' 'Secretário da Comissão, a presente 'Ata que:após lida e aprovada, 
novecentos e noventa e cinco, na sala de reuniões da Comissão, na. ,será assinada pelo Senhor Presidente. . . 
Ala, Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador José Senador José Agripino, Presidente. ' , . 



MESA Vice-Lideres LIDERANÇA DO PDT 

Presidente 
José Roberto Arruda 

Líder Vilson Kleinübing 
José Sarney - PMDB - AP RamezTebet Júnia Marise 

I' Vice·Presidente 
LIDERANÇA DO PMDB 

LIDERANÇA DO PP 

Teotonio Vilela Filho - PSDB - AL Líder Líder 

Jáder Barl>albo Bematdo Cabral 
2' Vice-Presidente Vice-Líder 

Júlio Campos - PFL - MT Vice-Líderes João França 
Ronaldo Cunha Lima 

I' SecretárIo Naboc Júnior LIDERANÇA DO PT 

Odacir Soares - PFL - RO GeRem. Camata 
Carlos Bezena Líder 

2° Secretário 
Ney Suassuna Eduardo Suplicy Gilvan Borges 

Renan Calheiros - PMDB - AL Femando Bezerra Vice-Líder Gilberto Mimnda 
3'Secretário Benedita da Silva 

Levy Dias - PPR - MS LIDERANÇA DO PFL 

4° Secretário ~íder 
LIDERANÇA DO PTB 

EnmruresAnwrim-PDT-RO Hugo Napoleão Líder 
(licenciado até o dia 19-5-95) 

Vice-Lideres Valmir Campelo 

Suplentes de Secretário Edison Lobão Vice·Lider 
Antônio Carlos Valadares - PP - SE Francelino Pereira 

José Eduardo Dutra -l'I'-SE Marluce Pinto 

Luiz Alberto de Oliveira -l'I'B - PR LIDERANÇA DO PSDB 
Ney Suassuna - PMDB - PB 

Líder LIDERANÇA DO PL 
CORREGEDOR . SéIgio. Machado 

(Eleito em 16-3-95) Lider 

Romeu Tuma - PL - SP 
Vice·Lideres RomeuThma 

Geraldo Melo 
CORREGEDORESSUBsnITUTOS JOS~iO Ferreira LIDERANÇA DO PPS 

(Eloitos em 16-3-95) dioCoelho 

I' Senador Ramoz Tebet - PMDB - MS LIDERANÇA DO PPR 
Líder 

2' Senador Joel de HoUanda - PFL - PE 
Roberto Freire 

3' Senador Lúcio Alcântara - PSDB - CE Líder 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Epitácio Cafeteira LIDERANÇA DO PSB 

Líder 
Vlce-Líderes Lider 

Élcio Alvares 
Leomar Quintanilha Ademir Andrade 

Esperidião Amin 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Presidente: Senador Gilberto Miranda 
Vice~Presidente: Senador Pedro Piva 

(27 titulaRS e 27 suplmles) 

Titulares 

Gilvan Borges· 
Gilberto Miranda 
Ney Suassuna 
Onofre Quinam 
Carla;: Bezerra 
Fernando Bezerra 
RamezTebet 

Francelino Pereira 
Vilson Kleinübing 
Jonas Pinheiro 
Edisoo Lobão 
Freitas Neto 
João Rocha 
Carlos Patrocínio 

Bem Veras 
Jefferson Peres 
PedroPiva 
Geraldo Melo 

Esperidião Amin 
Epitácio Cafeteira 

Lauro Campos 
Eduardo Suplicy 

João França 
Osmar Dias 

VaImir Campelo 
Arlindo Porto 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

Jader Barba1ho 
Mauro Miranda 
Flaviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Pedro Simon 
Casildo MaIdarer 
Gerson Camata 

Joe] de Hollanda 
Josaphat Marinho 
Wa1decek Omelas 
Romero Jucã 
José Bianco 
Elcio Alvares 
Alexandre Costa 

Carlos Wilson 
Lúdió Coelho 
Sérgio Machado 
Lúcio Alcântara 

Leomar Quintanilha 
Lucídio Portella 

José Eduardo Dutra 

Bernardo CabraI 
José Roberto Arruda 

Marluce Pinto 
Luiz Alberto de Obveira' 

Sebastião Rocha Darcy Ribeiro 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Presidente: Senador Beni Vems 
Vice-Presidente: Senador Carlos Wilson 

(29 titulares e 29 suplmtes) 

Titulares 

Carlos Bezerra 
Gilvan Borges 
Pedro Simon 
Casildo Maldarer 
Ronaldo Cunha Lima 
Mauro Miranda 

Rorrero Jocá 
Jonas Pinheiro 
Antonio Carlos Magalhães 
José Alves 
Alexandre Costa 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Naboc Júnior 
Onofre Quinan 
Humberto Lucena 
José Fogaça 
Fernando Bezerra 
Coutinho Jorge 
Ramez Tebet 

Guilbmne Palmeira 
José Bianco 
Hugo Napoleão 
Elcio Álvares 
Freitas Neto 

Waldeck Orrolas 

Bem Veras 
Lúcio AlcâAtaca 
Carlos Wilson 

Leomar Quintanilha 
Lucídio Portella 

Marina Silva 
Be~ita da Silva 

Antônio Carlos ValadareS 
OsmarDms 

Emília Fernandes 
Va1mir Campelo 

Júnia Marise 

PSDB 

PPR 

PT .. 

PP 

PTB 

PDT 

PSB+PL+Ppg: 

Joe) de HoJlanda 
José Agripino 

Artur da Távola 
Geraldo Melo 
J effersoo Peres 
Lúdio Coelho 

Esperi!iião Amin 
Epitácio Cafeteira 

loséEduardo Dutra 

João França 
José Roberto Arruda 

Marluce Pinto 
Luiz Alberto de,Oliveira· 

Se bastião RoeM ' 

COMIsSio DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Presidente: Senadoc Iris Reiende 
Vice-Presidente: Senador Lúcio Alcântara J 

(23 ti .......... 23 'UP""'''''') 

Titulares 

Iris Rezende 
Ronaldo Cunha Lima 
,Roberto Requião 
José Fogaça . 
RamezTebet 
Ney SuasSUJl8 

Guillrrme Palmeira 
Edison. Lot-ão 
José Bianel> 
Elcio Alvares 
Francelino Pereira 
Josaphat Marinho 

José Ignácio Peneira 
Lúcio Alcântara 
Jefferson Peres 

Esperidião Amin 

Lauro Campos 

Bernardo Cabral 

Luiz Alberto de Oliveira 

Júma Marise 

PMDB 

PFL 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

J ader B arbalbo 
PedroSimon 
Gilvan Borges ' 
Carlos Be2etra 
Gilberto Miranda 
Casildo Maldarer 

Carlos Patrocínio 
Anton:io CarloS Magalhães 
Hugo Napoleão 
José Agripino 
Freitas Neto 
RomeroJucá 

Sérgio Machado 
Beni Veras 
Artur da Távola 

Leomar Quintanilha 

Benedita da Silva 

Antôrúo Carlos Valadares 

Arlindo Porto 

Sebastião Rócha 



Antooio Carlos Magalhães Edison Lobão 
'-, 

PSB 

Ademir Andrade RuI!" Napoleão ]oioRocha 

PL 
Iosé Agripino José Alves 

RomeuTuma 
Vilson Kleinübing 

PPS PSDB 

Roberto Freire Geraldo Melo José Ignácio Ferreira 
Artur da Távola Carlos Wilson 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Lúdio Coelho PedroPiva 
PPR 

Presidente: Senador Roberto Requião Epitácio Cafeteira Lucidio Patena 
Vice-Presidente: Senadoca Emília Fernandes 

(ri Utularos. ri suplentes) 
PT 

Beredita da Silva Marina Silva 
TltuIaros Suplen'" PP 

PMDB Bernardo Cabral Antfnio Carlos Va1adares 
10sé Fogaça RamezTebet PTB 
Coutinho l erge Onofre Quinan 
Iria Rezeme Humberto Lucena Marluce Pinto Enúlia Fernandes 

Roberto Requião Flaviano Melo PIJT 
Gerson Camata Sebastião Rocha Darcy Ribeiro 
Jader Barbalho 

PFL PSB +PL+PPS 

VaI!" RomeuTuma Ademir Andrade 
WaJdeck ütu:las lOS< Agripino 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA Hugo Napoleão Vilson Kleinübing 
Joel de HoUanda Edison Lobia (%3 UtuIano • %3 suplentes) 
1056 Bianco Antonio Carlos Magalhiies T11úlar .. Suplentes 
Élcio Alvares Alexandre Costa 

Francelino Pereira PMDB 

PSDB Nabor Jímior Roberto Requiio 

Artur da Távola Beni Vens 
Manro Miranda Ney Suassm8 

Carlos Wilson Jefferson Peres Onofre Quinan Coutinho ]"'1>' 

Sérgio Machado Lúcio Alcintara ao""" Camata Gilberto Miranda 

PPR 
Fernando Bezerra Carlos Bezerra 

Vago Vago PFL 
Leomar Quinlanilha Esperidião Amin Freitas Neto Carlos Patrocínio 

PT Joel de HoUanda losaphat Marinho 
Marina Silva Lauro Campos J0s6 Agripioo Jonas Pinheiro 
José Eduardo Dutra Benedita da Silva Ro~roJucá Guilhenne Palmeira 

PP 
Vilson KJeinübing Waldeck OrneIas 

1006 Roberto Arruda Osmar Dias 
João Rocha José Alves 

João França Bernardo Cabral PSDB 
PTB José Ignácio Ferreíra Pedro Piva 

Emília Fernandes Arlindo Porto Lúdio Coelho Geraldo Melo 
Marluce Pinto VaInUr Campelo 

plJT PPR 

DOIcY Ribeiro lúnia Marise Luddio Portella Leomar Quintanilha 
PT 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES losé Eduardo Dutra Marina Silva 
E DEFESA NACIONAL 

PP 

Presiden1e: Senador Antonio Carlos Magalhães lOS< Roberto Arruda Osmar Dias 

Vice·Presidente: Senador Bernardo Cabral PTB 

(19 UtuIano. 19 suplentes) Arlindo Pano Ernflia Fernandes 

TltuIano Suplentes 
PIJT 

PMDB 

Nabor Júnior Mauro Miranda 
PSB 

FIaviano Melo Fernando Bezerra Ademir Andrade 
Casildo Ma1darrr Ronaldo Cunha Lima 
Pedro Simoo. Gerson Camata PL 

Humberto Lucena Iris Rezende Ro~uTwna 

PFL PPS 

GuillErme Palmeira lonas Pinheiro Roberto Freire 



! 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

PresidenlC: Senador Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Antônio Carlos Valadares 

Titulares 

Coutinho l<rge 
Gilbcdo Miranda 
Flaviano Melo 
Humberto Lucena 
lader Barbalho 

Josaphat Marinho 
Carlos Patrocínio 
JoséA1ves 
Alexandre Costa 

(17 titulares. 9suplenles) 

PMDS 

PFL 

Suplentes 

Gilvan Borges 
Nabor Júnior 

João Rocha 
Francelino Pereira 

Pedro Piva 
Strgio Machado 

Leomar QWnIanilha 

Eduardo Suplicy 

AntônicCarlos Valadares 

Luiz Alberto de Oliveira 
I 

Darcy Ribeiro 

EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

PSDS 

J0s6 I~cio Ferreira 

PPR 

Lucídio Pcrlella 

PT 

Lauro Campos 
PP 

Joio França 
PTB 

VaInúr Campelo 

PDT 

PSB + PL+ PPS 

, 
l 

" 


